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RESUMO

!

O presente trabalho tem como objectivo apresentar um conceito de Diplomacia Militar
para Portugal, fruto de toda uma actividade das Forcas Armadas no ambito da politica
externa.

Inicidmos o nosso percurso metodolégico com uma pesquisa bibliografica e documental
sobre o tema em questdo. Definimos, posteriormente, a questdo central que guiou a nossa
investigacdo. Seguimos uma metodologia baseada essencialmente no estudo de varias missdes
ja executadas ou em execucdo por parte das nossas Forcas Armadas no plano internacional, de
forma a atingirmos o nosso objectivo. Como complemento deste instrumento de investigacao,
efectuamos entrevistas a algumas entidades com grandes conhecimentos nesta area.

Definimos a seguinte questdo central: De que forma devem as Forcas Armadas
apoiar a politica externa do Estado portugués?

A hipétese orientadora, por nos levantada, baseia-se na utilizacdo das Forcas Armadas,
como instrumento pacifico da politica externa, traduzindo uma maior afirmacédo de Portugal
no mundo.

Organizdamos e dividimos o trabalho em introducdo, dois capitulos e
conclusbes/proposta.

O primeiro capitulo é dedicado a caracterizacdo da politica geral do Estado portugués e
consequentemente da sua politica externa, onde analisamos o conceito de diplomacia e o
relacionamos com a politica externa e com as Forcas Armadas, executando uma analogia
entre a estratégia e a diplomacia, com a finalidade de o situar conceptualmente e lancar as
bases de partida para o desenvolvimento de um eventual raciocinio acerca do tema. De
seguida, identificamos alguns aspectos relativos a politica de defesa nacional que, na nossa
opinido, mereceram maior destaque. Esta sistematizacdo permitiu visualizar o emprego das
Forcas Armadas como instrumento nao violento da politica externa.

Terminamos, este primeiro capitulo, com a sistematizacdo e reflexdo de alguns dos
aspectos mais relevantes da politica externa em articulacdo com a politica de defesa nacional.

No segundo capitulo, enumeramos um conjunto de conhecimentos criados a partir de
experiéncias bem sucedidas, com o objectivo de, no final, esbocar algumas orienta¢cfes para
dar forma a um conceito de Diplomacia Militar para Portugal.

Por fim, apresentamos as conclusbes, respondendo as questdes derivadas e
simultaneamente a questdo central. Neste capitulo, sdo ainda mencionados outros aspectos
pertinentes, entretanto levantados, bem como um novo conceito que entendemos ser adequado
e ajustado ao estudo.

CEM 03/05 — MAJ INF Mendonga Roque iii



i
1

hay

3%; Diplomacia militar. Um conceito para Portugal.
_g:;\’“ z‘r

AN S

o

ABSTRACT

The aim of this investigation work is to introduce a concept of Military Diplomacy to
Portugal, as a result of all the activity of the Armed Forces under the scope of external policy.

The methodological pathway was started with a bibliographic and documental research
about the subject. Next, the main question was defined, leading the investigation. The used
method was essentially based on the study of several missions so far performed or on going
by our Armed Forces in the international scenario, in order to achieve our objective. As a
complement of this investigation tool some entities with broad knowledge in this area were
interviewed.

The following main question was defined: How should the Armed Forces give
support to the Portuguese State external policy?

The raised leading hypothesis is based on the deployment of the Armed Forces, as a
peaceful tool of external policy, resulting in a bigger Portuguese influence in the world.

The work was organized and divided in to introduction, two chapters and conclusions /
recommendations.

The first chapter is dedicated to the characterization of the Portuguese State general
policy and, consequently, its external policy, where the concept of diplomacy is analyzed and
related with the external policy and the Armed Forces, comparing between strategy and
diplomacy, aiming to locate it conceptually and to establish the starting bases for the
developing of a possible discussion about the subject. Next, are identified some aspects
regarding the national defence policy that, as far as we are concerned, have deserved to be
highlighted. This method allowed picturing the use of the Armed Forces as a non-violent tool
of the external policy.

The first chapter is completed with the systematization and consideration of some of the
most relevant aspects of the external policy, in coordination with the national defence policy.

On the second chapter we come up with a set of knowledge created from well-
succeeded experiences with the objective of sketching a few guidelines, in order to give shape
to a concept of Military Diplomacy to Portugal.

Finally, are shown the conclusions, answering to the related questions and
simultaneously to the main question. In this chapter are also mentioned other meanwhile

raised significant issues, as well as a new concept that we consider to fit the subject.
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RESUME

Ce travail a I’objectif de présenter un concept de Diplomatie Militaire pour le Portugal,
un résultat de toute une activité des Forces Armees dans le domaine de la politique externe.

On a commencé notre parcours méthodologique par la recherche bibliographique et
documentaire sur le sujet en cours. On a défini, ensuite, la question centrale qui a guidé notre
investigation. On a suivi une méthodologie appuyée, essentiellement, dans I’étude de
plusieurs missions déja accomplies, ou en train de I’étre, par nos Forces Armées dans le plan
international, de facon a atteindre notre objectif. Comme complément de cet instrument de
recherche, on a effectué des interviews a quelques entités qui sont de grands connaisseurs
dans ce domaine.

On a défini la question centrale : Comment les Forces Armées peuvent supporter la
politique externe de I’Etat Portugais?

L’hypothése formulée qui nous a orientés, se fondement dans I’utilisation des Forces
Armées comme un instrument pacifique de la politique externe en traduisant une meilleure
affirmation de Portugal dans le monde.

On a organise et divise le travail en introduction, deux chapitres et
conclusions/proposition.

Le premier chapitre est dédié a la caractérisation de la politique générale de I’Etat
Portugais et, par conséquent, de sa politique externe. On y analyse le concept de diplomatie et
on fait sa relation avec la politique externe et avec les Forces Armées, exécutant aussi une
analogie entre la stratégie et la diplomatie, avec I’objectif de le situer conceptuellement et de
lancer les points de départ pour le développement d’un éventuel raisonnement sur le sujet.
Ensuite, on identifie quelques aspects relatifs a la politique de défense nationale qui, a notre
avis, ont mérité une plus grande évidence. Cette systématisation a permis d’envisager
I’emploi des Forces Armées comme un instrument non violent de la politique externe.

On termine ce premier chapitre avec la systématisation et la réflexion de quelques
aspects les plus importants de la politique externe en articulation avec la politique de défense
nationale.

Dans le deuxiéme chapitre, on énumeére un ensemble de connaissances créées a partir
d’expériences bien achevées, ayant comme objectif d’ébaucher, a la fin, quelques orientations
pour formaliser un concept de Diplomatie Militaire pour le Portugal.

Finalement, on présente les conclusions en répondant aux questions qui en dérivent et,
en méme temps, a la question centrale. Dans ce chapitre, d’autres aspects pertinents, des lors
détectés, sont encore mentionnés, ainsi que les propositions que I’on pense adéquates et
accordees a cet étude.
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Assembleia da Republica

Conselho de Chefes de Estado-Maior
Conceito Estratégico de Defesa Nacional
Chefe de Estado-Maior General das Forcas Armadas
Comunidade dos Paises de Lingua Portuguesa
Constituicao da Republica Portuguesa
Conselho Superior de Defesa Nacional
Direccdo-Geral da Politica de Defesa Nacional
Estados Unidos da América

Grandes Opg¢oes do Plano

Instituto de Altos Estudos Militares

Lei de Defesa Nacional das Forgas Armadas
Missdes das Forcas Armadas

Ministério dos Negdcios Estrangeiros
Operacdes de Apoio a Paz

Organizagdes Ndo Governamentais
Organizacao das Nac6es Unidas

Orgaos e Servicos Centrais

Organizacdo para a Seguranca e Cooperacéo na Europa
Organizagdo do Tratado do Atlantico Norte
Paises Africanos de Lingua Oficial Portuguesa
Paises da Europa Central e Oriental
Primeiro-Ministro

Sistema de Forgas Nacional

Sistema Politico Internacional

Unido Europeia
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“To Jaw-jaw is always better than to war-war”’

Starkey, Boyer e Wilkenfeld

INTRODUCAO

A relacdo de poderes entre 0s homens tem originado, em toda a histéria da humanidade,
periodos muito conturbados sendo, simultaneamente, factor de progresso e de atraso, ao
impedir em algumas épocas que a evolugdo natural da sociedade se fizesse de modo uniforme
e progressivo. O poder reveste-se de inimeras facetas que, na pratica, ttm a mesma
finalidade: levar alguém a cumprir a nossa vontade.

O mundo moderno, que surgiu apés a queda do muro de Berlim e do fim da Guerra-
Fria, associado ao fendmeno da globalizagdo, estd a adquirir contornos de uma verdadeira
«aldeia global». A rapidez das transformacdes e a velocidade com que essas modificagoes
chegam a todas as partes do Planeta através da avancgada tecnologia, com o recurso a imagem
e sons perfeitos e em tempo real, reforcam a ideia de um mundo novo, sem fronteiras, no qual
os Estados procurardo ajuda mutua. Esta ideia ira dar énfase aos campos politico, econémico,
social e militar, como tal é evidente que nenhum Estado, por maior ou mais desenvolvido que
seja, podera abster-se de se afirmar a nivel internacional e de constituir aliancas com o0s
outros, para garantir o seu desenvolvimento, a sua soberania, a sua seguranca e 0 bem-estar do
seu povo. Deste facto salienta-se a importancia da politica dos Estados, que através da politica
externa, e nomeadamente na area da defesa nacional, assume compromissos internacionais de
diversa ordem destacando-se a participacao das Forcas Armadas em operacdes de paz fora do
territério nacional e em accBes de cooperacdo bilateral na area da defesa e militar.

No que se aplica ao Estado portugués, operou-se recentemente uma ldgica complexa
entre politica externa e politica de defesa. “Durante muitos anos, a politica de defesa esteve
dependente da accdo externa do governo, mas ultimamente é a politica externa que se afirma
através das missdes militares internacionais.” (Ferreira, 2001, p. 8).

A relagdo existente entre a politica externa e a politica de defesa nacional, esta
entendida como um instrumento «ndo violento» da primeira, terd como finalidade a
prossecucao dos seus objectivos e interesses enquanto Estado, que pretende, cada vez mais,
afirmar-se no contexto internacional. Os cargos militares e diplomaticos, as missdes militares,
a cooperacdo técnico-militar, as actividades decorrentes da diplomacia bilateral e multilateral,
bem como o controlo de armamento e desarmamento para 0s quais as Forgcas Armadas

Portuguesas contribuem com meios humanos e materiais, permitem a Portugal uma maior
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projeccdo, afirmacéo e capacidade de negociacdo como Estado desenvolvido e de destaque no
panorama internacional.

Deste facto ressalta a importancia destas duas politicas, pelo que se torna necessario um
bom relacionamento entre os Estados nos diversos campos, no que concerne a soberania, a

seguranca e ao bem-estar.

1. Importancia do estudo

Um Estado que se pretenda soberano ndo pode viver sem politica externa e de defesa, a
ndo ser que se resigne a que sejam outros a tratar da sua soberania. Tendo por fins ultimos a
garantia da seguranca e o bem-estar dos seus cidadaos, aspecto que € reforcado no proprio
Conceito Estratégico de Defesa Nacional (CEDN), de acordo com o qual: “...perseguindo a
finalidade de garantir a seguranca e o bem-estar dos cidaddos, o Estado é obrigado a
repensar e a adequar os conceitos e 0s instrumentos de seguranca e defesa ao novo ambiente
politico-estratégico, numa perspectiva de minimizacdo de riscos e de garantia da
possibilidade de resposta, ndo sO a estes novos tipos de desafios, a paz e a estabilidade
internacional como a quaisquer outros que venham a revelar-se.” (CEDN, 2003, § 1.1).

Pensamos entdo ser este estudo de enorme importancia, porque acreditamos que através
de uma manobra inteligente e cautelosa, e articulando a politica externa com a politica de
defesa nacional, decerto que se irdo conseguir estabelecer relacbes proveitosas, acordos,
integracdes e mecanismos de ajuda reciproca, Uteis a todos os Estados da actualidade.

As Forcas Armadas Portuguesas tém actualmente um espaco de responsabilidade que
ndo se extingue no territorio nacional, estendem-se para |4 das fronteiras e abrangem outras
areas de importancia geoestratégica para a defesa dos interesses nacionais, sejam estes quais
forem. O CEDN define, deste modo, esse espago: “O Espaco Estratégico de Interesse
Nacional Conjuntural decorre da avaliacdo da conjuntura internacional e da definicdo da
capacidade nacional, tendo em conta as prioridades da politica externa, e de Defesa, 0s
actores em presenca e as diversas organizagdes em que nos inserimos” (CEDN, 2003, § 5.2).

Nos dias de hoje ndo existem Estados que tenham como Unico objectivo sobreviver,
pretendendo essencialmente afirmar-se no contexto internacional. E neste aspecto que a acgo
das Forcas Armadas pode ter um papel importante actuando como instrumento pacifico da

politica externa.
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2. Delimitagéo do estudo

!

Em Portugal ndo existe um conceito de «Diplomacia Militar», claramente definido. No
entanto, apds a leitura de alguma literatura civil e militar, deparamo-nos com um texto da
autoria de Stanley E. Spangler no seu livro Force and Accommdation in World Politics, onde
é referido que a forca militar pode ser usada como instrumento politico ou como instrumento
marcial. Quando usada como instrumento marcial, a sua finalidade é atingir objectivos
concretos, como destruir um alvo, conquistar territorio, ou derrotar um oponente utilizando a
forga. Neste caso, os objectivos séo, fundamentalmente, de natureza militar. Quando usada
como instrumento politico, o seu objectivo ndo é destruir fisicamente o competidor ou conté-
lo, mas sim influenciar as suas ac¢des, para o persuadir a adoptar o caminho desejado na sua
accdo ou afectar a sua motivagao. (1991, p. 15)

Todos os actores internacionais vivem entre si relacdes de cooperacéo®, acomodacao?
ou conflito®. Tendo os estados como objectivo principal a prossecucdo dos objectivos
nacionais permanentes e a sua afirmacdo como Estados soberanos, o alcance dos referidos
objectivos, independentemente das vontades alheias, torna-se premente.

Pretende-se com este trabalho:

- Focar os aspectos que atravessam transversalmente a politica externa e de defesa
nacional, salientando a importancia das Forcas Armadas, quando utilizadas
como instrumento pacifico da politica externa portuguesa.

- Propor um conceito para Portugal de «Diplomacia Militar».

Na investigacdo efectuada ndo foi incluida a questdo dos recursos inerentes ao
desenvolvimento e implementacdo de um conceito de diplomacia militar, porque
consideramos que ultrapassa o &mbito do estudo a que nos propusemos.

Com este trabalho ndo pretendemos discriminar os compromissos que tiveram ou tém a
participacdo das Forcas Armadas portuguesas no ambito internacional, pretende-se,
essencialmente, analisar a articulacdo existente ao nivel da politica externa e da politica de
Defesa Nacional, e referir a estratégia, caso exista, que deve ser seguida na utilizacdo das
Forcas Armadas como instrumento pacifico da politica externa portuguesa.

! Quando os objectivos e os interesses sio comuns, sendo elas o garante da paz internacional (Couto, 1988, p.
80).

2 Quando os valores sdo comuns e as relacdes so regidas pelo direito internacional (Couto, 1988, p. 80).

® Quando os interesses sdo divergentes e torna-se numa situacdo em que as partes estdo conscientes da
incompatibilidade das posi¢cdes possiveis e na qual cada uma delas quer ocupar uma posicdo que é
incompativel com a que a outra parte quer ocupar (Couto, 1988, p. 82).

CEM 03/05 — MAJ INF Mendonga Roque 3
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3. Metodologia

!

Inicidamos o nosso percurso metodoldgico efectuando uma pesquisa bibliografica e
documental (livros, artigos de opinido em revistas, jornais e internet) sobre o tema em
questdo, nomeadamente ao nivel nacional e internacional.

De seguida, definimos a questdo central que guiou a nossa investigacdo. Seguimos
sobretudo uma metodologia baseada no estudo das obras e dos elementos que engquadram,
actualmente, a area da politica externa e de defesa nacional, de forma a atingirmos 0 nosso
objectivo. Como complemento da nossa investigacdo, efectudmos entrevistas a algumas
entidades, cujo trabalho constitui referéncia académica. Procurdmos responder a seguinte
questédo central:

- De que forma devem as For¢cas Armadas apoiar a politica externa do Estado
portugués?

Daqui surgiu uma hipdtese:

- A utilizacdo das Forcas Armadas como instrumento pacifico da politica
externa, traduz uma maior afirmacéo de Portugal no mundo.

Como questdes derivadas pretendemos dar resposta as seguintes:

- Que vantagens advém para Portugal do uso das Forcas Armadas como
instrumento pacifico da politica externa?

- Que relagdo entre a politica externa e a politica de defesa nacional?

- Que relacéo entre diplomacia e Forcas Armadas?

- Qual a importancia das Forcas Armadas em missdes internacionais para o
exercicio da diplomacia?

- Serd a diplomacia militar uma estratégia geral ou particular?

- Onde e como deve ser utilizada a «Diplomacia Militar»?

4. Definigéo de termos

Estado — Tendo como referéncia Cabral Couto, Estado é uma sociedade organizada, de
forma soberana, num territorio bem definido, gerida por um governo proprio, destinado a
satisfazer as necessidades dos individuos e grupos que a compde e que, em regra, evidenciam

padrdes culturais comuns, governo esse que detém o monopolio da forca fisica. (1988, p. 19).
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Estrategia: “Ciéncia e arte de desenvolver e utilizar as forcas morais e materiais de
uma unidade politica ou coligacdo, a fim de se atingirem objectivos politicos que suscitam,
ou podem suscitar, a hostilidade de uma outra vontade politica.” (Couto, 1988, p. 209).

Estratégia diplomatica: Para Lopes Alves, é uma estratégia geral, que é subdividida

em estratégias particulares, nomeadamente uma estratégia de Relagdes Internacionais e uma
Estratégia de Aliancas (1999 p. 118).

Estratégia Total: “E sua funcdo concretizar os fins da accdo estratégica, a luz dos

objectivos politicos, auxiliar a politica, a definir a misséo estratégica propria e dar missées
aos varios dominios de accdo, combinando as diversas estratégias gerais. Orientada,
essencialmente, pelo tipo de paz que se pretende manter ou obter, a estratégia total compete
a concepcdo e a direccdo da accao estratégica ao mais alto nivel, o que a nivel nacional
significa a concepcéo e a direccéo da politica de defesa nacional®.” (Couto, 1988, p. 228).
Lei_de Defesa Nacional das Forcas Armadas: Define a base da organizacdo das

Forcas Armadas e os objectivos da politica de defesa nacional (Lei, 1982)

Politica — “A Politica é a actividade dos Orgdos do Estado cujo objectivo directo e
imediato é a conservacdo da sociedade politica e a definicdo e prossecucdo do interesse
geral, segundo as circunstancias aconselharem ou exigirem” (Marcelo Caetano citado por
Couto, 1988, 215).

Politica_de Defesa Nacional: “A politica de defesa nacional consiste no conjunto

coerente de principios, objectivos, orientacdes e medidas adoptados para assegurar a defesa
nacional” (Lei, 1982, art. 4°).

Politica Externa: define-se “como o conjunto das decisdes e ac¢bes de um Estado em

relacdo ao dominio externo, constituindo-se assim um aspecto da politica internacional”
(Magalhées, 1995, p. 23).
Politica_Internacional: “compreende as interac¢des dos diferentes Estados, ou seja, 0

conjunto das diversas politicas externas nacionais” (Magalhdes, 1995, p. 23).

* Tendo por objectivo garantir a seguranca.
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O tema proposto pelo Instituto de Altos Estudos Militares foi o seguinte: “Diplomacia
Militar. Um Conceito para Portugal.” Durante a fase de pesquisa e reunido de dados, tornou-
se evidente a escassez de fontes de consulta referentes a Diplomacia Militar. Daqui resultou a
preocupacao inicial em procurar reunir ideias a respeito do tema de forma a constituir as bases
para a formacao de um conceito de Diplomacia Militar.

Apos a introducgdo, dedicamos um capitulo a caracterizacdo da politica geral do Estado
portugués e consequentemente da sua politica externa, onde analisamos o conceito de
diplomacia e relacionamo-lo com a politica externa e com as Forcas Armadas, executando
uma analogia entre a estratégia e a diplomacia, com a finalidade de o situar conceptualmente e
lancar as bases de partida para o desenvolvimento de um eventual raciocinio acerca do tema.
De seguida identificamos alguns aspectos relativos a politica de defesa nacional que, na nossa
opinido, mereceram maior destaque. Esta sistematizacdo permitiu visualizar o emprego das
Forcas Armadas como instrumento ndo violento da politica externa.

Terminamos este primeiro capitulo com a sistematizacdo e reflexdo de alguns dos
aspectos mais relevantes da politica externa em articulagdo com a politica de defesa nacional.

No segundo capitulo enumeramos um conjunto de conhecimentos criados a partir de
experiéncias bem sucedidas, com o objectivo de, no final, esbogar algumas orientagfes para
dar forma a um conceito de Diplomacia Militar para Portugal.

Por fim apresentamos as conclusdes, respondendo as questbes derivadas e
simultaneamente a questdo central. Neste capitulo, sdo ainda mencionados outros aspectos
pertinentes, entretanto levantados, bem como um novo conceito que entendemos ser adequado

e ajustado ao estudo.
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I. POLITICA GERAL DO PAIS

A politica pode ser entendida segundo alguns autores como ““a ciéncia de governar o0s
Estados™ e segundo os outros como “a arte e pratica do governo das sociedades humanas”,
isto €, como ciéncia e como actividade.

A Politica enquanto ciéncia, trata dos fundamentos do poder, dos fins a que este se
destina, da hierarquia e ramos das instituicdes e, das relagdes destas entre si e, com 0s corpos
sociais e governados. Deste modo, 0s conhecimentos politicos estdo e devem estar acessiveis
a todos os individuos. H& todo um conjunto de ciéncias que contribui para a ciéncia politica
destacando-se as humanas entre outras, a sociologia, o direito, a estratégia, e a economia.

De acordo com o Professor Marcelo Caetano, ““a Politica como actividade constitui a
actividade dos ¢rgdos do Estado cujo objecto directo e imediato € a conservacdo da
sociedade politica e a definicdo e prossecucdo do interesse geral, segundo as circunstancias
aconselharem ou exigirem. Assim é propria da funcdo dos 6érgdos de soberania e, em
especial, do Governo. Ainda que seja una e incindivel no seu objecto, podera considerar-se,
de acordo com os sectores de actividade, uma politica econdmica, uma politica externa, uma
politica de saude, etc.”” (citado por Couto, 1988, p. 215).

E através do programa de Governo, que é delineada a estratégia total do pais sendo de
seguida submetida a apreciagdo da Assembleia da Republica. O Programa do Governo deve
definir as prioridades estratégicas nacionais, no ambito de uma estratégia total, que deve ser
executada pela politica externa e pela politica de defesa nacional. Em relacdo a politica
externa, define os eixos estratégicos que devem ser desenvolvidos e por outro lado define, ao
nivel da politica de defesa nacional, as missdes que politicamente lhe serdo confiadas. O
denominador comum destas duas politicas, em termos gerais, que se constituem como uma
das prioridades estratégicas nacionais, € a afirmacéo da sua presenca europeia e a fidelidade a
uma vocacao universalista, empenhando-se intensamente no sistema de aliancas em que nos
encontramos inseridos.

Até ao fim deste capitulo, serdo abordados 0s aspectos mais importantes no que respeita
a politica externa e a politica de defesa nacional, matérias que no computo geral abarcam a
actividade global do Estado, o que situa estas duas politicas ao nivel da estratégia total do
Estado.

CEM 03/05 — MAJ INF Mendonga Roque 7
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1.1. Politica Externa

De acordo com Futscher Pereira, todos os Estados necessitam de uma politica externa,
caso esta ndo exista, o Estado é alvo da politica externa formulada por outros Estados ou pelo
poder circundante. Ndo é possivel a um Estado abster-se de praticar uma qualquer politica
externa, até porque, mesmo o isolacionismo é uma forma de politica externa.”

Nos dias de hoje as relagbes com outros Estados sdo uma necessidade absoluta, sob
pena de se cair no isolacionismo. Este tera consequéncias que irdo reflectir-se no atraso
tecnoldgico, na perda de eficacia relativa a defesa militar e num atraso econdémico e social. Os
Estados que enveredam pelo isolacionismo, mais cedo ou mais tarde, irdo enfrentar a dura
realidade de uma conjuntura adversa. Portugal praticou de certa forma uma politica externa
isolacionista até ao 25 de Abril de 1974. Sendo vejamos: apds a Il Guerra Mundial, a maioria
dos Estados europeus adoptou uma politica externa que ia ao encontro dos equilibrios globais
e geoestratégicos que se comecaram a estabelecer apos esse acontecimento. Contudo, na
opinido de Galvdo Teles, em Portugal tal ndo se verificou, ndo s6 devido ao regime entdo
vigente, a ditadura, o que impossibilitava a internacionalizacdo, mas também, devido a guerra
colonial® que se iniciou na década de 60. (2001, p. 30).

Por outro lado, as relacbes de contacto promovem a circulagdo das inovagdes, a
difusdo do conhecimento e o aproveitamento das vantagens comparativas favorecendo a
defesa da soberania. Na politica externa, a mera aparéncia de inércia, cria vacuos que sdo de
imediato preenchidos por alguém. O Estado portugués, depois de abandonar a politica externa
isolacionista, entrou numa nova fase da sua historia optando por um leque amplo de relagdes
internacionais, o que lhe trouxe inimeras vantagens.

A complexidade de relagbes e desafios a nivel mundial, isto €, a conjuntura
internacional, aparece ao Estado como uma problematica evolutiva a qual é necessario dar
resposta. A politica externa de um Estado, tera de se modificar e adaptar, de forma inteligente,
a transformacdo da propria conjuntura, que ndo é infinita. Os objectivos a alcancar pelo
Estado portugués, apds o 25 de Abril de 1974 foram naturalmente diferentes dos que
pretendia alcancgar aquando da sua entrada para a Unido Europeia (UE) e consequentemente

sdo diferentes daqueles que hoje pretende alcancar. A politica externa portuguesa roda em

® Conferéncia subordinada ao tema: Linhas de Forca da Politica Externa Portuguesa, Instituto de Altos Estudos
Militares (IAEM) 2004.
® Referimo-nos em particular as frentes de batalha de Mogambique, Angola e Guiné-Bissau.

CEM 03/05 — MAJ INF Mendonga Roque 8



Diplomacia militar. Um conceito para Portugal.

\[:i:‘f
—g\\.‘i@ -“2‘3*.1'

v

torno de trés pdlos, que sdo, sucintamente, 0s objectivos gerais, as plataformas gerais e as
relacdes bilaterais.

Podemos concluir que a politica externa, de um modo geral corresponde a actividade
desenvolvida por Portugal em relacdo a outros Estados e aos actores com relevancia
internacional, visando garantir as melhores condicGes para a realizacdo dos objectivos e na

defesa dos seus interesses.

1.1.1. Formulacédo da Politica Externa

Consideramos entdo que no caso portugués, a politica externa € uma das actividades
politicas do Estado, sendo formulada pelo governo seguindo um modelo Parlamentarista. E o
Primeiro-Ministro quem define a ac¢do do Estado em ligacdo com o seu ministro para a area,
neste caso o Ministro dos Negocios Estrangeiros, sendo esta submetida a Assembleia da
Republica e inserida no Programa de Governo para aprovacdo. A politica externa é
desempenhada pelo Ministério dos Negdcios Estrangeiros (MNE) e respectivas Direcgdes-
gerais e Institutos, ndo descurando todos os Ministérios Governamentais que tém, ou possam
vir ter, responsabilidades de representacdo do Estado nas mais diversas organizacdes e nos
diferentes paises.

Pensamos que na base da formulacdo de uma politica externa, deve estar sempre
presente um entendimento entre o que é o soberano interesse nacional e a estratégia mais
adequada para o afirmar.

Parece-nos que, quanto mais forca’ politica, econdmica e militar tiver um Estado, mais

eficaz podera ser a sua politica externa.

1.1.2. Finalidades da politica externa

A politica externa de qualquer Estado usa a sua influéncia e coacgdo politica com o
objectivo de induzir ou obrigar os outros Estados a adoptarem um comportamento desejado.
As politicas externas estdo, em qualquer circunstancia, submetidas ao principio da razéo de
Estado, de conquista e manutencdo do poder e da sua soberania. Tem como finalidade a

seguranga, a economia, a influéncia politica e a criacdo de uma imagem.

" Cabral Couto define estas forcas como sendo “0s meios, recursos ou capacidades de toda a natureza
(militares, econdémicos, humanos, psicoldgicos, etc.) de que um actor politico pode lancar médo ou tirar
partido para alcancgar os seus objectivos™ (1988, p.40).
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Com a politica externa pretende-se, além da defesa dos objectivos nacionais, uma

afirmacdo nacional no cenario internacional, através da lingua, da cultura, das artes, dos meios

de comunicacéo, e da criagcdo das condicOes ideais para manter a seguranca, o bem-estar e o

poder de cada Estado.

@)

programa do XVI Governo Constitucional (Governo, 2004), aprovado pela

Assembleia da Republica, em Julho de 2004, define que a actuacdo politico-diplomatica de

Portugal deve desenvolver-se, em torno dos seguintes eixos estratégicos:

v

v
v

““0 de reforcar o papel de Portugal como sujeito activo no processo de construgao
europeia;

o de reforcar a relacéo privilegiada com o espaco lus6fono, nomeadamente através
da projeccdo de valores e interesses nos PALOP®, no Brasil e em Timor;

o de privilegiar a ONU®, a OTAN® e a OSCE™ como instituicdes basilares da
arquitectura de seguranca e defesa;

o de aprofundar as relacdes bilaterais com os paises vizinhos e 0s parceiros
estratégicos;

o0 de reforcar a presencga nas organizagdes internacionais;

o de manter uma estreita ligacdo as Comunidades Portuguesas e aos Estados que as
acolhem;

o de defender e afirmar a lingua e a cultura portuguesas;

o0 de promover uma diplomacia econémica activa;

0 de rumar a uma diplomacia do século XXI.”

Retira-se daqui que no plano global, as questfes de paz e de seguranca assumem hoje

um papel prioritario. Em tal contexto, da-se grande importancia as organizac6es que Portugal

integra, Organizacdo das Nagdes Unidas (ONU), Organizacdo do Tratado do Atlantico Norte

(OTAN), Unido Europeia (EU) e Organizagdo para a Seguranca e Cooperacdo na Europa

(OSCE). Né&o desprezando o espaco luséfono, as Comunidades Portuguesas e todo o espaco

de interesse para a promocao do pais.

® Paises Africanos de Lingua Oficial Portuguesa.

® Organizacéo das Nacdes Unidas.

19 Organizagdo do Tratado do Atlantico Norte.

1 Organizagdo para a Seguranca e Cooperacao na Europa.
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1.1.3. Os meios da politica externa

Tradicionalmente a politica externa é exercida através de dois tipos de instrumentos: 0s
pacificos e os violentos, em que 0s primeiros estdo orientados para convencer ou impor —
diplomacia — e os segundos exclusivamente para impor — guerra.

Entre os instrumentos pacificos da politica externa, Calvet de Magalhdes distingue os
contactos plurilaterais® e os contactos unilaterais. Os primeiros englobam a negociacéo
directa entre membros de governos™; a negociacéo indirecta ou representada, em que 0s
detentores do poder delegam noutros representantes™® o acto de fazer politica externa, sendo
esta a verdadeira diplomacia e, por ultimo, temos a mediacdo que implica a presenca de
representantes ou detentores de um terceiro poder na procura de um entendimento entre as
partes em conflito. Os segundos abrangem a propaganda, isto &, a projec¢do das ideias de um
pais junto da opinido publica de outro pais; a espionagem, que visa recolher informacdes Uteis
aos agentes informantes da politica externa e pretende aumentar o capital de informacao de
um pais sobre o outro; a intervengdo econdémica, que tem por finalidade dobrar a vontade das
elites politicas resistentes as pretensdes do Estado que as decreta, com implicacdes no
consumo e rendimentos dos cidaddos e a intervencao politica, que pretende mudangas nas
decises da elite politica pela aplicacdo de influéncias ou chantagem sobre os seus membros.

Os instrumentos violentos da politica externa, envolvem a aplicacdo ou ameaga de
aplicacdo da forca militar por parte de um Estado, para impor a sua vontade a outro Estado.
Estes instrumentos sdo: a dissuasdo, onde um Estado possui forca credivel para desencorajar
outro Estado a agir contra ele; a ameaca do uso da forca, que deve ser medida, pois sé ameaca
quem tem forca credivel; as sangdes econdmicas que representam medidas concretas que dao
origem & «guerra econdmica»; a pressdo militar, que envolve a mobilizacdo acelerada, as
manobras militares junto a fronteira, a provocacdo, etc., por parte de um Estado, para
influenciar as decisGes do outro e por ultimo a guerra que, como instrumento da politica
externa é o mais destrutivo, mas nem sempre é aquele que institui uma solucao duravel.

Considerando os meios da politica externa, concluimos que o instrumento pacifico mais
tipico é a diplomacia e 0 seu instrumento violento mais tipico € a guerra. (1995, p.27).

De um modo geral, no mundo, tem-se tornado evidente a perigosidade da guerra como

instrumento para a sobrevivéncia da espécie, de modo que, com o tempo, foi-se formando um

12 Ou negociacdes.
13 Ocorre entre representantes homénimos de dois paises.
4S80 0s chamados agentes diplomaticos.
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direito que pretende regular a pratica da guerra, especificando os comportamentos e banindo
praticas através de convénios internacionais. Devemos distinguir a guerra do terrorismo, ja
que este € uma arma que ndo estd submetida a nenhuma norma juridica, logo é incontrolavel e
imprevisivel e surge para além das vias legais. A guerra tem sido um instrumento por
exceléncia dos ajustamentos territoriais no mundo, a nivel geral e a nivel regional. Ha Estados
gue nos ultimos anos se tém destacado no uso deste tipo de violéncia com as habituais
coberturas ideoldgicas.

Santa Clara Gomes, refere uma distincdo entre meios pacificos e violentos
extremamente complexa, muitas vezes sao utilizados meios pacificos em prol de uma politica
agressiva e outras vezes 0s meios violentos sdo utilizados em proveito de politicas pacificas
(1990, p. 72).

Podemos assim afirmar que ndo ha classificacbes perfeitas, mas apenas classificagdes
Uteis. Deste modo podemos concluir que a diplomacia € um meio normal e essencialmente
pacifico de executar uma politica externa. O outro meio seria a negociacao directa entre 0s
Governos, das matérias que lhes interessam. Num sentido mais alargado e comum, podemos
considerar como diplomacia estes contactos entre dirigentes politicos.

A politica externa pode exercitar-se de variadissimas formas, usando muitas vezes, 0s
seus meios, devidamente controlados, no entanto a diplomacia emerge naturalmente como o

meio normal e essencialmente pacifico de executar uma determinada politica externa.

1.1.3.1. Diplomacia

A diplomacia, segundo Adriano Moreira, ““é o instrumento mais importante da politica
externa, entendida como a arte da negocia¢do ou 0 conjunto das técnicas e processos de
conduzir as relagdes entre Estados.” (1997, p. 53).

Por sua vez, José Calvet Magalh&es definiu diplomacia da seguinte forma: “Diplomacia
é um instrumento da politica externa, utilizada para o estabelecimento e desenvolvimento de
contactos pacificos entre governos de diferentes Estados, empregando para tal
intermediarios, mutuamente reconhecidos pelas respectivas partes.” (1995, p. 90).

A diplomacia traduz-se pela arte do compromisso. Deste modo, Amstutz definiu-a
‘““como a pratica pela qual os Estados e 0s actores ndo estatais, reconciliam pela via oficial
da negociagdo todos o0s seus interesses, concorrentes ou divergentes.” (citado por David,
2001, p. 292).
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Para Henry Kissinger, a diplomacia s6 trata de alguns assuntos e apenas entre Estados
legitimos, sendo uma forma de relacdo politica no plano internacional, ou seja um meio de
levar a cabo a politica externa estabelecida pelos dirigentes (1996, p. 189).

A diplomacia sera entdo o processo normal de conduzir as relagdes entre Estados
usando normalmente os recursos do poder de um modo pacifico. Este conceito coloca a
diplomacia como uma componente primordial da politica externa e por conseguinte a ela

subordinada, mas que afasta o emprego efectivo da forca militar.

1.1.3.1.1. Breve Sintese Histérica

Como temos vindo a referir, a diplomacia constitui um dos instrumentos da politica
externa dos Estados, para cuja prossecugdo contribui um espirito essencial de manutencéo de
relacbes harmoniosas e pacificas entre as nacGes. Estas relacfes regem-se pelo direito
internacional e por tratados particulares. A diplomacia, simultaneamente arte e ciéncia,
procura estabelecer um contacto (bilateral e multilateral) pacifico entre os paises (ndo apenas
politico, mas também cultural, comercial, etc.) fazendo respeitar todas as regras estabelecidas
e regulando através de negociagdes, os diferendos originados pela sua interpretacdo defeituosa
ou a sua violacdo por um Estado. A Antiguidade e a Idade Média conheceram a diplomacia
sob a forma de missGes temporarias, enviadas por um soberano a outro, a fim de resolver
questBes particulares (assinaturas de tratados, casamentos, coroagdes, exéquias reais, etc.). A
Republica de Veneza foi a primeira, no século XVI, a manter missdes diplomaticas no
estrangeiro. Em Franga, o cardeal Richelieu estruturou um sistema de representacdes
permanentes, o qual, sobretudo depois do Tratado de Vestefalia em 1648, se foi generalizando
ao longo dos séculos XVII e XVIII. No periodo Napoleodnico, todas as grandes capitais
acolhiam nos seus muros um corpo diplomatico, constituido por agentes estrangeiros que
representavam o seu soberano junto do poder local. Para regulamentar entre estes diplomatas,
as questdes de precedéncia, fonte de numerosos incidentes, o Congresso de Viena em 1815,
depois de dificeis negociages, elaborou um estatuto das missdes diplomaticas, o qual foi
aceite por todos os Estados. Um regulamento complementar foi aprovado no congresso de
Aix-la-Chapelle no ano de 1818. Apds a Il Guerra Mundial, 0 movimento de descolonizagéo
provocou 0 acesso a soberania de numerosos Estados e, em nome da igualdade entre as
nacOes, missdes diplomaticas do mais alto nivel, as embaixadas, cedo se estabeleceram até
nos mais pequenos paises. Esta modificagdo da situacdo impds uma revisdo do estatuto de

1815, que havia sido concebido especificamente para uso das grandes poténcias europeias e
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segundo os seus costumes. Um novo estatuto diplomatico foi adoptado em Viena, em 1961,
aquando de uma conferéncia internacional.

O sistema dos embaixadores residentes, alargou-se da Italia ao resto da Europa embora
ndo de forma uniforme e simultanea. O primeiro embaixador portugués residente em Roma
foi o Dr. Jodo de Faria, nomeado em 1512 e exercendo funcdes até 1514. Sucedeu-lhe D.
Miguel da Silva, no ano seguinte, que exerceu as suas funces de embaixador até 1525 e foi,
contra a vontade expressa de D. Jodo lll, feito cardeal, o que originou um prolongado conflito
com Roma. Em 1521 foi designado um embaixador espanhol residente em Lisboa, contudo,
s6 em 1525 foi designado um embaixador portugués residente em Madrid, cargo exercido por
Antbnio de Azevedo Coutinho. Em 1522, a Franca enviou para Lisboa o seu primeiro
embaixador residente, Honoré de Caix, e nesse mesmo ano foi designado um embaixador
portugués residente em Franca. Estas trés embaixadas — Roma, Paris e Madrid — mantiveram-
se até 1580. Com a Restauracdo, o sistema de embaixadas permanentes, ja consagrado, foi
alargado consideravelmente.

Podemos assim considerar que sempre existiu a utilizacdo de intermediarios entre
detentores do poder politico; nas civilizagBes da antiguidade recorreu-se ao uso de
intermediérios ou diplomatas.

A instituicdo diplomatica constituiu um elemento importante nas civilizacdes grega e
romana, na ldade Moderna consagrou-se o principio das representacfes diplomaticas
permanentes e dos embaixadores residentes.

No inicio da era contemporanea institucionalizou-se a diplomacia multilateral, com a
criacdo de diversas organizacdes internacionais de tipo regional ou universal, que constituem
o0 vasto sistema de diplomacia multilateral. Os contactos directos foram facilitados devido ao
progresso dos meios de comunicagdo. Os vinculos que ligam os paises, a nivel regional ou
mundial, sdo hoje imensos e abrangem todos os campos. Multiplicam-se os agrupamentos
regionais, 0s organismos especializados, as organizacfes internacionais € 0s acordos
bilaterais. A diplomacia ainda que utilizada mais ou menos vezes, ou alterada, € inerente as
relacOes internacionais, por isso, jamais podera ser dispensada.

A diplomacia é o canal de comunicacdo entre as na¢fes, como tal deve ser: impessoal,
para ndo se fixar no tempo nem se limitar nas intencdes; equilibrada, para permitir o
favorecimento de posi¢bes futuras sem contradicdes; sensata, para ser coerente com 0S
designios da nacéo e prospectiva, para que ndo se comprometam posi¢oes futuras que possam

vir a favorecer os objectivos nacionais.
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Estas exigéncias sdo as de um mundo no qual os meios de comunicagdo, nomeadamente
a comunicacdo social, expdem o0s paises, encurtam as distancias e exigem respostas imediatas.
Assim, os diplomatas sdo obrigados a conceber estratégias bem definidas para cada situacéo e
a ser extremamente coerentes com a politica nacional que, por sua vez, deve sincronizar as
accOes com as demais expressdes do Poder Nacional.

A diplomacia, ao actuar como instrumento da politica externa, surge muitas vezes, com
toda a sua capacidade de negociacdo. Ao contrario do que se passou em regides como o
Ruanda, o Tibete, a Chechénia e mais recentemente o Suddo, a actividade diplomatica de
Portugal no caso da intervencdo em Timor-Leste foi de extrema importancia.

A actividade diplomatica é cada vez mais elaborada, e actua como uma poderosa
ferramenta da politica externa das unidades politicas, na persecucdo dos seus objectivos
estratégicos e salvaguarda de interesses. Os Estados insistem em apostar no dominio
diplomaético, em detrimento do uso de estratégias puramente militares, onde os pesados custos

envolvidos tornam os resultados esperados pouco atractivos e incertos.

1.1.3.1.2. Funcgdes da Diplomacia

Considera-se que a actividade diplomatica se desdobra em multiplos elementos, desde
accOes de caracter puramente representativo — cerimonias oficiais — até a negociacdo de
acordos internacionais que podem ser complexos. Os elementos constitutivos da actividade
diplomaética sdo os seguintes: representacdo, informacéo, negociacao, proteccao, promogao e a
extensdo externa do servigo publico.

N&do é possivel conceber a actividade diplomatica sem representacdo, informacdo e
negociagdo; os restantes elementos podem néo existir, considerando-se como acessorios. No
entanto, no ambito do estudo que pretendemos levar a cabo vamos cingir-nos apenas a
informacao, negociacdo e também a promocao.

A informacéo constitui uma das actividades principais do agente diplomatico, pois trata-se
de uma actividade vastissima, cujos limites sdo tracados apenas pelo interesse ou vontade do
Estado que envia o agente diplomatico. “Dada a vastidao e a especificidade dessa informacéo,
as missdes diplomaticas dispdem de pessoal especializado para a recolha e exame da mesma,
como sejam adidos militares, comerciais, culturais, de imprensa e outros.” (Magalhdes, 1995,
p. 146).
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Quando a informacao é recolhida através de meios ilegitimos ou recolha clandestina, considera-
se pura e simplesmente espionagem.

A negociagdo, um outro elemento constitutivo da actividade diplomética, subdivide-se em
trés pontos. No primeiro ponto temos o conceito de negociacdo diploméatica — a nocdo de
negociacdo internacional, traduz-se no contacto entre os Estados para concertarem entre si a
resolucdo de interesses comuns ou reciprocos e pode revestir-se de duas formas distintas:
negociacao directa’® ou negociacio diplomatica.*®

No segundo ponto temos o0s principios e métodos da negociacdo diplomatica, ““a analise
desta matéria é demasiado vasta e complexa, e ndo existe um manual suficientemente completo
que constitua uma sintese valida da experiéncia e da teoria sobre a técnica da negociacgéo
internacional ou diploméatica” (Magalhdes, 1995, p. 155), contudo apresentamos aqui um
raciocinio légico sobre estes principios e métodos, estruturando-os da seguinte forma: a
preparacdo da negociacdo constitui-se como um elemento fundamental ou decisivo para o éxito
da negociacao.

A primeira fase da negociagdo consiste na recolha de elementos de informagéo, sendo o
passo seguinte a sistematizacdo e estudo da mesma para se formular uma posi¢do de negociacao
e definir claramente o objectivo desta. Depois € necessario conceber a estratégia e
posteriormente a forma de negociacdo A fase da preparacdo da negociacdo completa-se com a
designacédo do negociador e da sua equipa de apoio.

A segunda fase é a conducdo da negociacdo; aqui considera-se primordial o processo da
negociacdo, ou seja, as varias formas de actuacdo que o negociador utiliza para conseguir o
objectivo ou objectivos fixados politicamente. A adop¢do do processo de negociacdo € da
responsabilidade do negociador e as medidas a adoptar devem ser tomadas para abreviar
discussdes e afastar o irrelevante. Outros principios sdo: negociar de boa fé, ou seja, ter vontade
de negociar, evitar falsidades, conducentes ao fracasso e ao abalo da confianca; usar boas
maneiras; manter a calma em todas as circunstancias e criar um ambiente favoravel.

Por fim, no terceiro e Ultimo ponto da negociacdo, surge o diplomata que deve possuir
diversas qualidades de negociacdo, entre elas a paciéncia e a habilidade para encontrar solucdes

de compromisso.

15 Quando esta é efectuada directamente pelos detentores do poder politico.
16 Quando as negociagdes sio efectuadas por intermediérios.
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de criar ou incrementar certo tipo de relacdes entre Estados. Sendo assim, a promogéo pressupde
iniciativa, assumindo-se como elemento impulsionador ou dindmico da actividade diplomatica,
a partir da qual se pode originar o incremento da representacdo e da negociacao.

Para Santa Clara Gomes, a ac¢do diplomatica é caracterizada e distinta de outras formas
de relacionamento externo do Estado, pelo facto de ser conduzida por representantes oficiais do
mesmo, devidamente acreditados por este, perante outros Estados e Organizacdes

Internacionais. (1990, p. 56).

1.1.3.1.3. Componente Militar da Actividade Diplomética

Nos ultimos anos, registou-se um abrandamento significativo no uso das Forgas
Armadas como instrumento violento da politica externa, o que ndo significa a perspectiva de
uma paz total, visto que, apos o final da Guerra-Fria, de uma forma geral, as Forcas Armadas
foram empregues no ambito da politica externa como instrumento pacifico, estando, de certa
forma, interligada com a diplomacia.

Assim, quando se pensou que, com o fim da Guerra-Fria, 0 mundo entraria num longo
periodo de paz, surgiu, logo no inicio da década de 90, a 12 Guerra do Golfo e 12 anos depois
a 22 Guerra do Golfo. Por isso, apesar do desarmamento ideoldgico, temos consciéncia de que
a paz é ainda uma utopia. Crises regionais, com participacdo da expressdo militar, ainda
persistem no cenario internacional. Face a esta situacdo, é errada e distorcida a ideia de que
vivemos num mundo pacifico sob a égide das Nacbes Unidas ou do Direito Internacional.
Embora as duas Guerras do Golfo tenham demonstrado um enorme e sofisticado potencial
militar americano e possamos afirmar que hoje em dia estamos perante um mundo unipolar,
com os Estados Unidos da América (EUA) a assumirem-se como a Unica superpoténcia
mundial, os conflitos regionais ndo deixardo de ocorrer.

A guerra, segundo a concepcdo classica, foi sempre considerada uma excepcdo ao
estado de paz, ja que a normalidade seria a paz. Porém, ao longo da histéria da humanidade, a
paz é que tem sido a excepgdo. Apds a Il Guerra Mundial, ocorreram quase duas centenas de

conflitos armados, com perdas significativas de vidas humanas.
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1.1.3.1.4. Diplomacia e Forcas Armadas

A 28 de Julho de 1736 as secretarias de Estado que eram duas, passaram a ser trés®’,
entre as quais a Secretaria de Estado dos Negocios Estrangeiros e da Guerra, o que, de certo
modo, deu origem aos actuais Ministérios dos Negdcios Estrangeiros e Defesa Nacional.

Historicamente, sempre existiu uma clara no¢do da importancia crucial de intima
cooperacdo entre as Forcas Armadas e a diplomacia. Isto ndo compromete o principio
tradicional de o pais procurar sempre a solugdo pacifica para as controvérsias internacionais.
Pelo contréario, assegura credibilidade aquela orientacédo invariavel da conduta portuguesa ao
nivel da politica externa, dando um caracter pacifico ou menos violento as Forcas Armadas.

Pensamos que presentemente € necessario um entrosamento ainda mais profundo entre a
componente militar e a diplomacia. Como demonstraram varios acontecimentos™® recentes,
actualmente ndo se pode pensar em operacfes combinadas'® sem que a participacdo da
diplomacia seja uma realidade em todas as suas etapas, desde o planeamento, até a
implementacdo e manutencéo da paz, apos o desfecho das accdes inicialmente empreendidas.

Em Portugal, a semelhanca de todas as democracias, consideram-se as Forcas Armadas
uma instituicdo fundamental do Estado, ao ser tida como garante da sua seguranga e
instrumento imprescindivel da sua afirmacédo externa.

A conjuntura internacional que vivemos nos dias de hoje, com um cenario geopolitico e
geoestratégico que em muito difere do modelo bipolar em vigor até ao fim da Guerra Fria,
tem vindo a suscitar uma constante reavaliacdo da natureza do ambiente de seguranca externa
nos diferentes paises, bem como inegaveis modificacbes no sistema de relagbes
internacionais.

Ainda que a principal missdo de defesa externa de cada pais, seja tida como de inegavel
importancia, nesta nova ordem mundial, a defesa e a seguranca colectiva exigem um conjunto
de instrumentos de natureza preventiva, que por um lado implicam a actuacdo politico-
diplomaética e por outro o envolvimento das Forgas Armadas em missdes de gestdo de crises,
com vista & prevengdo de eventuais conflitos e/ou ao restabelecimento da paz dentro das

condigdes possivelis.

17 Secretaria dos Negécios do Reino, Secretaria dos Negécios Estrangeiros e da Guerra e Secretaria da Marinha e
Ultramar.

%8 Incluimos nestes acontecimentos todas as intervencdes tuteladas pelas Nacdes Unidas (Iraque, 1991; Bosnia,
1996; Kosovo, 1999; Timor-Leste, 2001, entre outros).

19'530 as operacdes militares realizadas por forcas de dois ou mais Estados (NC 20-77-01, 2000).
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E certo que tal envolvimento das Forcas Armadas & escala internacional e mais
concretamente para Portugal, tem-se revestido de enorme importancia, quer no proprio
dominio militar, visto ser um factor de modernizacéo da organizacgdo militar e de aumento do
seu prestigio e legitimidade na sociedade portuguesa, quer ao nivel da politica externa e do
desempenho global do Estado, ao dar credibilidade e afirmacdo a imagem externa de Portugal.

Em vez de se considerar a diplomacia e a forca militar como extremos opostos no
espectro da politica externa, em que muitas vezes se tentou passar a mensagem de que uma se
usa quando a outra falha, é importante reconhecer que ambas se devem apoiar mutuamente e
de maneira ininterrupta. Como tal, deve encontrar-se um equilibrio adequado entre politica
externa e politica de defesa nacional, fortalecendo as relagdes no ambito militar através dos
instrumentos que estdo ao dispor da politica externa.

As Forcas Armadas desempenham um papel primordial para a diplomacia portuguesa
através do seu empenhamento em missGes no exterior, projectando o pais no plano
internacional, mesmo perante parceiros e aliados e reforcando o seu poder negocial e a
influéncia politica nos encontros internacionais. As Forcas Armadas constituem assim, atraves
da cooperacéo internacional, um outro vector da politica externa portuguesa.

A actuacdo conjunta da diplomacia e das Forcas Armadas, tem proporcionado a
obtencdo de resultados significativos, ressaltando-se o estabelecimento de importantes
mecanismos multilaterais e bilaterais de defesa, avancando para a configuracdo de um

ambiente de continua cooperagao.

1.1.3.1.5. Estratégia e Diplomacia

A diplomacia é um instrumento da politica externa, utilizada para o estabelecimento e
desenvolvimento de contactos pacificos entre governos de diferentes Estados, empregando
para tal intermediarios, mutuamente reconhecidos pelas respectivas partes. Como definimos
anteriormente, na pagina 5, a estratégia ““¢ a ciéncia e a arte de desenvolver e utilizar as
forcas morais e materiais de uma unidade politica ou coligacédo, a fim de se atingirem
objectivos politicos que suscitam, ou podem suscitar, a hostilidade de outra vontade
politica.”

Esta definicdo teodrica de estratégia resulta do estudo de Cabral Couto, das varias
correntes e autores sobre a matéria, onde se conclui que o objectivo da estratégia é a coacgéo.
A sua finalidade é a consecucdo de objectivos politicos através do desenvolvimento e

utilizacdo da forca. A diplomacia, pelo contrario, tendo 0os mesmos objectivos, tenta alcanca-
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los por meios pacificos. Mais uma vez nos deparamos com a diplomacia e a estratégia em
campos opostos.? A execucdo da estratégia estende-se a todos os sectores de uma unidade
politica” ou coligagéo.

Quer a diplomacia quer a estratégia sdo instrumentos da politica externa, considerando-
se a primeira como um instrumento e técnica de caracter pacifico e a segunda um instrumento
e técnica de caracter coercivo. Na diplomacia pretende-se convencer, na estratégia pretende-se
compelir o outro Estado (1988, p. 81).

A davida que nos assalta traduz-se nas areas de actuagdo destes instrumentos e técnicas,
nomeadamente em que area de actuacdo se verifica um peso significativo da diplomacia e a
partir de que momento a mesma deixa o caminho aberto para a actuacdo da estratégia, isto
leva-nos a afirmar que o campo de actuacdo da diplomacia, que tradicionalmente tem um
carécter pacifico, pode por vezes ter um papel coercivo, surgindo entdo uma fusdo com a
estratégia e resultando dessa a chamada estratégia diplomatica.

Concluimos entdo que a diplomacia e a estratégia séo utilizadas como instrumentos da
politica externa, embora a sua delimitacdo em termos de actuacdo se traduza numa linha

muito insignificante, por vezes até coincidente.

1.1.4. As Forgas Armadas como instrumento da politica externa

No ambito das missdes principais do CEDN, as Forgas Armadas devem ser o garante
para a ““Concretizacdo dos objectivos do Estado e da satisfacdo dos seus compromissos
internacionais, actuando como instrumento da politica externa” (CEDN, 2003, § 8.1). Desta
missdo das Forcas Armadas depreende-se, no &mbito da politica externa, que estas poderdo
ser usadas como instrumento pacifico, essencialmente nos contactos plurilaterais, ou como
instrumento violento.

O proprio CEDN, sobre os valores permanentes da defesa nacional, refere que “... a
importancia crescente da participagdo de Portugal no quadro de intervengdes
multinacionais, designadamente no ambito militar, € uma opcéo consolidada que prestigia o
nosso pais”’(CEDN, 2003, § 4.3).

0 Relativamente a este tema, Eric D. Newsom, Secretario-Assistente de Estado para Questdes Politicas e
Militares dos EUA, refere que "Em vez de considerar a diplomacia e a forca como extremos opostos do
espectro da politica nacional — em que se usa um quando o outro falha — é importante reconhecer que cada
um deve apoiar o outro, de maneira ininterrupta, obtendo assim os melhores resultados™ (1999).

21 Como Unidade politica entenda-se poder politico organizado, ainda que n&o reconhecido. Pode ser um
Estado, um movimento de libertagdo, uma facgdo em luta numa guerra civil (Couto, 1988, p. 21).
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politica externa, ndo pode ser considerada apenas como a execu¢do de uma missao com
finalidade prépria e que se esgota no final, mas sim como um meio de apoio a uma
determinada accdo ou estratégia politica (2002, p. 64).

E pertinente referir a importancia que as Forcas Armadas tém no apoio a politica
externa, por intermédio da sua capacidade de actuacdo no exterior, quer no ambito de simples
presencas em apoio da diplomacia, designadamente com os Adidos Militares e conselheiros
militares nas variadas organizacOes a que pertencemos, quer no ambito de outro tipo de
accoes, frequentemente num contexto multilateral.

Deve ser salientada a nossa intervencdo no apoio as comunidades portuguesas
espalhadas pelo mundo e dinamizadas, cada vez mais, as ligacbes com os paises de lingua
oficial portuguesa, realizando, para isso, eventos que promovam a imagem nacional.

As Forcas Armadas constituem hoje um instrumento fundamental de credibilidade e
afirmacéo da politica externa do Estado, ndo sé no ambito das nossas aliancas (Atlantica ou
Unido Europeia), mas também no plano da cooperacdo multilateral e bilateral no plano
militar, com especial destaque, para a cooperagdo técnico militar com os Paises Africanos de
Expressédo Oficial Portuguesa (PALOP).

E por tudo isto que a estrutura das Forcas Armadas tem também de responder aos
desafios e exigéncias da tradicional componente atlantica e a uma componente cada vez maior
de afirmacdo da nossa politica externa na Europa e da sua conciliagdo com a nossa postura
tradicional de cooperagéo privilegiada com os PALOP.

Ao contribuirmos, de forma tdo directa e intensa, para a organizacdo das Forcas
Armadas dos PALOP, estamos também a consolidar a ideia de Instituicdo Militar e do papel
das Forgas Armadas na coesdo nacional, tdo relevante para esses paises ja que, normalmente,
este processo se segue a dilacerantes conflitos internos. Estamos deste modo a contribuir para
a sua seguranca e estabilidade, através da formacdo de Forcas Armadas apartidarias e

submetidas ao controlo democratico das instituicdes legitimadas.
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1.2. Defesa Nacional

Consideramos de extrema importancia iniciar este sub-capitulo com a distin¢éo entre os
conceitos de «Defesa Nacional» e «Seguranca Nacional». De acordo com a definicédo
adoptada pelo Instituto de Defesa Nacional, a “Defesa Nacional € o conjunto de medidas,
tanto de caracter militar como politico, econémico, social e cultural, que, adequadamente
coordenadas e integradas, e desenvolvidas global e sectorialmente, permitem reforcar a
potencialidade da Nac&o e minimizar as suas vulnerabilidades, com vista a torna-la apta a
enfrentar todos os tipos de ameaca que, directa ou indirectamente, possam pér em causa a
Seguranca Nacional™ (citado por Santos, 2000, p. 81).

Por outro lado, a “Seguranca Nacional é a condicdo da Nacdo que se traduz pela
permanente garantia da sua sobrevivéncia em Paz e Liberdade, assegurando a soberania,
independéncia e unidade, a integridade do territdrio, a salvaguarda colectiva de pessoas e
bens e dos valores espirituais, o desenvolvimento normal das fun¢6es do Estado, a liberdade
da accdo politica dos 6rgdos de soberania e o pleno funcionamento das instituicGes
democraticas” (citado por Santos, 2000, p. 81).

Sendo assim, dos dois objectivos do Estado, a seguranca e o bem-estar, a Seguranca
Nacional representa o primeiro.

A Defesa Nacional é o conjunto das medidas adoptadas de modo a alcancar a seguranga.
A Seguranca Nacional é um estado, uma condi¢do ou uma situacao que se pretende atingir.

De acordo com o conceito referido, ““...a politica de defesa nacional tem uma natureza
global, é de ambito interministerial, abrange uma componente militar e componentes nao
militares, nos campos da politica externa, da educacdo e cultura, do ordenamento do
territério e ambiente, da ciéncia e tecnologia, dos transportes e comunicacdes, da economia e
financas, da inddstria e energia, da informacdo.” (Rodrigues, 2002, p. 11). A politica de
defesa nacional, é ainda exercida no quadro dos compromissos internacionais assumidos pelo

pais.

1.2.1. Politica de Defesa Nacional

A historia da politica de defesa nacional sofreu uma profunda transformacdo com a
revisdo da Constituicdo da Republica Portuguesa (CRP) e da Lei da Defesa Nacional das
Forcas Armadas (LDNFA), que se processou durante o ano de 1982. A partir desta data, o

Presidente da Republica deixa de poder acumular o seu cargo com o cargo de Chefe de
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Estado-Maior General das Forcas Armadas (CEMGFA), o Conselho da Revolucdo € extinto,
0s Chefes de Estado-Maior deixam de estar equiparados a ministros e passam a estar
subordinados hierarquicamente ao Ministro da Defesa Nacional e as Forgas Armadas passam
a estar subordinadas ao poder civil através do Governo e da Assembleia da Republica. O
Ministro da Defesa passa a ser, juridica e politicamente, o superior hierarquico das Forcas
Armadas. Compete-lhe definir e executar a politica de defesa nacional, uma vez aprovada nos
termos constitucionais pela Assembleia da Republica.

Apos a revisdo anteriormente referida, aquando da sua intervencdo sob o tema: «A
Organizagao e a Politica de Defesa Nacional», Freitas do Amaral considera a existéncia de
trés fases distintas. A primeira decorre entre a revisao de 1982 e a de 1989 e é considerada
como a adaptacdo ao novo quadro constitucional e ao territorio europeu; a segunda surge
entre 1989 e 1995 e foi denominada fase da cooperacdo africana; por ultimo a fase da
internacionalizacdo plena, entre 1995 e 1999 (2001, p. 201). Em nosso entender, e devido a
evolugdo da situacdo, pensamos estar perante uma quarta fase a que podemos chamar de
afirmacdo plena das nossas Forcas Armadas no plano internacional, quer no plano bilateral,
quer multilateral.

Como reflexo da nossa fase de internacionalizacdo plena, Portugal, durante a década de
90, passa a estar cada vez mais inserido na comunidade internacional deixando para trds uma
politica considerada de certa forma isolacionista, digamos que passa a estar mais activo em
relacdo as Organizagdes a que pertence. Como participagfes de relevo nesta fase, temos a
integracdo da forca multinacional na Bosnia, no Kosovo, em Timor-Leste e mais
recentemente no Afeganistéao.

Em Portugal, a politica de defesa nacional e o0 respectivo planeamento, tém
enquadramento numa vasta moldura legislativa, distinguindo-se, para além da Constituicdo da
Republica Portuguesa e da Lei de Defesa Nacional das Forcas Armadas, os seguintes
documentos: o Programa do Governo, as Grandes Op¢des do Conceito Estratégico de Defesa
Nacional, o Conceito Estratégico de Defesa Nacional, a Directiva Ministerial de Defesa
Militar, o Conceito Estratégico Militar, as Missdes Especificas das Forcas Armadas, o
Sistema de Forcas Nacional e o Dispositivo de Forgas. Para efeitos do estudo que estamos a
realizar, realcaremos apenas o Programa de Governo, o CEDN e o Conceito Estratégico
Militar.
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1.2.1.1. Programa do Governo

O Programa do Governo, é o documento que define a estratégia total da politica geral do

pais, que nos termos do 191° da CRP devera ser submetido a apreciacdo da Assembleia da

Republica. E onde constam as principais orientacdes politicas e medidas a adoptar ou a propor

nos diversos dominios da actividade governamental, entre 0s quais se inclui a defesa nacional.

No que concerne a defesa como elemento estruturante da identidade nacional e da

afirmacdo de Portugal no mundo, o programa do XVI Governo Constitucional (Governo,

2004), da especial relevo aos seguintes aspectos:

“reagir contra ameacas ou riscos que ponham em causa o interesse nacional;
participar no sistema de defesa colectiva da Alianca Atlantica, com especial atencéo
ao0s objectivos nacionais no quadro da NATO Response Force;

participar no desenvolvimento da Politica Europeia Comum de Seguranca e Defesa,
acompanhando com ambic&o projectos como o da Agéncia Europeia de Defesa;
participar em missdes de apoio a politica externa, de caracter humanitario e de
manutencdo da Paz, quer no quadro nacional, quer no quadro das Organizacdes
Internacionais de que somos membros — ONU, OTAN, UE e OSCE;

manter o empenhamento nos projectos de Cooperagdo Técnico-Militar com os Paises
Africanos de Lingua Oficial Portuguesa, bem como com Timor-Leste apds a sua
independéncia, potencializando a sua eficacia;

executar outras missdes de interesse publico, de que se destacam, entre outras, as
missOes auxiliares no @mbito do combate a certos tipos de criminalidade; a busca e
salvamento; a fiscalizacdo maritima e 0 apoio na prevencao e combate aos incéndios,
devidamente enquadrado e planeado.”

Podemos constatar, pelo programa de Governo, que no quadro das relacdes externas

politico-militares, Portugal assume com clareza inequivoca a sua insercdo geogréfica e

politica no espaco euro-atlantico contribuindo como aliado para os sistemas de seguranca

internacional onde esta inserido. Também revela, como dado importante, a histéria nacional

que é de vocacdo universalista e que leva Portugal a reafirmar o seu empenhamento no

refor¢o dos lacos de amizade e cooperagdo com os PALOP e Timor-Leste.
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1.2.1.2. Conceito Estratégico de Defesa Nacional

Nos termos do n°2 do artigo 2° da LDNFA sédo defendidos os aspectos fundamentais da
estratégia global do Estado, em ordem a alcancar os objectivos da politica de Defesa Nacional
(Lei, 1994).

N&o é um documento inalterdvel porém, para que cumpra a funcdo de definir os
aspectos fundamentais da estratégia total do Estado que foram adoptados para a consecucgao
dos objectivos da politica de defesa nacional, por norma néo é alterado durante algum tempo.
Por outro lado, deve traduzir o caracter permanente e a natureza global e interdepartamental
da defesa nacional e definir o conceito geral de accdo que permita elaborar as directivas de
accdo estratégica necessarias as diferentes areas governamentais. S&o essas orientacfes para
as estratégias gerais que detalham as acc¢bes no plano politico, externo e interno, e no plano
militar.

O actual CEDN?% define, entre outras, as seguintes orientacBes para as estratégias
gerais: consolidar a nossa participacdo na OTAN, dando especial atencdo a necessidade de
preservar a interligacdo atlantica; contribuir para a consolidacdo das organizacoes
internacionais de que Portugal € membro; assegurar a satisfacdo dos compromissos
internacionais dai decorrentes e prever a participacdo nas ac¢Ges de promocdo da paz que
correspondam aos interesses nacionais, como forma de aumentar o prestigio e reforgar a
capacidade de influéncia de Portugal no seio da comunidade internacional e desenvolver o
dialogo e a cooperacdo com outros povos, nomeadamente 0s de expressao portuguesa.

O CEDN é aprovado pelo Conselho de Ministros, mediante proposta conjunta do
Primeiro-Ministro e do Ministro da Defesa Nacional, cabendo a cada Ministro contribuir para

a sua elaboracdo, dentro das atribui¢es do seu Ministério.

1.2.1.3. Conceito Estratégico Militar

O Conceito Estratégico Militar decorre do CEDN, aplicado, exclusivamente, a
componente militar da politica de defesa nacional, que estabelece as grandes linhas
conceptuais de actuacdo das Forcas Armadas. Como acontece com o CEDN, o Conceito

Estratégico Militar também néo é imutavel, deve evoluir em funcéo das alteragcdes da politica

?2 Aprovado em resolugéo do Conselho de Ministros a 20 de Janeiro de 2003.
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de defesa nacional. Deste conceito decorrem as Missdes das Forcas Armadas (MIFA), o
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Sistema de Forcas Nacional (SFN) e o seu Dispositivo.

O Conceito Estratégico Militar é elaborado pelo Conselho de Chefes de Estado-Maior
(CCEM), aprovado pelo Ministro da Defesa Nacional e confirmado pelo Conselho Superior
de Defesa Nacional (CSDN).

1.2.2. Direccdo Geral de Politica de Defesa Nacional

Em Portugal o Primeiro-Ministro é o responsavel pela politica geral do Estado, como tal
das medidas para atingir a Seguranca Nacional e por conseguinte, o principal responsavel pela
politica de defesa nacional.

Sobre este assunto, Loureiro dos Santos refere que o Primeiro-Ministro ndo dispde na
sua equipa de qualquer orgdo de staff que coordene as areas sectoriais que integram a politica
de defesa nacional. Este 6rgdo existe, de certa forma, no MDN mais concretamente a
Direccdo-Geral de Politica de Defesa nacional (DGPDN). Na lei orgénica inicial desta
Direccdo-Geral era estabelecido o seu papel de apoio ao Primeiro-Ministro, além do MDN, o
que posteriormente foi retirado. O pensamento inicial teria sido que o MDN seria uma espécie
de delegacdo do Primeiro-Ministro, para coordenacao dos assuntos da Defesa Nacional (2000,
p. 83). O Ministro de Defesa Nacional tem a DGPDN para 0 assessorar no ambito da politica
de defesa nacional, mas apenas em relacdo a componente militar dessa politica.

A DGPDN ¢ o servico de estudo e de assessoria técnica no ambito das grandes linhas de
accdo da politica de Defesa Nacional, especialmente no quadro estratégico das relacdes
internacionais.

Nos termos do art.° 11° da Lei Organica do MDN, a DGPDN compete, em especial:

o “‘realizar estudos pluridisciplinares sobre a situacdo da Defesa Nacional e apresentar
propostas que contribuam para a definicao e fundamentacéo das decisdes superiores;

« acompanhar e elaborar estudos sobre a situacao estratégica nacional e a evolucao da
conjuntura internacional, trabalhando toda a informacéo respeitante as relagdes
estratégicas de defesa;

o celaborar estudos e representar propostas sobre o0s parametros orientadores da
organizacao, emprego e sustentacdo de forcas militares;

e promover e acompanhar o desenvolvimento das relagdes externas de defesa, apoiando
a participacdo do MDN em reunides e outros actos de relacionamento internacional,

em especial no quadro das aliancas de que Portugal seja membro;

CEM 03/05 — MAJ INF Mendonga Roque 26



i

iy : L .
Diplomacia militar. Um conceito para Portugal.

— .‘;ﬂr ﬂzg
\“~-}i o

e assegurar, sem prejuizo das competéncias proprias do Ministério dos Negdcios

!

Estrangeiros, os contactos com outros paises, em particular com os paises lusé6fonos,
com vista a celebragdo de acordos bilaterais no ambito da defesa, nomeadamente na
area da cooperacdo técnico-militar, garantindo a sua adequada execucao” (Decreto-
Lei, 1993).

Para cumprir da melhor forma o servico de estudo e assessoria técnica, a DGPDN esta
organizada em cinco departamentos (ver anexo B): Departamento de Estudos e Coordenacéo,
Departamento de Planeamento Estratégico, Departamento de Relacbes Multilaterais,
Departamento de Relagdes Bilaterais e Departamento de Cooperagdo Técnico-Militar.

1.2.3. As Forgas Armadas e as relagdes externas

Portugal, ao longo dos Gltimos anos do século XX, foi marcado por intensas mudancas
no seu quadro politico quer a nivel interno quer externo. O 25 de Abril de 1974 deu origem a
implantacdo da democracia e, em simultaneo, assistiu-se a descolonizagdo no Continente
Africano, apés a manutencéo de uma guerra em trés frentes?® ao longo de 14 anos.

Desde a revisao constitucional de 1982, que consagra a plena subordinacdo das Forcas
Armadas ao poder politico democratico e a definicdo do seu estatuto juridico em termos
préximos dos consagrados na generalidade dos paises do nosso espagco geopolitico, que a
Defesa Nacional se adaptou na vertente normativa, a este novo contexto.

Durante quase toda a década de 90 e no pds Guerra-Fria, as novas missfes a dar as
Forcas Armadas, especialmente no que concerne ao quadro internacional, que engloba a
participagdo em aliancas, operacOes de paz, auxilio humanitério e cooperacdo, foi um dos
assuntos centrais e mais debatidos. Estas novas missdes trazem um contributo importante a
politica externa portuguesa. Portugal teve necessidade de se adaptar a este novo contexto e fé-
lo através do seu edificio normativo, a CRP, revista em Setembro de 1997 e que passa a
consagrar as novas Missbes da Forgas Armadas, satisfazendo compromissos internacionais
assumidos pelo Estado no plano militar, participando em operacdes de paz e missdes
humanitarias, em missdes de interesse publico e em acgdes de cooperacao técnico militar.

Esta alteracdo vem destacar a cada vez mais intima articulacdo do empenho de forgas

militares em missdes de apoio a politica externa do Estado portugués.

2% Angola, Mogambique e Guiné-Bissau.
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Como afirma Adriano Moreira, a defesa de Portugal assegura-se pela participacédo
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portuguesa em realidades externas e ndo através da defesa de Elvas, Almeida, ou de qualquer
outra Praga-forte.?*

A integracdo em organizag0es internacionais tem-se revelado de manifesta importancia
quer para a organizacdo militar quer, numa acep¢cdo mais ampla, para toda a sociedade
portuguesa, ao possibilitar uma aprendizagem e modernizacdo tecnoldgica das Forcas
Armadas e do pais em geral, constituindo-se como principal veiculo para a elaboracdo de uma
defesa militar em Portugal e da légica de uma politica de defesa nacional.

Este cenario de mudanca, num pequeno pais como o nosso, lanca, necessariamente,
inimeros desafios quer para a propria instituicdo militar quer ao poder politico.

Segundo Loureiro dos Santos, € de salientar que todas as missfes internacionais
efectuadas pelas Forcas Armadas portuguesas, apos o0 25 de Abril, tiveram efeitos altamente
positivos para Portugal, quer ao nivel interno, quer ao nivel externo (2000, p. 187). Assim
podemos afirmar que, mesmo em situacdo de paz, o emprego de meios militares € um
instrumento utilizado pela politica.

Portugal néo enviava qualquer tipo de forga militar para o espago Europeu, desde a |
Guerra Mundial. A decisdo do seu envio surgiu no final do ano de 1995, aquando da decisao
do envio de tropas para a Bosnia com o intuito de criar as condi¢cGes necessarias para que
fosse possivel devolver a paz ao pais e por termo a um conflito que, no solo europeu, era
naquele momento o conflito mais sangrento e violento desde o fim da Il Guerra Mundial. Ndo
podemos deixar de referir que esta opcao resultou da integracdo de Portugal em organizacoes
internacionais.

Como foi referido pelo entdo Ministro da Defesa Nacional, Antonio Vitorino
relativamente a nossa presenca na Bosnia “‘esta em causa nesta decisdo o contributo de
Portugal para a seguranca colectiva da Europa e, na precisa medida em que a credibilidade
da politica externa Portuguesa € um interesse vital do nosso pais, o governo decidiu
responder favoravelmente ao pedido que nos foi enderecado pela OTAN de participarmos
nesta forca multinacional’ (1998, p.13).

A participagdo em missdes internacionais passou a ser de extrema importancia para o
pais, caso contrario poderiamos colocar em perigo a propria credibilidade externa do Estado.

A credibilidade, no panorama internacional, e a solidariedade para com 0s outros povos, sdo

24 Conferéncia subordinada ao tema: A ONU Hoje, A Necessidade da Reforma, IAEM 2004.
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os dois elementos chave para se compreender a participacdo de Portugal neste tipo de
missoes.

O assumir dos compromissos internacionais pelas Forcas Armadas, através da
multiplicidade de missfes de novo tipo, constitui um elemento relevante de sustentacdo da
credibilidade externa do Estado e da salvaguarda dos nossos interesses vitais. As missdes
internacionais acrescem assim as obrigacdes da defesa colectiva decorrentes do sistema de

aliangas em que nos inserimos.

1.3. Articulacdo entre Politica Externa e Politica de Defesa Nacional

Apos a andlise que efectudmos da politica externa e da politica de defesa nacional,
verificamos que existem uma série de confluéncias entre elas, nomeadamente: a participacdo
activa de Portugal na UE em matéria de defesa e seguranca, o apoio das Forcas Armadas a
politica externa em relacdo as missdes de caracter humanitario e de manutencdo de paz, a
presenca visivel e credivel no sistema de aliancas em que Portugal se insere; o aprofundar as
relacOes bilaterais através das Forcas Armadas e o potenciar da cooperacdo com os PALOP e
Timor-Leste.

Actualmente, a defesa nacional de cada Estado contempla uma componente
internacional, para além da sua vertente nacional. Isto € tdo pertinente quanto as capacidades
militares sdo relevantes na afirmacdo do interesse nacional na esfera internacional e também
porgue a estabilidade e paz internacionais sao um interesse nacional, ainda que os conflitos ou
tensdes ndo ponham directamente em causa a seguranca nacional. A prevencéo de conflitos, a
manutencdo da paz e a seguranga, sdo objectivos da politica de defesa nacional e contribuem
para a realiza¢do do interesse nacional.

E de extrema importancia para o Estado estabelecer ligaces internacionais num plano
bilateral ou multilateral no campo da defesa, garantindo, dessa forma, as preocupa¢fes acima
enunciadas. Junto de Estados estrangeiros sdo acreditados adidos militares pelo Estado
portugués e celebrados acordos bilaterais de defesa. O Estado portugués participa em
organizacOes internacionais de defesa, ratifica tratados multilaterais de defesa, nomeia
militares portugueses para cargos e lugares internacionais junto das mesmas.

Em matéria de defesa e cooperacdo militar, Patricia de Albuquerque considera que o
Estado portugués, para além de celebrar acordos bilaterais, procura também estabelecer
ligacGes internacionais de caracter permanente e directo no campo da defesa. Os adidos

militares desempenham um papel junto de Estados estrangeiros, aqueles sdo colocados nas
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representacfes diplomaticas portuguesas e de missdes junto de algumas organizacoes,
nomeadamente na ONU, OTAN, UE e OSCE. Efectivamente, verifica-se uma certa
interligacdo entre politica de defesa e politica externa (1998, p. 88).

A situagdo na Guiné-Bissau em Junho de 1998 evoluiu para uma guerra civil,
reflectindo-se negativamente na populacdo do pais. As Forcas Armadas portuguesas foram
chamadas a intervir, no entanto, desde o inicio foram-lhes definidas as prioridades a demarcar
na sua intervencdo. Prioritariamente proceder a evacuacdo de populacGes em risco,
nomeadamente de cidaddos nacionais, posteriormente proceder a ajuda humanitaria e por
ultimo apoiar as iniciativas diplométicas. No entanto, os meios militares que se encontravam
no local acabaram por tornar possivel as iniciativas diplomaticas. Foi na fragata “Vasco da
Gama”, da classe Meko, navegando ao largo de Bissau onde as partes em conflito,
transportadas de helicoptero, acabaram por se reunir com mediacdo luso-angolana. Este é um
exemplo claro de como as Forgcas Armadas podem estar ao servigo da politica externa e da
accao diplomatica, constituindo-se como forcas de promocéo de paz.

Nesta perspectiva, Mario Soares salienta que deve existir uma estreita ligacdo entre
politica externa e politica de defesa nacional, em termos de subordinacdo a um conceito
estratégico global comum para Portugal, que integre e coordene a accdo dos dois
departamentos ministeriais (2002, p. 141). Deve ser considerado prioritario o cruzamento da

informacao nos dois sentidos e colocé-la ao servigo da pratica das politicas.

1.3.1. Articulacéo Institucional

A moldura constitucional, relativamente a articulagdo destas duas politicas, embora
considerada de grande importancia, face a sua natureza mondtona pela obrigatoriedade de
uma ligacdo a aspectos legislativos, foi remetida para apéndice (ver apéndice A).

Analisados 0s preceitos constitucionais, conclui-se que a envolvente institucional
existente necessita de aperfeigoamento, mas ndo levanta obstaculos a participacdo das Forgas
Armadas portuguesas, em quaisquer operacdes de apoio a politica externa do Estado. Pelo
contrario, as recomendacfes normativas em vigor parecem reforcar a atribuicdo destas
responsabilidades as Forcas Armadas.

Verifica-se contudo que ndo existe uma estrutura normal entre MDN e o MNE que
estabeleca a coordenacdo operacional permanente entre as ac¢Ges decorrentes da politica
externa e do emprego das Forcas Armadas. As competéncias do Primeiro-Ministro

relativamente a coordenacdo geral de todos os Ministros, exerce-se fundamentalmente em
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0 que pode afectar o sucesso das operacoes.

Em 1994, foi criado, por despacho conjunto de 2 de Marco do MDN e Ministério dos
Negadcios Estrangeiros (MNE), um grupo de trabalho que tinha por objectivo “garantir uma
adequada articulacdo entre os dois departamentos governamentais em todas as questdes que,
relevando a competéncia de ambos, tenham incidéncia na area das relacbes externas”
(Despacho, 1994). O mesmo despacho frisava que deveriam ser objecto de analise questbes de
interesse de ambos 0s departamentos 0s quais se englobam nas seguintes areas: politica
externa de seguranga comum, participacdo em organizagdes internacionais de defesa,
cooperacéo técnico-militar com os PALOP, operacfes de manutencdo de paz e controlo de
armamento e desarmamento. No entanto, supbe-se que esta iniciativa ndo teve o seguimento
esperado pois, segundo Reis Rodrigues, ndo transpareceu qualquer efeito pratico (2002, p.65)

Pela entrevista realizada ao TenGen Pinto Ramalho, Director Geral de Politica de
Defesa Nacional, podemos constatar que nos dias de hoje existe uma troca de informacdes e
conjugacédo de esforcos entre a sua Direc¢do Geral e a Direcgdo Geral de Politica Externa,
através da presenca de elementos das respectivas direccGes gerais em reunides e outras
actividades.

1.3.2. Enquadramento estratégico

Na sequéncia da andlise da politica externa e da politica de defesa, deparamo-nos com
a piramide de Beaufre.?

A piramide compde-se de estratégias diferentes e interdependentes, o que torna
necessario defini-las com clareza, a fim de as combinar da melhor maneira num conjunto de
accOes com vista a uma finalidade de conjunto. A piramide pretende alcancar os objectivos
formulados pelos decisores politicos, que tém a responsabilidade de gerir os destinos do
Estado. No vértice da piramide encontra-se a estratégia total, que esta subordinada ao governo
e, consequentemente a politica. Compete a esta estratégia a direccdo politica a0 mais alto
nivel de decisdo, podemos afirmar que esta representa a concepcao e direccdo da politica de
defesa nacional (2004, p. 44). Como ficou explicito anteriormente, a estratégia total ou global

é elaborada e conduzida pelo Primeiro-Ministro, aquando da apresentacdo do seu programa de

2 Anexo A.
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governo, no inicio da legislatura e na apresentacdo anual das Grande Opc¢des do Plano (GOP)
na Assembleia da Republica.

No centro da piramide situam-se as estratégias gerais constituindo-se como charneira
entre a estratégia total e as estratégias particulares e correspondem a cada um dos sectores da
actividade ministerial. S&o os ministérios, que mais intervém na politica de defesa nacional,
gue executam estas estratégias. O CEDN e as diversas directivas Ministeriais orientam a
accdo das estratégias gerais. Nestas, a actividade estratégica é exercida pelos respectivos
titulares, tendo sempre presente a utilizacdo dos seus meios especificos. A esta actividade
estratégica da-se o nome de estratégias particulares, que consistem no trabalho interno dos

respectivos ministérios, com as suas Direc¢Oes-Gerais e 0s Institutos a eles associados.
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Il. A PARTICIPACAO DAS FORCAS ARMADAS NOS COMPROMISSOS
INTERNACIONAIS

Neste capitulo propomo-nos analisar a participacdo portuguesa no contexto
internacional através das suas Forcas Armadas. Esta participacdo envolve militares
portugueses dos trés ramos das Forcas Armadas, no apoio & prossecucdo da politica externa
portuguesa. Na sequéncia da analise da politica externa portuguesa e da politica de defesa
nacional e de termos verificado como é que essas duas politicas se articulam, pensamos que é
chegada a altura de analisar a forma como temos actuado para conseguir alcangar 0s
objectivos nacionais, que identificamos com estas duas politicas. Toda esta andlise € feita
considerando a participagdo das Forgas Armadas como um instrumento pacifico da politica
externa.

Com a queda do muro de Berlim, com o desmantelamento da Unido Soviética e com o
fim do Pacto de Varsdvia, desmoronou-se o bloco soviético e chegou ao fim a Guerra Fria.
Elaborou-se entdo um novo CEDN, o que veio a acontecer em 1994. Segundo Freitas do
Amaral, a estrutura das Forcas Armadas, assim como toda a nossa politica de defesa nacional,
continuava organizada para fazer face a ameaca soviética sobre a Europa ocidental. Havia que
procurar novas missoes, quer na Europa quer noutras areas. E entdo, a partir desta data, que as
nossas Forcas Armadas passam a ter um maior envolvimento na cooperacdo africana (2001, p.
203).

No entanto, com a participacdo das Forcas Armadas em missdes internacionais e com a
mudanca do ambiente internacional, houve necessidade de rever o CEDN, como
anteriormente referimos, cujas linhas de orientacdo estdo ai definidas. Salienta que Portugal
tem um papel internacional, o qual tem de se considerar de grande importancia, dai depende a
nossa seguranca e, também, o nosso bem-estar. O Estado portugués tem uma identidade
propria, que se afirma através da politica externa portuguesa.

Como foi anteriormente referido, 0 CEDN estabelece, claramente, a estratégia do pais,
definindo o que se deve defender para que continue a existir como unidade politica. Um dos
eixos principais, no ambito da politica externa portuguesa, € o facto de Portugal se encontrar
inserido num espaco euro-atlantico, actuando em varias fronteiras.

Esta situacdo geopolitica obriga a considerar todas as suas vulnerabilidades, sendo
Portugal um pais pequeno, com menos poder relativamente a outros Estados, que tem de
enfrentar a globalizacdo e a evolucdo do sistema politico internacional. Assim, a defesa dos

interesses nacionais deve passar pelo potenciar da riqueza da nossa identidade euro-atlantica.
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Consideramos que para alcancar este desafio € necessaria uma participacdo activa nas
relacBes bilaterais e multilaterais. Portugal pode atingir satisfatoriamente os objectivos de
defesa nacional através da sua ac¢do conjugada nas organizacdes internacionais. Para isso
estamos na ONU, na OTAN, na UE e na OSCE.

As missOes militares internacionais marcaram positivamente as Forcas Armadas
Portuguesas, transmitindo credibilidade a politica externa portuguesa. Com efeito, segundo
Medeiros Ferreira, passaram a ter um papel muito mais relevante que ha uns anos e as suas
missBes internacionais constituem uma parte essencial da politica externa do Estado (2001, p.
25).

Assim sendo, a ex-Ministra dos Negécios Estrangeiros, Teresa Patricio Gouveia®,
considera que uma das linhas orientadoras da politica externa de Portugal é a afirmacéo
através das missdes das nossas Forcas Armadas realizadas no exterior, as quais se tém vindo a
intensificar desde meados da década de 90 e com um raio de actuacdo cada vez mais amplo,
que vai desde Angola até Timor-Leste. Isto significa que Portugal continua plenamente
inserido no sistema internacional e existe de facto a total internacionalizacdo das Forcas
Armadas Portuguesas. Como exemplo, e no que respeita a operagcdes de paz das Nacdes
Unidas, Portugal é o 19° maior contribuinte, sendo o 2° da UE e o0 3° da OTAN. Este facto
representa um esfor¢o notavel atendendo aos recursos e dimenséo nacionais.

Neste sentido, Carlos Antunes considera que as missdes de caracter internacional nao se
resumem ao envio de forgas para o exterior, torna-se imprescindivel referenciar o importante
papel que as Forcas Armadas tém vindo a desempenhar em apoio da politica externa
portuguesa, atraves das relacbes multilaterais e bilaterais de Defesa, e de Cooperacédo
Técnico-Militar, destinadas a elaborar e negociar tratados, convenc¢des internacionais,
acordos, memorandos de entendimento e outro tipo de protocolos, desenvolvidos pelo MDN,
em consonancia com o MNE (2002, p. 151).

De seguida, vamos analisar 0 modo como as Forcas Armadas sustentam a politica
externa portuguesa, apesar de termos a nocdo de que todas estas actividades, no ambito
internacional, se englobam na area bilateral e multilateral. Optamos por dividir o capitulo em
relacbes bilaterais, multilaterais, cooperacdo técnico-militar, controlo de armamento e
desarmamento e por ultimo uma referéncia aos adidos militares devido a toda a sua

especificidade. De referir que todo este relacionamento, é coordenado pela DGPDN, em

% Discurso no Instituto de Estudos Politicos da Universidade Cat6lica Portuguesa (Gouveia, 2004)
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estreita cooperagio com os Ramos das Forcas Armadas e com os Orgdos e Servigos
CentraissMDN (OSC/MDN).

11.1. RelacGes Bilaterais

Os contactos entre 0 MDN?’ e 0s seus congéneres estrangeiros, s&0 um dominio que
tem estado particularmente activo e que tem tendéncia a desenvolver-se no futuro. As relagdes
bilaterais sdo um instrumento importante da politica externa e contribuem dessa forma para
uma maior presenca e visibilidade no mundo.

As relacGes bilaterais com os Paises da Europa Central e Oriental (PECO) com quem
temos multiplicado os contactos no dominio da Defesa, e de que tem resultado uma
cooperacdo muito frutuosa, ndo se confinam ao espaco europeu, sendo de salientar a atencdo
dada a zona do Mediterraneo, especialmente ao Magrebe que, devido a sua proximidade e
pelos lacos histdricos, assume um papel cada vez mais relevante. Na mesma regido, tém sido
desenvolvidos contactos com Marrocos e com a Tunisia.

Este relacionamento bilateral da Defesa tem sido intensificado também noutros
continentes, com os Estados Unidos da América e o Brasil, mas também com outros paises da
América Latina e com a China.

No campo bilateral podemos enumerar um vasto conjunto de actividade como 0s
tratados, acordos, visitas, convengdes e memorandos de entendimento que predominam no

relacionamento bilateral?®

no dominio da Defesa e se tém traduzido num salto qualitativo e
num crescente apelo dos outros paises aos contactos com Portugal. Utilizando as visitas como
exemplo, elas tornam-se um elo de extrema importancia, quer sejam feitas ao nosso pais, quer
ao exterior, por militares nacionais. S8 0 meio adequado para a valorizacdo dos militares e
promogdo das Forcas Armadas. Promove-se a estima e procuram-se acumular vantagens
diplomaticas. Como complemento podem organizar-se conferéncias, debates e até alguns
exercicios.

A formacdo militar € uma &rea extremamente vasta e pode produzir influéncia por
longos periodos de tempo. Um militar das Forcas Armadas que frequente um curso no
estrangeiro jamais 0 esquecerd, existe uma promocao intrinseca para o oficial e decerto que
ganhou lagos de amizade para com os militares do pais acolhedor. Na situacdo de militares

estrangeiros a frequentarem 0s nossos cursos, a situacdo é idéntica.

?" Inclui as Forcas Armadas, 0s 6rgaos e servicos centrais.
%8 A relagéo dos acordos bilaterais pode ser consultada no anexo C.
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De todas estas situacOes tem resultado uma multiplicidade de contactos, que se
constituem num contributo insubstituivel, em termos de politica externa de defesa, e num
instrumento importante para a projeccdo internacional das nossas Forcas Armadas. Estas
actividades sdo agrupadas em planos de actividades anuais, negociados anualmente nas
reunides das respectivas Comissfes Mistas, e tém por base as propostas apresentadas pelas
diferentes instituicdes nacionais, no ambito da Defesa, e pelos outros paises. A sua realizacdo
tem sido factor importante de credibilizacdo do nosso Pais junto dos outros Estados com

guem temos celebrado acordos.

11.2. Relagbes Multilaterais

Importa referir que para Calvet de Magalhdes, multilateralidade é sin6nimo da
existéncia de muitas partes em relacionamento e por conseguinte existe uma comunidade de
interesses de varios paises ou grupos de paises que exigem um tratamento de conjunto. Aqui,
ao contrario das relagdes bilaterais, os assuntos sdo discutidos & volta de uma mesa com
diversos representantes e exigem, por conseguinte, formas particulares de actuacdo (1995, p.
105).

Analisando o paragrafo anterior podemos observar que a posicdo de negociacdo dentro
das aliancgas, é de extrema importancia, a questdo da ocupacdo de lugares importantes nas
estruturas das organizacBes internacionais, nomeadamente nas aliancas, € um factor de
influéncia que nao deve ser descuidada.

E necessério dispor de pessoal qualificado, para ocupar o maior nimero possivel de
lugares na estrutura dos comandos e estados-maiores, nas organizagcOes de defesa e seguranga,
ja que a ajuda que podem fornecer em qualquer negociacao é muitas vezes superior ao que se
possa pensar. A utilizacdo de militares para este efeito € sempre uma aposta segura, até pelo
conhecimento que se obtém das questfes tratadas nessa estrutura. A preparacdo dos militares
¢ fundamental para produzir a imagem positiva que se pretende, de modo a promover ao
maximo o adequado grau de influéncia nas decisfes. Naturalmente que a posicdo de
negociacdo dentro das aliancas depende de muitos factores, designadamente do numero, da
capacidade e da qualidade das forcas que se disponibilizam.

Outro dos aspectos que importa referir, € a realizacdo de exercicios multinacionais
militares que tém por finalidade assegurar a execugdo das missOes e tarefas da sua

competéncia como parte integrante do sistema de forcas nacional e habilitar ao cumprimento
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dos compromissos internacionais assumidos pelo Pais. As Forcas Armadas proporcionam aos
seus Ramos um rigoroso programa de treino e a participacdo em exercicios multinacionais.

O que Portugal tem feito em prol da paz mundial, como participante nas forgas
multinacionais, é algo digno de destaque. Mogambique, Angola, Bésnia, Kosovo, Macedonia,
Afeganistdo e Timor-Leste sdo alguns, dos exemplos bem sucedidos. Essa actuacdo tem
aumentado o conhecimento e elevado o nosso reconhecimento e afirmacdo no ambito
internacional. Podemos considerar que de um modo geral as Operacbes de Apoio a Paz
(OAP), sdo as mais recentes missoes das Forcas Armadas, visto ndo se inserirem dentro do
conceito de guerra generalizada ou limitada.

Estas missdes inserem-se no conceito das relacdes de cooperacdo, em que os Estados
procuram, através de objectivos comuns, obter a paz e a seguranca internacionais, isto €,
satisfazer os seus objectivos de seguranca, bem-estar e prosperidade. A este propdsito, Cabral
Couto salienta que sem seguranca, dificilmente havera progresso e bem-estar, pois as
situacOes de instabilidade ou de risco de guerra, no campo internacional ou interno, em regra,
abalam a confianca necessaria aos investimentos produtivos, originando fugas de capitais para
regides consideradas mais seguras, levando a situacfes de especulacdo, retraccdo econdémica e
tensdo social, contrario & necessidade de progresso e bem-estar social. (1988, p. 72).

Por fim, voltamos a referir que seguranca ndo pode ser encarada como actividade, mas
sim como uma condicdo ou situacdo onde existe auséncia de perigo, e € nesta situacdo que
surgem as missdes de apoio a paz.

As operacdes de apoio & paz® sio geralmente efectuadas ao abrigo dos capitulos VI e
V11 da carta da ONU e tém por finalidade, manter, garantir e restaurar a paz e seguranca
internacionais. A OTAN e as outras organizacfes de seguranca e defesa podem apoiar estas
operacdes. Consideram-se os seguintes tipos de actividades® relativamente as operaces de
apoio a paz:

- Prevencao de conflitos

- Manutencéo de paz

- Restabelecimento da paz

- Imposicao da paz

2 Forma de resolugdo, prevencdo e contencdo de conflitos, através do uso do poder funcional, meios
diplomaticos e militares dos Estados, a fim de prevenir o recurso a violéncia entre antagonistas infra e intra-
estadual (MDN, 2004).

% solugbes pacifica dos conflitos, sem recurso a forca (ONU, 2004).

31 Accéo em caso de ameaca & paz, ruptura da paz e acto de agressdo — com recurso a forca (ONU, 2004).

%2 As definicdes dos tipos de actividades das OAP encontram-se no anexo D.
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- Ajuda humanitaria

Sdo variados os tipos de missdes, no &mbito da Forgas Armadas, que funcionam como
instrumento pacifico da politica externa. De acordo com o espectro de actividades (ver anexo
E) no ambito das operacdes de apoio a paz adoptado pelo Instituto de Altos Estudos Militares
(IAEM), como referido no ME-20-76-04-Operacfes de Apoio a Paz, verificamos que a
imposicdo de paz implica necessariamente uma elevada probabilidade do uso da forga, o que
excede o caracter que pretendemos. Por outro lado, todas as outras missdes se localizam no
guadrante em que existe consentimento das partes envolvidas e as actividades desenrolam-se
com uma probabilidade minima do uso da forca. As missdes de ajuda humanitaria®® sdo
conduzidas para reduzir o sofrimento humano, quando as autoridades locais responsaveis sdo
incapazes ou ndo querem apoiar as popula¢fes. Podem enquadrar-se nas misses de apoio a
paz, se nao forem executadas independentemente, como sejam 0s casos de catastrofe ou
calamidade (1996, p. 3-2).

A participacdo em missdes internacionais € uma forma de um Estado afirmar a sua
importancia dentro do Sistema Politico Internacional®* (SPI), de modo a que possa exercer
influéncia nas decisdes que sdo tomadas a esse nivel. Para Charles-Philippe David, o papel
das Forcas Armadas ao apoiar as ac¢des da politica externa através das ac¢des de prevencéo e
resolucdo de conflitos, das missbes de paz, ira traduzir-se numa maior cooperacao, integracao
e ingeréncia da comunidade internacional para enfrentar os desafios que surgem devido aos
conflitos intra-estatais (2001, p. 279).

11.3. Cooperagdo Técnico-militar

A Cooperacao Tecnico-Militar que Portugal desenvolve, desde o inicio de 1990, com os
PALOP e, desde 20 de Maio de 2002, com Timor-Leste (ver anexo F) insere-se na politica
global da Cooperacdo Portuguesa para a Ajuda ao Desenvolvimento, coordenada pelo MNE.

A cooperacéo regional pressupde a existéncia de interesses e valores comuns entre 0s

paises cooperantes. De entre os diversos interesses e valores podem ser destacados: a

3 As Operacdes Humanitarias, sdo acgdes conduzidas ou apoiadas por organizacGes militares com o objectivo
de auxiliar populacBes vitimadas por situacdes de emergéncia, cuja origem possa ter sido provocada por
desastres naturais, catastrofes causadas por accGes humanas, altercagfes civis e até, excepcionalmente, por
situacBes de guerra (MDN, 2004).

34 “Conjunto de centros de decisdo politica que interactuam com regularidade e frequéncia’ (Couto, 1988,

p.19).
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manutencdo da paz, a consolidacdo de governos democraticos, a formacao de umas Forcas
Armadas democraticas, a promocao e a defesa dos direitos humanos.

Devido ao passado recente da accdo de Portugal em Africa, na opinido de Freitas do
Amaral, este reencontro foi prudente, numa primeira abordagem n&o houve intervengéo
directa em operacOes militares, a cooperacdo foi restringida apenas aos aspectos logisticos e
técnicos. Regista-se entdo que os traumas de guerra e de descolonizacao estdo ultrapassados,
agora ha interesses comuns que € necessario partilhar e prosseguir em parcerias
cuidadosamente preparadas e gradualmente executadas (2001, p. 203).

A importancia actual da cooperacdo técnico militar enquanto elemento estruturante do
relacionamento bilateral entre Portugal e os PALOP, leva a que Portugal considere que o
fortalecimento da estrutura militar, para além de se inscrever claramente num objectivo
genérico de fortalecimento das instituicGes democraticas, contribui igualmente para uma
atmosfera econémica favoravel, que permite por sua vez o investimento e o crescimento
economico.

Na optica de Elisabete Palma, uma das prioridades para Portugal, é o fortalecimento de
forcas armadas democréticas e desligadas de facgdes politicas através da formacéo e de apoio
logistico. Sendo que o objectivo do MDN ¢ ser util na prevencao e controlo de conflitos, no
estabelecimento da paz e na reconstrucdo (2002, p. 202).

A definicdo de uma politica de cooperacdo tem por base a identificacdo dos objectivos
que se pretendem atingir, sendo assim, a cooperacdo técnico-militar aparece actualmente
como um importante instrumento ndo violento da politica externa portuguesa, numa accao que
se estende desde o Continente Africano ao territorio de Timor-Leste. Sera relevante salientar
gue esta cooperacdo é entendida ndo s6 no quadro da efectiva participacdo dos militares das
Forcas Armadas fora do territorio nacional, mas também no da formag&o que € ministrada aos
militares provenientes dos PALOP.

Ao nivel da cooperacdo tecnico-militar, € vantajoso e é possivel que a lingua
portuguesa, que é falada por mais de 200 milhGes de pessoas, actue como vector estratégico e
como instrumento aglutinador de culturas, em todas as cooperagfes técnico-militares que

Portugal exerce nos PALOP e em Timor-Leste.
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A cooperacdo técnico-militar & efectuada através de programas-quadro bilaterais,
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constituidos por projectos® e por acgbes de natureza complementar. A execucdo dos

projectos contempla quatro componentes:

assessorias técnicas e/ou unidades moveis de instrucao;

- recuperacao de infra-estruturas locais;

- fornecimento de equipamento;

- formacéo de pessoal em Portugal e/ou nos PALOP.

O ndcleo deste sistema € claramente a formacdo de pessoal. Para além do
estabelecimento anual de um programa de formacéo de pessoal dos PALOP, em Portugal, 0s
projectos que se executam no terreno, sdo, na sua maioria, direccionados para a criacao e/ou
reorganizacdo de Estabelecimentos de Ensino e Centros de Instrucdo/Formacdo Militar nos
PALOP, com o0 objectivo de, progressivamente, se irem criando capacidades que lhes
permitam a auto-suficiéncia no dominio da Formacgdo e Instrucdo das respectivas Forgas
Armadas.

Existem mais duas ac¢des que nao se integram em nenhum projecto especifico, mas que
se revelam complementares que sdo 0s cursos ministrados sob a responsabilidade de um
estabelecimento, unidade ou 6rgdo militar ou civil, sob a tutela do MDN e que visam a
formacéo, promocao, qualificacdo ou especializacdo e actualizacdo do militar, e a assisténcia
hospitalar que é facultada aos militares dos PALOP e extensiva — em casos excepcionais — aos
familiares.

Por altimo, ndo queremos deixar de salientar que decorrente da inclusdo da cooperagdo
no dominio da defesa na recente emenda a Declaragdo Constitutiva da Comunidade dos Paises
de Lingua Portuguesa (CPLP), a cooperacdo técnico-militar alargou a sua actividade ao nivel
multilateral. As accfes de cooperagdo técnico-militar executadas, multilateralmente, séo
definidas e avaliadas pelos Ministros da Defesa da CPLP em sede das respectivas reunides
anuais.

O que hoje chamamos multilaterizacdo da cooperacdo técnico-militar no formato CPLP,
é o desenvolvimento de acc¢Bes de cooperagdo técnico-militar conjuntas, ao nivel dos paises
que constituem a CPLP, com o objectivo de, por um lado, colocar ao dispor de todos os paises

lus6fonos as capacidades de cada um e, por outro lado, fomentar a preparacdo e treino de

* Projectos de cooperacdo técnico-militar sd0 mecanismos de duracio trienal, destinados & prossecucdo de um
objectivo previamente definido e executado através de varias componentes. O conjunto dos projectos
aprovados bilateralmente designa-se por programa-quadro de duracéo trienal (MDN, 2004).
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forcas conjuntas vocacionadas para o desempenho de missdes de manutencdo de paz, de ajuda

humanitaria e de gestao de crises.

I11.4. Controlo de armamento e desarmamento

Apesar de muito distintos, os conceitos de controlo de armamento e de desarmamento
estdo relacionados e acabam por se sobrepor, sendo muitas vezes, usados de forma
indiscriminada. Podemos entdo referir que o desarmamento implica a reducdo ou a eliminagédo
de armamentos e a proibi¢do da sua producéo futura. Por contraste, o controlo de armamento
parte do pressuposto que as nagdes continuardo a possuir armamentos em niveis considerados
adequados a seguranca.

O Estado deve ter um grande compromisso com o controlo de armamento como sendo
um elemento vital para promover a seguranca e a estabilidade internacional. Deve continuar a
ter uma contribuicdo significativa para aumentar a estabilidade e seguranca reduzindo um
potencial conflito, e substituindo a confrontacdo militar pela cooperagéo.

Deste modo entende-se por controlo de armamentos o emprego de medidas restritivas
com vista a diminuicdo da probabilidade de eclosdo de um conflito armado e a reducgédo dos
seus efeitos, caso surja. Um acordo de controlo de armamentos corresponde a um ajuste entre
Estados para a obtencdo de medidas restritivas, com o proposito de diminuir a probabilidade
de ecloséo de um conflito armado e limitar as suas consequéncias se 0 mesmo 0ocorrer.

O controlo de armamento abrange entdo, todas as medidas que visam proibir, limitar,
reduzir, estabilizar ou regulamentar as existéncias de armamento, 0 que aumenta a
transparéncia e permite a observacdo e a fiscalizagdo das Forgas Armadas. O controlo de
armamento implica a imposicao de certas restricdes nas politicas de armamento de um pais,
bem como a sujeicdo a um controlo internacional da quantidade, caracteristicas e utilizacdo do
armamento.

Atraveés do controlo do armamento visa-se reduzir ou mesmo eliminar as instabilidades
e desigualdades militares entre os Estados, minimizando, assim, o risco de uma guerra
acontecer e, quando este é inevitavel, pretende-se diminuir as suas consequéncias, com a
utilizacdo de armas menos destrutivas. Além disso, o controlo de armamento permite ainda
reduzir os gastos na defesa e contribuir para a proteccdo do ambiente e para um clima de
maior confianga entre os Estados.

Nos ultimos anos, a comunidade internacional assistiu a importantes desenvolvimentos

no campo do controlo do armamento, com o culminar de negociacdes e elaboracdo de
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convencoes, tanto no plano bilateral como no plano multilateral. No ambito do continente
europeu foi assinado o Tratado sobre Forgas Convencionais na Europa® a 12 de Novembro
de 1990. Este Tratado visa essencialmente uma reducéo global na sua &rea de aplicacdo®’ das
existéncias de carros de combate, viaturas blindadas de combate, artilharia, avides de combate
e helicopteros de combate. Curiosamente, nenhum Estado, por si sO, pode ter mais que um
terco do total permitido para cada categoria de equipamento.

A participacdo de Portugal no controlo internacional do armamento (ver anexo G) é
bastante significativa, quer do ponto de vista qualitativo quer quantitativo. Apesar de se
contarem apenas 16 ratificagcdes e 6 assinaturas dos principais tratados de controlo de
armamento, € de assinalar que nem todos eles se encontram abertos a participacdo de
Portugal, visto alguns serem apenas bilaterais ou regionais. Pode-se constatar, pela analise dos
tratados assinados e ratificados por Portugal, que 0 nosso pais participa nos principais acordos
internacionais de controlo e reducdo de armamento, sendo de referir que a assinatura denota
apenas um compromisso politico, enquanto a ratificacdo produz também efeitos juridicos.

Quando se fala em controlo de armamentos ndo se esta necessariamente a falar em
reducdo de armamentos, j& que sdo conceitos distintos. O controlo de armamentos pode
envolver medidas de redugdo de armamentos, mas é bem possivel que envolva, em certos
casos, medidas de aumento de armamentos.

Para Charles-Philippe David, as grandes diferencas entre o controlo de armamento e o
desarmamento sdo as seguintes: no desarmamento as armas sdo vistas como um problema,
enquanto que o controlo de armamento, sdo aceites e integradas nas forcas militares estaveis
para reforcar a seguranca e a paz.

Enquanto o desarmamento associa todas as armas as causas das guerras, o controlo de
armamento esclarece que o problema reside essencialmente nas percepgdes de desequilibrio
entre forgas militares. Sdo estas percepgdes, e ndo as armas, que causam as guerras.

O desarmamento quer poupar 0s custos das armas, enquanto que o controlo de
armamento pretende racionalizar esses custos, fugindo ao super armamento. O desarmamento
estima que as armas sdo a fonte da incerteza politica e da inseguranga, o controlo de
armamentos serve-se das armas como pretexto, explora mesmo a sua existéncia para preparar

gradualmente habitos de cooperacdo e edificar a confianca entre os Estados. Esta e,

% Conhecido pelo Tratado CFE (Conventional Armed Forces in Europe)
37 Territorio terrestre e insular dos Estados Partes, desde o Oceano Atlantico até aos Urales.
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claramente, uma abordagem mais modesta, mas muito mais realista e eficaz que o
desarmamento (2001, p. 263).

11.5. Adidos Militares

O adido militar é um importante agente da politica externa e da politica de defesa
nacional, sendo a sua localizagdo determinada pela politica externa. Participa activamente na
implementacdo da politica externa, ja que pode trabalhar em beneficio dos interesses e da
projeccdo do pais no exterior. Os adidos militares tém as seguintes funcGes: observar
desenvolvimentos militares, aconselhar os embaixadores, representar a defesa. Sdo um elo
importante na promocdo de equipamento militar, programas de auxilio e de seguranca e séo
uma placa importante para assuntos de politica de defesa.

A presenca do adido militar em determinados paises (ver anexo H) é fundamental, ndo
sO devido a sua ligacdo com as autoridades locais, mas também porque nos dias de hoje ha,
cada vez mais, a necessidade de identificar antecipadamente uma crise podendo, deste modo,
preveni-la ou evitar o seu agravamento.

A presenca do adido é importante, porque através do seu relacionamento com
autoridades civis e militares, ajuda a manter o clima de confianca e respeito mutuos,
contribuindo para a manutencdo da paz e da seguranca, pois serve de ligacdo entre as
respectivas Forcas Armadas e estabelece e mantém canais de comunicagéo entre elas.

Pelo seu necessario envolvimento nas actividades diplomaticas como representantes das
Forcas Armadas, e de aconselhamento e assessoria militar na area da defesa, estes cargos
revestem-se de particular importancia no sentido da promogdo do entendimento,
acompanhamento e desenvolvimento das relagdes bilaterais que promovam o dialogo e
cooperacdo neste dominio.

Actualmente e devido a evolucdo do sistema politico internacional, existe uma forte
determinacdo em relagdo a distribuicdo dos Adidos Militares, reduzindo o seu numero e
noutros casos redistribuindo-0s2. Portugal ndo est4 indiferente a essa situacao, pelo contrario,
0 sinal dessa mudanca sdo as palavras proferidas pelo CEMGFA, Almirante Mendes

Cabecadas™, ao afirmar que: “Portugal deve assegurar uma maior representacdo na OTAN e

% Esta é uma situacao que se esté a verificar em muitos paises da UE, por exemplo no Strategic Defense Review
(Revisdo de Defesa Estratégica o equivalente ao CEDN) do Reino Unido, uma das tarefas realizadas € a
reorganizacao dos gabinetes dos Adidos Militares (SDR, 2004).

% Discurso no Dia das Forcas Armadas (Cabecadas 2004).
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na Unido Europeia, e melhorar a sua capacidade de resposta a missdes inopinadas, mediante
uma reducdo das Missdes Militares junto das Representacdes Diplométicas nacionais, onde
existe, na presente conjuntura, alguma margem para a constricdo dos gabinetes dos Adidos.”
(Cabecadas, 2004).

Inferimos entdo que existe uma clara intencdo de aumentar a representacao de Portugal
junto da OTAN e UE, a custa da reducdo dos gabinetes dos Adidos junto das representacfes

diplomaticas nos diversos paises.
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I11. CONCLUSOES / PROPOSTA

Face as pesquisas efectuadas e aos estudos e andlises elaborados, sintetizaremos neste
capitulo as respostas as questdes derivadas, tentando dar solugdo a questdo central
inicialmente levantadas na pagina 4.

Da participacdo das Forgas Armadas portuguesas nos compromissos internacionais
assumidos pelo Estado, resulta que o poder militar pode néo ser usado exclusivamente como
instrumento violento da politica externa tendo, pelo contrario, um caracter e uma orientagdo
marcadamente pacifica, baseada no aprofundamento das relagdes militares, apoiando e
ajudando a desenvolver as Forcas Armadas de outros paises. E bom lembrar que, na maioria
das ocasides, as relacfes de amizade entre paises se iniciam através de contactos a nivel
militar e da cooperagédo entre Forcas Armadas. No entanto todos temos a nocdo de que as
Forcas Armadas, quando utilizadas como forca destacada no exterior num quadro multilateral
ou unilateral, estdo aptas a constituirem-se como um instrumento violento da politica externa.

Por outro lado, o prestigio e a afirmagdo internacional baseiam-se na reputagdo
adquirida por feitos passados e pela persisténcia bem sucedida na imposicdo de exigéncias e
na concretizacdo de tarefas. Contudo, ndo s6 € importante o que o prestigio representa, mas
também o que ele pode fazer. O prestigio impressiona e transmite confianga psicologica,
indica credibilidade militar elevada relativamente as capacidades e ao cumprimento
escrupuloso dos compromissos assumidos e promove a assisténcia militar externa. Um Estado
com prestigio assume e projecta uma postura de credibilidade e autoridade, principios de
relacionamento inter-estatais fundamentais ao relacionamento externo.

Podemos ainda acrescentar que a presenca de militares portugueses em missdes no
exterior, € um dos vectores de divulgacdo do pais e afirmacdo além fronteiras, através da
nossa lingua, cultura e costumes, abrindo tambem, neste caso, um caminho para um maior e
melhor relacionamento, nomeadamente nos campos politico e militar.

Digamos entdo que as Forcas Armadas se constituem, cada vez mais, como um
instrumento chave ao servico dos objectivos da politica externa portuguesa e no apoio aos
objectivos da paz, seguranca, direitos humanos e desenvolvimento internacionais.

Nesse sentido, o incremento da nossa visibilidade no contexto internacional deve ser o
resultado da estreita ligacéo entre a iniciativa diplomatica e a capacidade militar nacional. Por
seu lado, a vertente africana ganha crescente importancia no campo de intervencao das Forgas
Armadas portuguesas, tanto na prevencdo e mediacdo de conflitos, como na cooperacdo

técnico-militar, que é um dos dominios onde podemos dar um contributo mais significativo,
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ndo s6 para a consolidacdo de regimes democraticos nesses paises, mas também no contributo
para a afirmacéo da identidade nacional além fronteiras.

Talvez a falta de um interlocutor Gnico, que transmita um conceito comum, esteja a
dificultar a aproximacgdo dos politicos e dos diplomatas as questfes relativas a politica de
defesa nacional. Enquanto essas duas vertentes ndo se encontrarem num espago em que
possam discutir e criar uma estratégia respeitante ao emprego das Forcas Armadas como
instrumento pacifico da politica externa, e que possam também concluir todas as variaveis que
edificam o conceito, permanecera a descoordenacdo entre o que os politicos pensam e sabem,
0 que os diplomatas dizem e o0 que as Forgas Armadas executam.

Quando a componente militar assume um papel importante no apoio a politica externa,
torna-se imperioso criar estruturas institucionalizadas que revelem flexibilidade e
simplicidade e permitam, ao nivel da analise dos problemas e da procura de solugdes, uma
permanente coordenacdo entre 0os Ministérios que tutelam a politica externa e a politica de
defesa nacional, referimo-nos ao MNE e ao MDN.

E fundamental que a «diplomacia militar», qualquer que seja a sua modalidade, esteja
em plena consonéncia com o desenvolvimento da politica externa e sempre em apoio da ac¢ao
diplomaética a outros niveis, obedecendo a um planeamento e a uma permanente coordenacao
de modo a dar coeréncia e consisténcia as diversas modalidades.

Por outro lado, a politica externa portuguesa tem sido pautada pelo uso de dois vectores
como instrumentos estratégicos para atingir 0s seus objectivos, referimo-nos a diplomacia e as
Forcas Armadas, ambas utilizadas com caracter nao violento.

Existe a necessidade de que os militares participem com os diplomatas, no processo de
formulacdo da politica externa, nos aspectos que lhe sdo peculiares, e em contrapartida, 0s
diplomatas participem em accGes militares, para que possam inteirar-se da politica e estratégia
militares, favorecendo, assim, um melhor conhecimento e emprego do valor militar. As
relacdes entre diplomatas e militares devem manter-se em equilibrio aberto, numa base de
confianca e respeito mutuos. Alias, ndo é por acaso que em 1736 ja existia a Secretaria de
Estado dos Negdcios Estrangeiros e da Guerra.

Pensamos que de uma forma geral, a articulacdo entre a diplomacia e as Forgas
Armadas se tem ajustado convenientemente ao enquadramento institucional.

Contudo, a quantidade de missdes realizadas e o empenhamento das forcas em missdes
internacionais ndo é directamente proporcional, pelo que, todos o0s agentes com
responsabilidade na execucdo do planeamento do emprego das Forgcas Armadas como

instrumento da politica externa portuguesa, devem saber qual a estratégia nacional para o
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emprego dessas forgas, designadamente na ocupacdo de cargos em estados-maiores e na
integracdo das missdes de observacdo, areas onde é mais evidente essa lacuna.

Acreditamos que a relacdo da diplomacia com a componente militar deve ser fortalecida
e desenvolvida, para que se alcancem o0s objectivos do Estado portugués.

Devido a interaccdo existente entre as Forcas Armadas e a diplomacia, esta deveria
participar activamente nas areas de actuacdo dos militares, homeadamente em cursos de
ambito militar ministrados nas Instituicbes Militares, no planeamento estratégico militar, na
organizacdo da rede de adidos militares, em todas as fases*® das operaces combinadas ou
conjuntas*', na preparacao e na realizagdo de reunides multilaterais no &mbito da Defesa e nos
projectos de produgao de material de emprego militar*.

Pensamos que, ao nivel das Forcas Armadas, existem muitas formas de exercer accao
diplomaética, desde a cooperacdo militar as demonstracfes de forca, a presenca militar, aos
acordos bilaterais, a participacdo em aliancas, passando pelas missfes de caracter humanitéario
de apoio a paz e até pela dinamizacdo das comunidades nacionais localizadas em paises
estrangeiros.

Acreditamos na existéncia de actividades do @&mbito da diplomacia, a que podemos
chamar de Diplomacia Militar, que é exercida por todos os militares a desempenhar as
diversas missdes que analisamos no segundo capitulo, junto de paises amigos, em coligacdes,
ou mesmo junto das embaixadas. No entanto, 0 seu campo de accdo ndo termina por ai,
estende-se a todas as situagdes em que as Forcas Armadas participem, como instrumento
pacifico da politica externa. E de salientar, que todos os militares que se encontrem inseridos
em compromissos internacionais, assumidos por Portugal, estdo directa ou indirectamente a
representar o seu pais, a recolher informacg6es e a promover Portugal, ou seja desenvolvem
funcdes da diplomacia.

A politica externa e a politica de defesa nacional, no caso portugués, aparecem ao nivel
da estratégia total que € emanada pelo Governo através do seu programa, onde sdo delineadas
as estratégias a seguir pelos diversos ministérios. No programa de governo actual esta bem
delineado o que se pretende ao nivel da politica externa e da defesa nacional.

Pode entdo concluir-se que a estrutura do Estado se encontra estratificada nas diversas
estratégias da piramide de Beaufre, com o Primeiro-Ministro no topo da piramide, definindo

0s objectivos politicos a alcancar conjuntamente com os membros do Governo e num patamar

“0 Planeamento, execuc&o e acompanhamento pés-conclusao.
* Inclusive operacdes de paz.
*2 Restricdes internacionais e acordos de néo proliferacdo de armamento.
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imediatamente inferior, a accdo governativa dos ministros, definindo estratégias para 0s seus
respectivos ministérios, de forma a cumprir os objectivos tracados pelo Programa de Governo.
Estamos perante as estratégias gerais que sdo utilizadas como charneira entre a concepgao e a
execucao, digamos que descodifica a estratégia total. Na base da pirdmide encontram-se as
estratégias particulares, levadas a efeito pelos elementos integrantes dos respectivos
ministérios, tendo em conta as directrizes estabelecidas pelo respectivo titular, que por outras
palavras, desenvolve e aplica as estratégias gerais. E relevante frisar, que é importante e
absolutamente indispensavel o dominio de todas estas estratégias, tanto para a condugéo da
guerra como da paz.

A confluéncia entre politica de defesa nacional e politica externa no que concerne ao
uso das Forcas Armadas como instrumento pacifico da politica externa, leva-nos a considerar
que existe uma estratégia geral que engloba a diplomacia e as Forgas Armadas, isto porque
sdo estes que aplicam e desenvolvem a politica de defesa nacional e a politica externa num
ambiente em que as funcGes da diplomacia predominam.

Decorre da andlise destas estratégias, que um Estado como Portugal devera apostar
veementemente numa politica externa que conduza a afirmacao da sua presenca nas Aliangas
e OrganizacgOes Internacionais de que faz parte, designadamente a ONU, a OTAN, a UE e a
OSCE. Deve também apostar fortemente no desenvolvimento dos lagos histéricos,
linguisticos e culturais, bem como explorar e potenciar as semelhancas que tem com outros
Estados, factores que verificamos serem as linhas de orientacdo na cooperacdo com 0S
PALOP. Neste caso especifico, a cooperacdo técnico-militar é actualmente uma forte
componente da politica externa portuguesa, bem como um forte apoio da diplomacia no
relacionamento com outros estados.

Podemos entdo deduzir que a Diplomacia Militar deve ser utilizada e empregue num
cenario em que a utilizacdo da forga ndo seja previsivel e, caso seja necessario, 0 emprego da
forca sera apenas usada com caracter limitado, transpondo esta opinido para o espectro da
tipologia das operagdes de apoio a paz. Fazendo uma adaptacdo desse espectro (fig. 1) para
este estudo podemos constatar que sé ha Diplomacia Militar quando o emprego da Forgas
Armadas se regista no “quadrante” do espectro onde existe consentimento das partes e néo
sera previsivel o uso da forca. Digamos que, as relacOes bilaterais, multilaterais e de
cooperacdo técnico-militar, assim como os adidos militares e o controlo de armamento e
desarmamento, sdo actividades que apenas sdo possiveis com o consentimento das partes e

sem o uso da forca.
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COM CONSENTIMENTO

Cooperacgao
Técnico-Militar

Adidos
Militares

Controlo
Armamento

USO DA FORGA SEM
RESTRICAD

SEM USO DA FORCA

SEM CONSEN‘IIMENTy
Figura 1 — Espectro da Diplomacia Militar (adaptado do espectro de actividades das OAP)

As missbes que as Forgcas Armadas tém vindo a cumprir, ttm como principal objectivo,
0 apoio ao desenvolvimento da paz e a prevencdo e resolucdo de conflitos, em vez de fazer a
guerra, que € a sua principal vocacdo. Neste sentido e face a estas complexas e muito
perigosas ameagas a seguranca, estabilidade e paz mundiais, os Estados e OrganizacGes
Internacionais, tém vindo a optar por desenvolver um conceito alargado de defesa, através da
criacdo e formacdo de coligacdes e aliancas internacionais, que actualmente, se apresenta
como a via mais adequada para enfrentar os novos desafios.

Por ultimo, podemos constatar que embora o conceito de Diplomacia Militar ndo seja
um conceito especifico de Portugal, existem um conjunto de actividades que podemos
considerar como as bases de suporte a esse novo conceito e que estdo na génese do conceito

de Diplomacia Militar designadamente as actividades que analisamos no segundo capitulo.
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Como recomendacdes sugerimos:

LA

- Continuar a manter, disponibilizar, dinamizar e incrementar a presenca de Portugal nas
organizagBes em que esté inserido, ONU, OTAN, UE e OSCE, para potenciar o poder
nacional através da sua presenca efectiva e do desempenho, reafirmando a capacidade
do pais no seio da comunidade internacional.

- Criar uma estrutura que estabeleca uma coordenacéo operacional permanente entre as
accOes decorrentes da politica externa e o emprego das Forcas Armadas, onde
deveriam ter assento representantes do MDN e MNE. Recomenda-se, como ponto de
partida, a criacdo de um grupo de trabalho que tenha como objectivos os descritos no
despacho conjunto de 2 de Marco do MDN e MNE, anteriormente referido na pagina
31.

- Adoptar um conceito de Diplomacia Militar no intuito de dar relevancia a todas as
relacbes de cooperagdo empreendidas pelas Forcas Armadas, dinamizando e
incrementando as relacdes bilaterais, multilaterais, de cooperacdo técnico-militar,
controlo de armamento e desarmamento e adidos militares, ndo s6 com o0s paises de
expressdo portuguesa, mas também do Mediterraneo, Brasil e Centro e Leste Europeu,
de onde resulta desenvolvimento e prosperidade.

Sugerimos a seguinte proposta para um conceito de Diplomacia Militar para Portugal:

A diplomacia militar € o conjunto de contribuicdes das Forcas Armadas para o
exercicio da diplomacia, no ambito bilateral e multilateral, contribuindo para a melhoria das
relacBes entre Estados e para a prevencdo e resolugdo de conflitos num ambiente pacifico,
actuando como um instrumento da politica externa e promovendo a afirmacéo de Portugal no
mundo.

Deve abarcar as seguintes actividades: relacbes bilaterais, relacdes multilaterais,

cooperacdo técnico-militar, controlo de armamento e desarmamento e adidos militares.
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Apéndice A — Articulagéo Institucional entre Politica Externa e de Defesa Nacional

¥

O artigo 120° da CRP refere que o Presidente da Republica é, por ineréncia, o
comandante das Forcas Armadas. Do artigo 133° alineas i), n) e 0) retira-se que o Presidente
da Republica preside ao Conselho de Ministros quando o Primeiro-Ministro lho solicitar,
preside sempre ao Conselho Superior de Defesa Nacional e nomeia e exonera 0s Chefes de
Estado-Maior, sob proposta do Governo. O artigo 135° c) refere a competéncia do Presidente
da Republica para declarar a guerra e fazer a paz, mediante certas condi¢Ges. O artigo 201° ¢)
obriga o Primeiro-Ministro a informar o Presidente da Republica acerca dos assuntos
respeitantes a conducgéo da politica externa do pais.

Nos termos dos artigos 200° e 201°, o Conselho de Ministros define as linhas gerais da
politica governamental, bem como da sua execucdo e o Primeiro-Ministro dirige e orienta a
politica geral do governo, coordenando e orientando a ac¢do de todos os Ministros. De acordo
com o acordo 201° n°2 a), compete aos Ministros executar a politica definida para os seus
Ministérios.

Conforme preceitua o artigo 275° n°5 incumbe as Forgas Armadas, nos termos da lei,
satisfazer os compromissos internacionais do Estado no &mbito militar e participar em accoes
humanitarias e de paz assumidas pelas organizagdes internacionais de que Portugal faca parte.
O n% do mesmo artigo acrescenta as ac¢des de cooperagdo técnico-militar.

A LDNFA estabelece no artigo 43° n°1 a) que compete ao Primeiro-Ministro dirigir a
actividade interministerial tendente a execucdo da politica de defesa nacional.

A mesma Lei no artigo 44° n°1 c) e d) refere as seguintes competéncias do Ministro da
Defesa Nacional:

- Estabelecer as relacdes de caracter geral entre 0 MDN e os demais departamentos
oficiais;

- Coordenar e orientar as accdes relativas a satisfacdo dos compromissos internacionais
decorrentes de acordos internacionais e, bem assim, as relagbes com ministérios
congéneres e com organizagOes internacionais de carcter militar, sem prejuizo da
competéncia do Ministro dos Negocios Estrangeiros.

A Lei organica do MDN™ refere-se & DGPDN como o servico de estudo e assessoria
técnica no ambito das grandes linhas de acgdo de politica de defesa nacional, especialmente
no quadro estratégico das rela¢fes internacionais.

43 Decreto-Lei n° 74/93, de 26 Fevereiro.
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Anexo A — A Piramide de Beaufre
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Fonte: Couto, Cabral (1988) — Elementos de estratégia, Vol. |
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Anexo B — Direccdo-Geral de Politica de Defesa Nacional

Director-Geral

Subdirector-Geral J

Deparlamento §§ Deparlamento Deparlamento | Deparlamento § Departamento
de de de de de
Estudos e Planeamento Relaghes Relagies Cooperagdo
Coordenagao Estratégico Multilaterais Bilaterais Técnico-Militar

de Defesa

Secgdo
Administrativa

DEPARTAMENTO DE RELACOES MULTILATERAIS

O DRM é o servico encarregado da analise e do acompanhamento sistematico da
caracterizagdo e da evolucdo das grandes linhas de forga politico-estratégicas, nomeadamente
as decorrentes de aliangas de que Portugal seja parte, bem como de estudar a sua incidéncia,
directa ou indirecta, na defesa nacional.

Compete, em especial, a0 DRM:

a) Participar, sistematicamente, na actividade das organizagOes internacionais e de 6rgaos
das aliancas de que Portugal seja parte, nos dominios da seguranca e defesa, por forma
que o processo decisorio nacional possa, em termos oportuno, intervir e influenciar o

processo decisorio multilateral;
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b) Elaborar estudos sistematicos e oportunos, para decisdo interna, em apoio das
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representacdes nacionais de defesa nas sedes internacionais, incluindo a negociacao
externa de medidas de confianca e seguranca e de controlo de armamentos;

c) Elaborar anélises prospectivas da evolucdo dos vectores que enquadrem a defesa
militar, bem como das medidas de confianca e seguranga, de controlo de armamentos
e de resolucdo pacifica dos conflitos;

d) Preparar e acompanhar a execucdo das medidas de politica de defesa superiormente
determinadas;

e) Participar, no seu ambito, em grupos de trabalho pluridisciplinares e
interdepartamentais;

f) Assegurar 0 apoio as reunides do seu ambito em que o Ministério deva participar.

Art. 7° DR n° 10/95 de 23Maio

DEPARTAMENTO DE RELACOES BILATERAIS

De acordo com o Decreto Regulamentar n® 10/95, de 23 de Maio, cabe a Direccdo-
-Geral de Politica de Defesa Nacional (DGPDN) a responsabilidade do estudo e assessoria
técnica nas grandes linhas de ac¢do da politica de defesa nacional.

O Departamento de Relac6es Bilaterais (DRB), é o servico da DGPDN encarregado do
estudo e preparacdo de medidas de politica de defesa nacional, no &mbito estratégico das
relacdes externas de defesa de natureza bilateral, em particular no quadro dos acordos de que
Portugal seja parte. Contudo, existe uma excepc¢do, que diz respeito ao relacionamento
bilateral com os PALOP, &rea da responsabilidade do Departamento de Cooperagdo Técnico-
Militar.

Compete, em especial, ao DRB:

- Elaborar estudos de situacdo sobre o relacionamento bilateral, mantendo o
Departamento de Planeamento Estratégico de Defesa informado quanto ao
empenhamento militar nacional na cooperagdo bilateral,

- Elaborar analises prospectivas das relacbes bilaterais, tendo em atencdo o
envolvimento nacional corrente, as capacidades das Forcas Armadas e a
exequibilidade de eventuais novos acordos;

- Estudar e propor medidas no dmbito dos acordos existentes e participar na

negociacéo de novos acordos;
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- Preparar e zelar pela execucdo das medidas superiormente determinadas,
nomeadamente quanto a correcta aplicacdo dos acordos de que Portugal seja
parte;

- Participar, no ambito dos acordos de que Portugal seja parte, nas comissdes
bilaterais e integrar as comissdes mistas;

- Participar, no seu ambito, em grupos de trabalho pluridisciplinares e
interdepartamentais;

- Assegurar 0 apoio as reunifes do seu ambito em que o Ministério deva
participar.

De entre as competéncias atribuidas ao Departamento de Relacdes Bilaterais, e que sao
acima mencionadas, € de destacar como sua missdo primordial a negociacdo de Acordos
Bilaterais e a definicdo e acompanhamento da cooperacdo deles decorrente, 0 que é feito em
estreita ligagdo com os Ramos das Forgas Armadas e com os Orgéos e Servicos Centrais do
MDN. Igualmente, o DRB, para além da referida participacdo directa na negociacao de
diversos Acordos, tem também vindo a dar o seu contributo para a promog¢do de Memorandos
de Entendimento ou Protocolos, que ndo sdo da sua directa area de responsabilidade, mas que
tém implicacdes no desenvolvimento da rede de relagGes bilaterais de Defesa do nosso Pais.

A sua participacdo nas reunides das Comissdes Mistas com os diversos paises com
guem Portugal celebrou Acordos de cooperacdo bilateral, implica igualmente a coordenacéo e
acompanhamento sistematico de toda a cooperacdo decorrente dos Planos de Actividades
anuais, que séo negociados nessas reunioes.

Assim, e fruto de politicas que sdo definidas superiormente, 0 DRB tem vindo a
desenvolver e alargar os contactos no ambito bilateral de Defesa, que hoje incluem ndo apenas
os paises aliados, com quem tradicionalmente temos um bom relacionamento, mas também
regides como o Magrebe e a Europa Central e Oriental, ou paises como a China e o Brasil.

Paralelamente, e a nivel interno, tem desenvolvido um esfor¢o consideravel para a
interligacdo dos diversos 6rgdos envolvidos na cooperacdo, dando o seu contributo para a
promogéo de uma intensa e salutar colaboracdo e partilha de informacéo dentro do universo
do Ministério da Defesa Nacional.

Tem sido esta, nas suas linhas mais gerais, a forma como o DRB tem procurado servir,
na sua area de competéncia, os interesses da Nacdo. Contudo, e para informagcdo mais
detalhada sobre a matéria, poderdo ser consultadas, através das ligacdes abaixo indicadas,
uma folha informativa mensal sobre as actividades do Departamento, bem como um quadro

cumulativo da cooperacgédo que se vai desenvolvendo ao longo do ano.
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DEPARTAMENTO DE COOPERACAO TECNICO-MILITAR/DCTM

O Departamento de Cooperacdo Técnico-Militar/DCTM, nos termos do n°1 do Art® 9°
do Decreto Regulamentar n°10/95 de 23 de Maio, é o servigo encarregado do estudo,
planeamento, coordenacdo e avaliacdo da cooperacdo técnico-militar (CTM) com os Paises da
Africa Subsaariana e, especialmente, com os paises africanos de lingua portuguesa.
As competéncias especificas do Departamento de Cooperacdo Técnico-Militar encontram-se
descritas no n°2 do Art°9° do anteriormente citado Decreto Regulamentar.

Desde as independéncias dos paises africanos de lingua portuguesa (1975) até a
assinatura dos primeiros Acordos de Cooperacdo Técnico-Militar com os PALOP (1988 e
1989) a CTM Portuguesa processava-se de uma forma avulsa, reduzindo-se, na pratica a
oferta de formacdo militar, em Portugal.

A partir de 1989, com a entrada em vigor do Decreto Regulamentar n°32/89, de 27 de
Outubro - que estabeleceu as atribuices, competéncias genéricas e especificas dos Orgaos e
Servicos Centrais do Ministério da Defesa Nacional, ficou criado um servico especifico para o
estudo, analise, planeamento e coordenacdo da politica de Cooperacdo Técnico-Militar com
0s PALOP. Esse servigo era a Divisdo de Estudos e Cooperagédo Militar/DECM da entdo
criada Direccdo-Geral de Politica de Defesa Nacional /DGPDN.

Ao longo de 1990 e de 1991 a Divisdo de Estudos e Cooperacdo Militar langou as
propostas que permitiram definir a politica de CTM com os PALOP, os objectivos
permanentes - politicos e estratégicos - e a metodologia da execucdo técnica de tal politica,
em estreita articulagdo com o0s 6rgaos e servigos congéneres do Ministério dos Negocios
Estrangeiros.

O primeiro Programa-Quadro/PQ de CTM foi aprovado em Outubro de 1990, entre 0s
Ministérios de Defesa de Portugal e da Guiné-Bissau, seguindo-se-lhe, ainda, em 1990 os
primeiros PQ de CTM luso-caboverdeano, luso-mogambicano e em 1991, ficou estabelecido o
primeiro PQ de CTM luso-santomense.

Com Angola, a CTM desenvolveu-se entre 1991 (Acordo de Paz de Bicesse) e 1995
(estabelecimento do Protocolo de Lusaka) através de Programas-Quadro Especificos com o
objectivo de flexibilizar os procedimentos em permanente adequacdo as necessidades

decorrentes do complexo processo de paz angolano.
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A partir de 1995, por forca da aplicacdo do Decreto Regulamentar n° 10/95, de 23 de
Maio, a Divisdo de Estudos e Cooperacdo Militar passou a Departamento de Cooperacao
Técnico-Militar/DCTM.

O DCTM é chefiado pela Assessora Principal do quadro de pessoal da DGPDN,
licenciada Maria Luis Souto de Figueiredo, nomeada em comissao de servico, precedida de
concurso publico, para o desempenho do cargo de Directora de Departamento de Cooperacéo

Técnico-Militar.

Fonte: DGPDN/MDN
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Anexo C — Acordos Bilaterais de Defesa

] DESIGNACAO DO TRATADO /7 ACORDO ASSINATURA

Acordo sobre colaborag¢do no dominio dos armamentos 18-11-82
Acordo sobre sobrevoo e aterragem de aeronaves militares 11-07-61

ALEMANHA Acordo com o BWB para aquisi¢des 30-04-80

Acordo por troca de notas entre o governo da Republica 29-04-98
Portuguesa e o governo da Republica da Alemanha sobre o
estatuto das Forgas Armadas Portuguesas no decurso de

estadas temporarias na RepuUblica Federal da Alemanha

Declaragéo conjunta do Chefe do Estado Maior da Forca Aérea 14-05-03
Portuguesa e o Chefe do Estado Maior General da Forca Aérea
Argentina relativo a cooperacgao entre a Forga Aérea da

Argentina e a Forca Aérea de Portugal

ARGENTINA

Declaragéo Conjunta dos Ministros da Defesa de Portugal e da 02-12-97

Bélgica relativa a cooperacao entre as Forgas Aéreas de ambos
BELGICA 0s paises

Memorando de Entendimento Entre a For¢ca Aérea Portuguesa e 07-07-99
a Forca Aérea Belga

Tratado de Amizade, Cooperagédo e Consulta (Art.65°) — 22-04-00
Forcas Armadas

MOU - Intercambio de militares entre a Forca Aérea Portuguesa 04-07-94

e a Forga Aérea Brasileira
BRASIL -
Protocolo de Acordo de intercambio entre o Exército Portugués 19-06-95

e o Exército Brasileiro

Protocolo de Cooperacédo entre a Escola Superior de Guerra e o 22-11-00
IDN

20-07-95

Acordo de Cooperacdo em Matéria de Defesa entre o Ministério
da Defesa da Republica Portuguesa e o Ministério da Defesa da
Republica da Bulgéaria

BULGARIA

Memorando de Entendimento entre o Ministério da Defesa 20-04-04

Nacional do Canada e o Ministério da Defesa Nacional de
Portugal respeitante a Cooperagéo no dominio dos bens e
tecnologias militares

Memorando de Entendimento relativo a Cooperag¢édo no 27-11-00
CHILE -
Dominio da Defesa
ESLOVAQUIA Acordo gn.tre a Republlcei Portuguega_ e a Republica Eslovaca 12-05-99
em matéria de cooperagdo no dominio da Defesa
ESLOVENIA Acordo de Coopera(;,ao.em Materla’de' Defesa entre a Republica 16-09-98
Portuguesa e a Republica da Eslovénia

CANADA
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Tratado de Amizade e Cooperacao entre Portugal e Espanha 11-11-77
(art°.8°)

Acordo sobre facilidades de sobrevoo e aterragem de avides 14-03-85
Acordo sobre intercambio de Tripula¢des das Forcas Armadas 14-03-85

Acordo entre Forgas Armadas sobre Missdes de "Cross 14-03-85
Country"

Acordo sobre facilidades de sobrevoo e aterragem de avifes 14-03-85
militares entre as For¢cas Armadas de Portugal e Espanha

Acordo entre Forgas Aéreas sobre cooperacgédo Técnico-logistica 14-03-85

Acordo de cooperagédo técnica em matéria de cartografia militar 08-04-93
ESPANHA

Acordo Técnico sobre Cooperacdo e Apoio MUtuo entre os 15-12-93
Servicos de Busca e Salvamento
Tratado de Amizade e Cooperacao 05-05-96
Acordo Técnico de Cooperacdo e Apoio MUtuo entre os 10-05-97
Sistemas de Defesa Aérea
Protocolo de Cooperagédo entre o Ministério da Defesa Nacional 26-10-98
da Republica Portuguesa e o Ministério da Defesa do Reino de
Espanha
Memorando de Entendimento entre o Ministério da Defesa 22-12-99
Nacional da RepuUblica Portuguesa e o Ministério da Defesa do
Reino de Espanha relativo a cooperacgdo no dominio industrial e
do material e equipamentos de defesa
Memorando de Entendimento entre o Ministério da Defesa 19-05-03

p Nacional da Republica Portuguesa e o Ministério da Defesa da

ESTONIA P P . N = P
Republica da Estonia relativo a cooperagdo no dominio da
Defesa
Protocolo de Acordo entre o IH e o United States Oceanografic 27-02-67
Office
MOU... concerning the principles governing mutual 28-03-79
cooperation, the research, development, production,
procurement and logistic support of defense equipment
Acordo sobre Seguranca de Informagdes Militares 10-09-82
Master Data Exchange Agreement 27-02-87
Memorando de Entendimento entre o IH e o National Oceanic 18-09-91
and Atmospheric, National Ocean Service
E.U.A.

MOU...concerning the exchange of scientists and engineers 17-03-93
Supplemental agreement... governing the protection of 08-08-94
classified military information or material

Acordo de Cooperacédo e Defesa entre a Republica Portuguesa e 01-06-95
os Estados Unidos da América

Acquisition and Cross-Servicing Agreement (ACSA) 14-01-98

Implementing Arrangement (1A) 14-01-98

Data Exchange Project on Meteorology and Oceanography. 30-08-02

(Annex to the Master Data Exchange Agreement)
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Acordo Técnico para o fornecimento de material militar francés 18-09-91
a Portugal

Acordo-Quadro de Cooperagao entre o Instituto Hidrografico e 15-05-96
0 "Service Hidrographique et Oceanographique de la Marine"

Protocolo de Cooperacédo entre o Ministro da Defesa Nacional e 24-04-98
o Ministro da Defesa da Republica Francesa relativo a
Cooperagédo no dominio do material e equipamentos de defesa

Tratado entre a Republica Portuguesa e a Republica Francesa 30-07-99
relativo a Cooperacao no dominio da Defesa
Acordo especifico relativo a Cooperagdo em Simulagao de 20-10-99
Defesa no dominio da Investigacdo e Desenvolvimento (1&D)
Acordo Técnico relativo a troca de informacgéo sobre a situagéo 07-06-00
aérea entre o STRIDA e o POACCS
"Memorandum of Understanding between the Navy of the 01-99
Hellenic Republic and the Navy of the Portuguese Republic"

Agreement between the Minister of National Defense of the 01-03-00
Hellenic Republic and the Minister of National Defense of the
Republic of Portugal Regarding the Participation of Portugal in
the Framework of the Hellenic and Portuguese Contingents in
GRECIA Visoko Camp in the Follow-on-Force in Bosnia and Herzegovina
(Joint Forge — OPLAN 10407)

FRANCA

Technical Agreement between the Chief of the Hellenic Army 01-03-00

General Staff and the Chief of Defense Staff of the Portuguese
Armed Forces Regarding the Participation of Portugal in the
Framework of the Hellenic and Portuguese Contingents in
Visoko Camp in the Follow-on-Force in Bosnia and Herzegovina
(Joint Forge — OPLAN 10407)

Acordo de Cooperacdo em Matéria de Defesa entre o Ministério 07-10-96
HUNGRIA da Defesa Nacional da Republica Portuguesa e o Ministério da

Defesa da Republica da Hungria

06-02-04

Memorando de Entendimento entre o Ministério da Defesa
Nacional da Republica Portuguesa e o Ministério da Defesa da

LETONIA Republica da Leténia relativo a cooperagdo no ambito da

Defesa

Memorando de Entendimento entre o Ministério da Defesa 07-06-02

N Nacional da Republica Portuguesa e o Ministério da Defesa
LITUANIA . S A . N ~
Nacional da Republica da Lituania relativo & Cooperacao no
ambito da Defesa

23-09-93

Acordo de Cooperacdo em Matéria de Defesa entre o Governo

da Republica Portuguesa e o Governo do Reino de Marrocos

Tratado de Amizade, boa vizinhanca e cooperacao entre a 30-05-94
Republica Portuguesa e o Reino de Marrocos
Acordo Técnico entre Marinhas 08-04-96

Acordo Técnico entre Exércitos 08-04-96
Acordo Técnico entre Forcas Aéreas 08-04-96

Acordo Técnico relativo a Cooperagdo no dominio do
patrimoénio, da histéria militar e da museologia

MARROCOS

03-12-03

Acordo entre o Ministério da Defesa Nacional de Portugal e o 12-07-95
Ministério da Defesa Nacional da Polénia em Matéria de

. Cooperacao Bilateral no Dominio Militar
POLONIA _—eee e —————_—_—_—

Acordo especifico entre o MDN da Republica Portuguesa e o 13-10-98
MDN da Republica da Polénia de Cooperagéo no dominio da

investigagéo e tecnologias de defesa

CEM 03/05 — MAJ INF Mendonga Roque Anx C-3



Diplomacia militar. Um conceito para Portugal.

Acordo Bilateral entre o Instituto Hidrografico e o 11-12-95
REINO UNIDO Hydrographic Office
Memorando de Entendimento entre o 1GeoE e o "Defence 19-03-01
Geographic and Imagery Intelligence Agency" (DGIA)
- Acordo de Cooperagdo Mdtua entre o Ministério da Defesa 26-04-96
REPUBLICA . P S
Nacional da Republica Portuguesa e o Ministério da Defesa da
CHECA P
Republica Checa
Acordo de Cooperagdo na Area Militar entre o Ministério da 10-07-95
Defesa Nacional de Portugal e o Ministério da Defesa Nacional
da Roménia

Acordo Especifico entre o Ministério da Defesa Nacional de 03-06-00
Portugal e o Ministério da Defesa Nacional da Roménia relativo

a Cooperagao no Dominio do Material e Equipamentos de

Defesa

Tratado de Amizade e Cooperacéo entre a Republica 22-07-94
Portuguesa e a Federacdo da Russia (art® 19°)

Declaragéo Conjunta do Ministro da Defesa Nacional da 10-11-97

ROMENIA

Republica Portuguesa e do Ministro da Defesa da Federagdo
Russa

RUSSIA

Acordo entre o Governo da Republica Portuguesa e o Governo 04-08-00
de Federagdo da Russia sobre a Cooperagdo no Dominio Militar
Acordo para a Prevengéo de Incidentes no Mar fora das Aguas 04-08-00
Territoriais

- Acordo Geral de Seguranga sobre Proteccdo de Matérias 09-04-01

SUECIA . L - -
Classificadas entre a Republica Portuguesa e o Reino da Suécia

Acordo de Cooperacdo no Dominio da Defesa entre a Republica 25-01-95
Portuguesa e a Republica Tunisina

TUNISIA Memorando de Entendimento entre Indlstrias de Defesa 28-03-01
Protocolo de Cooperagdo no Dominio da Histéria Militar entre 28-03-01
Portugal e Tunisia
UCRANIA Acordo 51e_ Amizade e Cooperacgéo entre a Republica Portuguesa 06-11-02
e a Ucrania

Fonte: DGPDN/MDN
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Anexo D - Tipos de Actividades de Operacdes de Apoio a Paz

Operacdes de apoio a paz é a designacdo usada que inclui as actividades nas quais
participam forcas multinacionais, sob a égide das Nac6es Unidas ou OSCE (Documento de
Helsinquia), que tem por finalidade, manter, garantir e restaurar a paz e seguranca
internacionais.

Estas actividades levadas a cabo, normalmente, de acordo com resolucgdes do Conselho
de Seguranca, num quadro de cooperagdo com as partes em conflito ou ndo, sdo instrumentos
para o controlo a para a solucdo de conflitos entre estados ou no interior deles.

Sdo caracterizadas fundamentalmente de acordo com a sua finalidade, com a altura da
sua implementagdo e com 0s meios empregues e podem vir a modificar-se com o

desenvolvimento do conflito. Identificam-se como principais:

a. Prevencao de conflitos

Compreende as actividades destinadas a evitar que os diferendos se agravem alargando-
se ou degenerando em conflitos armados.

Inclui diferentes actividades, de acordo com o Cap. VI da Carta das Na¢bes Unidas,
desde as iniciativas diplomaticas, ao emprego preventivo de tropas para encorajar a resolucéo
pacifica de uma determinada situagdo de crise, que ameace degenerar em conflito armado.

A prevencdo de conflitos pode incluir missdes de verificacdo e observacao, inspeccoes,

consultas, avisos e emprego preventivo de forcas militares ou missdes civis.

b. Manutencéo de paz

Actividades levadas a cabo, com o consentimento das partes em conflito, por uma
terceira parte imparcial, sob a égide de um organismo internacional, utilizando forcas
militares, de policia e civis para a contencdo, moderacdo e fim das hostilidades em
complemento dos esforcos levados a cabo para a resolugdo do conflito entre Estados ou num
interior de um Estado.

As operacg0es incluidas no conjunto de actividades da manutencao de paz realizam-se,
normalmente, na sequéncia de um acordo realizado entre as partes (cessar-fogo, separacdo de
forcas etc.), sendo as actividades de observacdo e de interposicdo as mais tipicas das forcas

militares, entre outras como por exemplo a proteccdo da distribuicdo da ajuda humanitéria.

CEM 03/05 — MAJ INF Mendonga Roque Anx D-1
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c. Restabelecimento da paz

Designa as acc¢les diplomaticas conduzidas depois do inicio do conflito, com o
objectivo de se conseguir condi¢des de resolucdo de uma maneira pacifica.

Inclui bons oficios, a mediacdo e tentativas de conciliacdo e dependendo das
caracteristicas e objectivos o isolamento diplomatico e san¢es.

d. Imposicéo de paz

Designa as actividades desenvolvidas normalmente por forgas militares multinacionais
para restaurar a paz numa area de conflito.

Estas operagdes sdo baseadas no Capitulo VII da Carta das Nagdes Unidas e podem
ocorrer em conflitos entre Estados ou no interior de um Estado, quando o conflito ameace a
paz e a seguranca internacionais ou em condicdes de desastre humanitario que obrigue ao
emprego da forca.

Isto implica claramente a utilizacdo de operacGes de combate para alcancar 0s
objectivos e vai para além do que é considerado como manutencdo de paz, em que 0
consentimento das partes ndo € necessario nem provavel e em que o principio da
imparcialidade néo é observado.

e. Consolidacéo da paz

Designa o conjunto de medidas levadas a cabo no seguimento da resolucdo de um
conflito, destinadas a identificar e fortalecer estruturas adequadas ao reforgo e consolidacdo
do processo politico, a fim de evitar o retorno das hostilidades.

Assume a forma de projectos de cooperacdo, que contribuam para o desenvolvimento
econdémico e social e para aumentar a confianca, sendo elemento fundamental para a
preservacao da paz e podendo requerer, quer o envolvimento civil quer o militar.

f. Ajuda Humanitéria

Designa as actividades desenvolvidas com a finalidade de minorar os efeitos negativos
dos conflitos na populacdo, especialmente onde as autoridades responsaveis nao tém
possibilidades, ou ndo desejam fornecer o apoio adequado a populagéo.

As missdes de ajuda humanitaria podem ser conduzidas complementando outro tipo de
operagcdes de apoio a paz, ou ser completamente diferenciada destas, por exemplo, na
sequéncia de uma catastrofe calamidade.

Fonte: ME-20-76-04/IAEM
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Anexo E — Espectro de Actividades no Ambito das OAP

<

FA

CONSEMTIMENTOD

Restabelecdmento
daPaz

Consolidagia

daFaz

U50 DA FORGCA
SEM RESTRICAD

Ajuda Hum anitana

Impozigdo

daFPaz

Frevengio de Conflitos

SEM US0 DA FORCA

CONSEMTIMENTO

Fonte: ME-20-76-04/IAEM
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Anexo F — Cooperacao Técnico-Militar com os PALOP

Diplomacia militar. Um conceito para Portugal.

DESIGNACAO DATA PUBLICACAO
PAIS DO DE DA
ACORDO ASSINATURA RATIFICACAO
Acordo de
Cooperacdo no 03 de Outubro (aguarda
dominio da de 1996 publicacéo)
Defesa
Acordo de . .
Cooperac&o 13de Junho PR 181A| e
Técnica no de 1988
Cabo Verde  dominio Militar CigRuise,
Acordo de
Cooperacédo 05 de Marco DR 236, | Série-
Técnica no de 1989 A 21-01-92
Acordo de
Cooperacédo 07 de DR 158, | Série
e Dezembro
Técnica no de1989 11-07-90
. dominio Militar
Mogambique
Acordo de 21 de
I * K Cooperacio Dezembro DR 160, | Série
. Técnica no de1988 13-07-90
S.Tomee  dominio Militar
Principe
- Acordo d~e 20 de Maio DR 104, | Série-
* Cooperacédo de 2002 A
= Técnico-Militar 06-05-03
Timor-Leste
Fonte: DGPDN/MDN
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Anexo G - Portugal no Controlo ou Redugdo do Armamento

Ano

1868

1899
1899
1907

1907

1907

1907

1922

1923

1925
1930
1954
1956
1963

1967
1968

1971

1972

1972

1972

1974
1974

1974

1976

1977
1977
1979

1981

1985
1987

1987

1987

1988

1988
1989
1990

1990

Tratado

Declaracdo de Sao Petersburgo renunciando a utilizagcdo em tempo de guerra de certos
projécteis explosivos com peso inferior a 400 gramas

Declaracao de Haia sobre gases asfixiantes

Declaracao de Haia sobre Balas que se Expandem

Convencéao de Haia (IV) sobre as Leis e os Costumes da Guerra

Convencgao de Haia (V) relativo & colocagao de minas automaticas de contacto
submarinas

Convencéao de Haia (IX) relativa aos Bombardeamentos por Forcas Navais em Tempo de
Guerra

Convencgéao de Haia (XIV) Proibindo o Langamento de Projécteis e Explosivos a partir de
Balbes

Tratado de Washington relativo a utilizacéo de submarinos e de gases asfixiantes em tempo
de guerra

Convencgéao para a Limitagdo do Armamento, adoptada na Conferéncia sobra Assuntos da
América Central

Protocolo relativo a Proibicao da Utilizacado em Tempo de Guerra de Gases Asfixiantes, toxicos
ou similares e de meios bacteriolégicos

Tratado para a Limitacdo e Reducdo de Armamentos Navais

Protocolo Il sobre controlo de armamentos Adicional ao Tratado de Bruxelas relativo a (...)
legitima defesa colectiva entre os Estados da Europa Ocidental

Estatuto da Agéncia Internacional da Energia Atdmica

Tratado sobre a Erradicacao de Testes de Armas Nucleares na Atmosfera, no Espaco Extra-
Atmosférico e Submarino

Tratado de Proibicdo das Armas Nucleares na América Latina (Tratado de Tlatelolco)
Tratado de Nao-Proliferacdo das Armas Nucleares

Tratado sobre a Proibic&o da Colocacao de Armas Nucleares e outras Armas de Destruicéao
Macica no Fundo dos Mares e Oceanos, assim como no seu Subsolo

Convencao sobre a proibicdo do Desenvolvimento, Produgcdo e Armazenamento de armas
bacteriolégicas (biolégicas) toxicas e sobre a respectiva destruicao (Convencgao sobre Armas
Biol6gicas)

Tratado entre os EUA e a URSS relativo a limitacao de sistemas de misseis antibalisticos
(Tratado ABM)

Acordo interino entre os EUA e a URSS relativo a certas medidas respeitantes a limitacdo de
armas ofensivas estratégicas (Acordo SALT )

Acordo Adicional ao Tratado ABM de 1972

Tratado entre os EUA e a URSS relativo a limitagcao de testes subterraneos de armas nucleares
Declaragao conjunta entre os EUA e a URSS sobre armas estratégicas ofensivas (Acordo de
Vladivostok)

Acordo entre a Franga e a URSS sobre a prevencao da utilizagao acidental ou ndo
autorizada de armas nucleares

Convencaéo relativa a Proibicdo da Utillizagao militar ou de outra forma hostil de Técnicas de
Modificacdo do Ambiente

Acordo entre a GB e a URSS para a prevencao de uma guerra huclear acidental

Tratado entre os EUA e a URSS relativo a limitagéo de armas estratégicas ofensivas (tratado
SALT II)

Convencao relativa a proibicao ou restricao da utilizagcdo de certas armas convencionais
que podem ser consideradas como produzindo efeitos traumaticos excessivos ou como
ferindo sem discriminacéo (Protocolo | sobre fragmentos ndo localizaveis, Protocolo Il sobre
proibicdes ou restricdes ao uso de minas, armadilhas e outros engenhos, Protocolo Il relativo a
proibicdes ou restricdes ao uso de armas incendiarias)

Tratado relativo a uma zona livre de armas nucleares no Pacifico Sul (Tratado de Rarotonga)
Tratado entre os EUA e a URSS relativo a eliminagao dos respectivos misseis de alcance
intermédio e curto (Tratado INF)

Acordo entre os EUA, a Bélgica, a Republica Federal da Alemanha, a Holanda e o Reino
Unido relativo a inspeccgdes respeitantes ao Tratado INF

Acordo entre a URSS, a RDA e a Checoslovaquia relativo a inspeccdes respeitantes ao
Tratado INF

Acordo entre os EUA e a URSS relativo a notificagc&o de langamentos de misseis balisticos
intercontinentais e misseis balisticos submarinos

Acordo entre o Paquistdo e a india sobre a proibicdo de ataques contra instalacées
nucleares

Declaracao Final da Conferéncia relativa a proibicdo de armas quimicas

Acordo entre os EUA e a URSS relativo a destruicdo e nao-producao de armas quimicas e
relativo a medidas com vista a promover a convencao multilateral com vista a erradica-las

Tratado relativo a Forgas Armadas Convencionais na Europa (Tratado CFC)

Ratificacao
por Portugal

v

ANINEN
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1992

1993

1993

1995

1996

1996

1997

Tratado entre os EUA e a URSS sobre a Reducéao e a Limitacao dos Armamentos Estratégicos v
Ofensivos (START )

Acordo de Mendonza relativo a proibicdo de armas quimicas e biolégicas

Declaracao Conjunta entre as Coreias do Sul e do Norte relativo a desnuclearizacdo da
Peninsula Coreana

Tratado sobre os Céus Abertos

Documento Tashkent: Declaracdo Conjunta e Acordo relativo aos Principios e Procedimentos
para a Implementacao do Tratado CFC

Protocolo Adicional ao Tratado START | (Protocolo de Lisboa)

Documento Final da Conferéncia Extraordinaria dos Estados Partes no Tratado CFC v
(Documento de Oslo)

Acordo entre os EUA e a Russia relativo ao transporte, armazenamento e destruicdo seguros

de armas e a prevencgao da proliferacéo de armas

Declaracdo Conjunta entre o Paquistdo e a india relativa a proibicdo completa de armas

quimicas

Tratado entre os EUA e a Russia relativo a continuacao de reducao e limitagdo de armas

estratégicas ofensivas (Tratado START II)

Convencao relativa a Proibicdo do Desenvolvimento, Produgdo, Armazenamento e v
Utilizagcdo de Armas Quimicas e Respectiva Destruicdo

Tratado relativo a uma Zona do Sudeste Asiatico Livre de Armas Nucleares (Tratado de
Bangkok)

Tratado Global de Proibicdo dos Testes Nucleares

Revisdo da Convencéao de 1981 relativa a proibicao ou restricao de utilizacdo de certas
armas convencionais que podem ser consideradas como produzindo efeitos traumaticos
excessivos ou como ferindo sem discriminagéo e adopg¢ao do Protocolo IV relativo a
proibicdo de armas a laser que provocam a cegueira

Convencao sobre a Proibicao da Utillizagcdo, Armazenagem, Producéao e Transferéncia de
Minas Antipessoais e sobre a sua Destruicao

v’ Ratificado por Portugal * Tratado Assinado (mas ndo ratificado) por Portugal

Fonte: DGPDN/MDN

CEM 03/05 — MAJ INF Mendonga Roque Anx G-2




A d
[‘3_'

— ‘;@Z
"'t_f’f g
i
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Anexo H — Mapa da Cobertura Efectiva dos Adidos Militares

Portaria n® 1001/99 de 10Nov

EM
< ~ ~ ACUMULACAO
PAIS CAPITAL FUNCAO SITUACAO 00 C ARGCo
EM:
Africa do Sul Pretoria Adido de Defesa Residente
Alemanha Berlim Adido de Defesa Residente
Alemanha Berlim Adjunto Adido de Defesa | Residente a)
Angola Luanda Adido de Defesa Residente
Angola Luanda Adjunto Adido de Defesa | Residente a)
Bélgica Bruxelas Adido de Defesa Nao residente Paris
Brasil Brasilia Adido de Defesa Residente
Bulgaria Sofia Adido de Defesa Nd&o residente Moscovo
Cabo Verde Praia Adido de Defesa Residente
Canadé Otawa Adido de Defesa N&o residente Washington
Dinamarca Copenhaga Adido de Defesa N&o residente Berlim
Egipto Cairo Adido de Defesa N&o residente Madrid
Eslovaquia Bratislava Adido de Defesa Nao residente Varsdvia
Espanha Madrid Adido de Defesa Residente
Espanha Madrid Adjunto Adido de Defesa | Residente a)
EUA Washington Adido de Defesa Residente b)
EUA Washington Adido Militar Residente
EUA Washington Adido Naval Residente
EUA Washington Adido Aerondutico | Residente
Franca Paris Adido de Defesa Residente
Franca Paris Adjunto Adido de Defesa | Residente a)
Gabéo Libreville Adido de Defesa N&o residente S.Tomé
Grécia Atenas Adido de Defesa N&o residente Madrid
Guiné — Bissau Bissau Adido de Defesa Residente
Guiné — Conakry Conakry Adido de Defesa Nao residente Bissau
Hungria Budapeste Adido de Defesa N&o residente Varsovia
Irlanda Dublin Adido de Defesa Na&o residente Londres
Israel Telavive Adido de Defesa N&o residente Roma
Italia Roma Adido de Defesa Residente
Luxemburgo Luxemburgo Adido de Defesa N&o residente Paris
Malawi Lillongwe Adido de Defesa N&o residente Maputo
Marrocos Rabat Adido de Defesa Residente
Mogambique Maputo Adido de Defesa Residente
Mocambique Maputo Adjunto Adido de Defesa | Residente a)
Namibia Windhoek Adido de Defesa N&o residente Pretoria
Noruega Oslo Adido de Defesa Na&o residente Berlim
Paises Baixos Haia Adido de Defesa N&o residente Londres
Polonia Varsovia Adido de Defesa Residente
Reino Unido Londres Adido de Defesa Residente
Reino Unido Londres Adjunto Adido de Defesa | Residente a)
Rep Checa Praga Adido de Defesa Nao residente Berlim
Rep Dem do Congo | Kinshasa Adido de Defesa N&o residente Luanda
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Rep do Congo Brazaville Adido de Defesa N&o residente Luanda
Roménia Bucareste Adido de Defesa N&o residente Varsovia
Rassia Moscovo Adido de Defesa Residente
S.Tomé e Principe | Sdo Tomé Adido de Defesa Residente
Senegal Dakar Adido de Defesa Na&o residente Bissau
Suécia Estocolmo Adido de Defesa N&o residente Berlim
Tunisia Tunes Adido de Defesa N&o residente Rabat
Turquia Ankara Adido de Defesa N&o residente Roma
Ucrania Kiev Adido de Defesa N&o residente Varsovia
Zimbabwe Harare Adido de Defesa N&o residente Maputo
Portaria n° 673/99 — 20Ago
EM
PAIS CAPITAL FUNCAO SITUAGAD | A VELAEAO
EM:
Austrélia Camberra Adido de Defesa Residente a)
Desp Conj MNE/MF n°531-A/2000 — 29Fev
EM
PAIS CAPITAL FUNCAO SITUAGAO | ACIVELACHO
EM:
Timor Dili Adido Militar Residente C)
Portaria n°® 1108/00 — 27Nov
EM
PAIS CAPITAL FUNCAO SITUAGAD | AGAELACHO
EM:
Indonésia Jacarta Adido de Defesa Residente

a) Cargo ndo ocupado.
b) E o mais antigo dos Adidos acreditados.
c) Cargo no ambito do MNE, a extinguir.

Fonte: Gabinete de Ligagdo aos Adidos MilitaressEMGFA
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João Manuel Mendonça Roque

Major de Infantaria



MUITO BOM DIA,



Sou o Major de Infantaria Mendonça Roque e no decurso das apresentações dos Trabalhos Individuais de Longa Duração do Curso de Estado-Maior 2003-2005, irei nos próximos 50 minutos apresentar o trabalho subordinado ao tema ... CLICK
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Agenda

Introdução

Política Geral do País

		Política Externa

		Defesa Nacional

		Articulação entre Política Externa e Política de Defesa Nacional



A participação das FA nos compromissos internacionais

Conclusões / Proposta



Propomos a seguinte agenda:

Após a introdução, iremos caracterizar a política geral do País e consequentemente da sua política externa. 

De seguida identificamos alguns aspectos relativos à defesa nacional que, na nossa opinião, mereceram maior destaque.

Terminamos com a sistematização e reflexão de alguns dos aspectos mais relevantes da política externa em articulação com a política de defesa nacional.

De seguida enumeramos um conjunto de conhecimentos criados a partir de experiências bem sucedidas, tendo como base de partida a participação das Forças Armadas nos compromissos internacionais, com o objectivo de, no final, esboçar algumas orientações para dar forma a um conceito de Diplomacia Militar para Portugal.

Por fim apresentamos as conclusões, respondendo às questões derivadas e simultaneamente à questão central. Onde serão ainda mencionados outros aspectos pertinentes, entretanto levantados, bem como um novo conceito que entendemos ser adequado e ajustado ao estudo.









“To Jaw-jaw is always better than to war-war”

	Starkey, Boyer e Wilkenfeld

Introdução



A relação de poderes entre os homens tem originado, em toda a história da humanidade, períodos muito conturbados sendo, simultaneamente, factor de progresso e de atraso, ao impedir em algumas épocas que a evolução natural da sociedade se fizesse de modo uniforme e progressivo. O poder reveste-se de inúmeras facetas que, na prática, têm a mesma finalidade: levar alguém a cumprir a nossa vontade.

Deste facto salienta-se a importância da política dos Estados, que através da política externa, e nomeadamente na área da defesa nacional, assume compromissos internacionais de diversa ordem destacando-se a participação das Forças Armadas.









Importância do estudo

Introdução

política 







externa

política de 

defesa nacional

Relações proveitosas

Acordos

Integrações

Mecanismos de ajuda recíproca



Um Estado que se pretenda soberano não pode viver sem política externa e de defesa, a não ser que se resigne a que sejam outros a tratar da sua soberania, tendo por fins últimos a garantia da segurança e o bem-estar dos seus cidadãos.

Pensamos então ser este estudo de enorme importância, porque acreditamos que através de uma manobra inteligente e cautelosa, e articulando a política externa com a política de defesa nacional, decerto que se irão conseguir estabelecer: CLICK

relações proveitosas, 

acordos, 

integrações e 

mecanismos de ajuda recíproca, úteis a todos os Estados da actualidade. 

As Forças Armadas Portuguesas têm actualmente um espaço de responsabilidade que não se extingue no território nacional, estendem-se para lá das fronteiras e abrangem outras áreas de importância geoestratégica para a defesa dos interesses nacionais..









Delimitação do estudo

Diplomacia Militar

Instrumento marcial







Instrumento político

Destruir alvos

Conquistar território

Derrotar o oponente

Influenciar as acções







Stanley E. Spangler

Objectivos

		Focar os aspectos que atravessam transversalmente a política externa e de defesa nacional, salientando a importância das Forças Armadas, quando utilizadas como instrumento pacífico da política externa portuguesa.

		Propor um conceito de Diplomacia Militar para Portugal.



Introdução



Em Portugal não existe um conceito de Diplomacia Militar, claramente definido. No entanto, após a leitura de alguma literatura civil e militar, deparamo-nos com um texto da autoria de Stanley E. Spangler, em que refere que a força militar pode ser usada como instrumento político ou como instrumento marcial. CLICK

Quando usada como instrumento marcial, a sua finalidade é atingir objectivos concretos, como destruir um alvo, conquistar território, ou derrotar um oponente utilizando a força. Neste caso, os objectivos são, fundamentalmente, de natureza militar. CLICK

Quando usada como instrumento político, o seu objectivo é influenciar as acções do seu competidor, para o persuadir a adoptar o caminho desejado na sua acção ou afectar a sua motivação. CLICK



Pretende-se com este trabalho:

Focar os aspectos que atravessam transversalmente a política externa e de defesa nacional, salientando a importância das Forças Armadas, quando utilizadas como instrumento pacífico da política externa portuguesa. e

Propor um conceito para Portugal de Diplomacia Militar.









Questão central:

De que forma devem as Forças Armadas apoiar a política externa do Estado português? 

Hipótese:

A utilização das Forças Armadas como instrumento não violento da política externa, traduz uma maior afirmação de Portugal no mundo.

		Pesquisa documental:

		Bibliografia diversa;

		Artigos de opinião;

		Internet.

		Análise do seu conteúdo;

		Conferências;

		Entrevistas  a individualidades.



Introdução

Metodologia



Iniciámos o nosso percurso metodológico efectuando uma pesquisa bibliográfica e documental (livros, artigos de opinião em revistas, jornais e internet) sobre o tema em questão, nomeadamente ao nível nacional e internacional.

Seguimos sobretudo uma metodologia baseada no estudo das obras e dos elementos que enquadram, actualmente, a área da política externa e de defesa nacional, de forma a atingirmos o nosso objectivo. Como complemento da nossa investigação, efectuámos entrevistas a algumas entidades, cujo trabalho constitui referência académica. CLICK

Procurámos responder à seguinte questão central: 

De que forma devem as Forças Armadas apoiar a política externa do Estado português? CLICK

Daqui surgiu uma hipótese:

A utilização das Forças Armadas como instrumento pacífico da política externa, traduz uma maior afirmação de Portugal no mundo.









Questões derivadas:

Que vantagens advêm para Portugal do uso das Forças Armadas como instrumento não violento da política externa?

Que relação entre a política externa e a política de defesa nacional?

Que relação entre diplomacia e Forças Armadas?

Qual a importância das Forças Armadas em missões internacionais para o exercício da diplomacia?

Onde e como deve ser utilizada a Diplomacia Militar?

Metodologia

Introdução



Como questões derivadas pretendemos dar resposta às seguintes:

Que vantagens advêm para Portugal do uso das Forças Armadas como instrumento não violento da política externa?

Que relação entre a política externa e a política de defesa nacional?

Que relação entre diplomacia e Forças Armadas?

Qual a importância das Forças Armadas em missões internacionais para o exercício da diplomacia?

Será a diplomacia militar uma estratégia geral ou particular? e por fim

Onde e como deve ser utilizada a «Diplomacia Militar»?
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Política Geral do País

Eixos estratégicos que devem ser desenvolvidos

Missões que politicamente lhe são confiadas

POLÍTICA EXTERNA

POLÍTICA DE DEFESA NACIONAL





Prioridades estratégicas: 

presença europeia 

vocação universalista

sistema de alianças





É através do programa de Governo, que é delineada a estratégia total do país sendo de seguida submetida à apreciação da Assembleia da República. O Programa do Governo deve definir as prioridades estratégicas nacionais, no âmbito de uma estratégia total, que deve ser executada pela política externa e pela política de defesa nacional. Em relação à política externa, define os eixos estratégicos que devem ser desenvolvidos e por outro lado define, ao nível da política de defesa nacional, as missões que politicamente lhe serão confiadas. CLICK

O denominador comum destas duas políticas, em termos gerais, que se constituem como uma das prioridades estratégicas nacionais, é a afirmação da sua presença europeia e a fidelidade a uma vocação universalista, empenhando-se intensamente no sistema de alianças em que nos encontramos inseridos.
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Nos próximos slides vamos abordar as finalidades e os meios da política externa. De seguida vamos analisar o conceito de diplomacia, enumerar as funções da diplomacia e proceder a uma analogia entre diplomacia e Forças Armadas, terminamos analisando as FA como instrumento da política externa.









Política Externa

Política Externa é o conjunto das decisões e acções de um Estado em relação ao domínio externo, constituindo-se assim como um aspecto da política internacional.

Isolacionismo

Atraso tecnológico

Perda de eficácia total

Atraso económico e social

Relações Externas

Circulação de inovação

Difusão do Conhecimento

Aproveitamento das vantagens



A política externa é o conjunto das decisões e acções de um Estado em relação ao domínio externo, constituindo-se assim como um aspecto da política internacional. 

Como tal todos os Estados necessitam de uma política externa, caso esta não exista, o Estado é alvo da política externa formulada por outros Estados ou pelo poder circundante. 

Nos dias de hoje as relações com outros Estados são uma necessidade absoluta, sob pena de se cair no isolacionismo. CLICK Este terá consequências que irão reflectir-se no atraso tecnológico, na perda de eficácia relativa à defesa militar e num atraso económico e social. Os Estados que enveredam pelo isolacionismo, mais cedo ou mais tarde, irão enfrentar a dura realidade de uma conjuntura adversa. Portugal praticou de certa forma uma política externa isolacionista até ao 25 de Abril de 1974. Senão vejamos: após a II Guerra Mundial, a maioria dos Estados europeus adoptou uma política externa que ia ao encontro dos equilíbrios globais e geoestratégicos que se começaram a estabelecer após esse acontecimento. Contudo, em Portugal tal não se verificou, não só devido ao regime então vigente, a ditadura, o que impossibilitava a internacionalização, mas também, devido à guerra colonial que se iniciou na década de 60.

Por outro lado, as relações de contacto promovem a circulação das inovações, a difusão do conhecimento e o aproveitamento das vantagens comparativas favorecendo a defesa da soberania. Na política externa, a mera aparência de inércia, cria vácuos que são de imediato preenchidos por alguém. O Estado português, depois de abandonar a política externa isolacionista, entrou numa nova fase da sua história optando por um leque amplo de relações internacionais, o que lhe trouxe inúmeras vantagens. 









Actividade desenvolvida por Portugal em relação a outros Estados e aos actores com relevância internacional, visando garantir as melhores condições para a realização dos objectivos e na defesa dos seus interesses.

Objectivos

Objectivos

Objectivos

Política Externa







Objectivos

Gerais

Relações

Bilaterais

Relações

Multilaterais



Após o 25 de Abril



Entrada na União Europeia



Actualidade



A complexidade de relações e desafios a nível mundial, isto é, a conjuntura internacional, aparece ao Estado como uma problemática evolutiva à qual é necessário dar resposta. CLICK 

A política externa de um Estado, terá de se modificar e adaptar, de forma inteligente, à transformação da própria conjuntura. Os objectivos a alcançar pelo Estado português, após o 25 de Abril de 1974 foram naturalmente diferentes dos que pretendia alcançar aquando da sua entrada para a União Europeia (UE) e consequentemente são diferentes daqueles que hoje pretende alcançar. CLICK 

A política externa portuguesa move-se em torno de três pólos, que são, sucintamente, os objectivos gerais, as relções multilaterais e as relações bilaterais. CLICK 

Podemos concluir que a política externa, de um modo geral corresponde à actividade desenvolvida por Portugal em relação a outros Estados e aos actores com relevância internacional, visando garantir as melhores condições para a realização dos objectivos e na defesa dos seus interesses.









Política Externa

Organizações que Portugal integra



Não desprezando o espaço lusófono





as Comunidades Portuguesas e todo o espaço de interesse para a promoção do país.

afirmação nacional no cenário internacional, através da língua, da cultura, das artes, dos meios de comunicação, e da criação das condições ideais para manter a segurança, o bem-estar e o poder de cada Estado

FINALIDADES DA POLÍTICA EXTERNA



Com a política externa pretende-se, além da defesa dos objectivos nacionais, uma afirmação nacional no cenário internacional, através da língua, da cultura, das artes, dos meios de comunicação, e da criação das condições ideais para manter a segurança, o bem-estar e o poder de cada Estado. CLICK

Retira-se daqui que no plano global, as questões de paz e de segurança assumem hoje um papel prioritário. Em tal contexto, dá-se grande importância às organizações que Portugal integra, Organização das Nações Unidas (ONU), Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN), União Europeia (EU) e Organização para a Segurança e Cooperação na Europa (OSCE). Não desprezando o espaço lusófono, as Comunidades Portuguesas e todo o espaço de interesse para a promoção do país.











Os meios da Política Externa

Política 

externa

Instrumentos 

pacíficos













Instrumentos 

violentos

Contactos 

Plurilaterais







Contactos 

Unilaterais







Dissuasão

Ameaça do uso da força

Sanções económicas

Pressão militar

Guerra

Propaganda

Espionagem

Intervenção económica

Intervenção política



Negociação directa

Negociação indirecta

Mediação



Política Externa



Tradicionalmente a política externa é exercida através de dois tipos de instrumentos: os pacíficos e os violentos, em que os primeiros estão orientados para convencer ou impor e os segundos exclusivamente para impor. CLICK

Entre os instrumentos pacíficos da política externa, existem os contactos plurilaterais e os contactos unilaterais. Os contactos plurilaterais englobam a negociação directa; a negociação indirecta ou representada, em que os detentores do poder delegam noutros representantes o acto de fazer política externa, sendo esta a verdadeira diplomacia e, por último, temos a mediação. Os contactos unilaterais abrangem a propaganda; a espionagem; a intervenção económica, e a intervenção política. CLICK

Os instrumentos violentos da política externa, envolvem a aplicação ou ameaça de aplicação da força militar por parte de um Estado, para impor a sua vontade a outro Estado. Estes instrumentos são: a dissuasão; a ameaça do uso da força; as sanções económicas; a pressão militar e por último a guerra que, como instrumento da política externa é o mais destrutivo.

Considerando os meios da política externa, concluímos que o instrumento pacífico mais típico é a diplomacia e o seu instrumento violento mais típico é a guerra.

A política externa pode exercitar-se de variadíssimas formas, usando muitas vezes, os seus meios, devidamente controlados, no entanto a diplomacia emerge naturalmente como o meio normal e essencialmente pacífico de executar uma determinada política externa.









Política Externa

Diplomacia - Conceito



“é o instrumento mais importante da política externa, entendida como a arte da negociação ou o conjunto das técnicas e processos de conduzir as relações entre Estados.” 

Adriano Moreira



“...é um instrumento da política externa, utilizada para o estabelecimento e desenvolvimento de contactos pacíficos entre governos de diferentes Estados, empregando para tal intermediários, mutuamente reconhecidos pelas respectivas partes.” 

Calvet de Magalhães 



“...trata de alguns assuntos e apenas entre Estados legítimos, sendo uma forma de relação política no plano internacional, ou seja um meio de levar a cabo a política externa estabelecida pelos dirigentes.”

Henry Kissinger



A diplomacia, segundo o professor Adriano Moreira, “é o instrumento mais importante da política externa, entendida como a arte da negociação ou o conjunto das técnicas e processos de conduzir as relações entre Estados.”. CLICK

Por sua vez, Embaixador José Calvet Magalhães definiu diplomacia da seguinte forma: “Diplomacia é um instrumento da política externa, utilizada para o estabelecimento e desenvolvimento de contactos pacíficos entre governos de diferentes Estados, empregando para tal intermediários, mutuamente reconhecidos pelas respectivas partes.”. CLICK

Para Henry Kissinger, a diplomacia só trata de alguns assuntos e apenas entre Estados legítimos, sendo uma forma de relação política no plano internacional, ou seja um meio de levar a cabo a política externa estabelecida pelos dirigentes.









A diplomacia será então o processo normal de conduzir as relações entre Estados usando normalmente os recursos do poder de um modo pacífico. Este conceito coloca a diplomacia como uma componente primordial da política externa e por conseguinte a ela subordinada, mas que afasta o emprego efectivo da força militar.

		Impessoal

		Equilibrada

		Sensata

		Prospectiva



A diplomacia deve ser:

Política Externa

Diplomacia - Conceito



Seja qual for a definição: 

A diplomacia será então o processo normal de conduzir as relações entre Estados usando normalmente os recursos do poder de um modo pacífico. Este conceito coloca a diplomacia como uma componente primordial da política externa e por conseguinte a ela subordinada, mas que afasta o emprego efectivo da força militar. CLICK

A diplomacia é o canal de comunicação entre as nações, como tal deve ser: 

impessoal, para não se fixar no tempo nem se limitar nas intenções; 

equilibrada, para permitir o favorecimento de posições futuras sem contradições;

sensata, para ser coerente com os desígnios da nação e 

prospectiva, para que não se comprometam posições futuras que possam vir a favorecer os objectivos nacionais.









		Representação



		Informação



		Negociação



		Protecção



		Promoção



		Extensão externa do serviço público.



Política Externa

Diplomacia - Funções



Trata-se de uma actividade muito vasta cujos limites são traçados apenas pelo interesse ou necessidade que o Estado, que envia o agente diplomático, tem em conhecer certos aspectos da vida do Estado junto do qual esse agente diplomático foi acreditado.



Concertarem entre si a realização de interesses comuns ou recíprocos e que normalmente se denomina de negociação informal, constituindo grande parte da actividade normal dos agentes diplomáticos.



Pressupõe iniciativa, assumindo-se como elemento impulsionador ou dinâmico da actividade diplomática, a partir da qual se pode originar o incremento da representação e da negociação.



Considera-se que a actividade diplomática se desdobra em múltiplos elementos, desde acções de carácter puramente representativo até à negociação de acordos internacionais que podem ser complexos. Os elementos constitutivos da actividade diplomática são os seguintes: representação, informação, negociação, protecção, promoção e a extensão externa do serviço público.

No entanto, no âmbito do estudo que pretendemos levar a cabo vamos cingir-nos apenas à informação, negociação e também à promoção. CLICK

A informação constitui uma das actividades principais do agente diplomático. Trata-se de uma actividade muito vasta cujos limites são traçados apenas pelo interesse ou necessidade que o Estado que envia o agente diplomático tem em conhecer certos aspectos da vida do Estado junto do qual esse agente diplomático foi acreditado. “Dada a vastidão e a especificidade dessa informação, as missões diplomáticas dispõem de pessoal especializado para a recolha e exame da mesma, como sejam adidos militares, comerciais, culturais, de imprensa e outros.” CLICK

A negociação, pode traduzir-se, numa perspectiva mais larga aos contactos entre os Estados, com a finalidade de concertarem entre si a realização de interesses comuns ou recíprocos e que normalmente se denomina de negociação informal, constituindo grande parte da actividade normal dos agentes diplomáticos. CLICK

A promoção pode ser interpretada como o conjunto das acções exercidas com a finalidade de criar ou incrementar certo tipo de relações entre Estados. Sendo assim, a promoção pressupõe iniciativa, assumindo-se como elemento impulsionador ou dinâmico da actividade diplomática, a partir da qual se pode originar o incremento da representação e da negociação.









Diplomacia e Forças Armadas

A diplomacia e as Forças Armadas podem interagir como duas faces da mesma moeda.

Política Externa





Diplomacia

Forças

Armadas





Diplomacia

Forças Armadas

Política 

externa

Instrumentos 

pacíficos













Instrumentos 

violentos





Historicamente, sempre existiu uma clara noção da importância crucial de íntima cooperação entre as Forças Armadas e a diplomacia. Isto não compromete o princípio tradicional de o país procurar sempre a solução pacífica para as controvérsias internacionais. Pelo contrário, assegura credibilidade àquela orientação invariável da conduta portuguesa ao nível da política externa, dando um carácter pacífico ou menos violento às Forças Armadas. CLICK

Em vez de se considerar a diplomacia e a força militar como extremos opostos no espectro da política externa, em que muitas vezes se tentou passar a mensagem de que uma se usa quando a outra falha, é importante reconhecer que ambas se devem apoiar mutuamente e de maneira ininterrupta. 

A actuação conjunta da diplomacia e das Forças Armadas, tem proporcionado a obtenção de resultados significativos, ressaltando-se o estabelecimento de importantes mecanismos multilaterais e bilaterais de defesa, avançando para a configuração de um ambiente de contínua cooperação. CLICK

A diplomacia e as Forças Armadas podem interagir como duas faces da mesma moeda.









“Concretização dos objectivos do Estado e da satisfação dos seus compromissos internacionais, actuando como instrumento da política externa”

CEDN, 2003, § 8.1

Política Externa

As Forças Armadas como instrumento da Política Externa



No âmbito das missões principais do CEDN, as Forças Armadas devem ser o garante para a “Concretização dos objectivos do Estado e da satisfação dos seus compromissos internacionais, actuando como instrumento da política externa” (CEDN, 2003, § 8.1). Desta missão das Forças Armadas depreende-se, no âmbito da política externa, que estas poderão ser usadas como instrumento pacífico, essencialmente nos contactos plurilaterais, ou como instrumento violento. 

A acção das Forças Armadas enquanto instrumento da política externa, não pode ser considerada apenas como a execução de uma missão com finalidade própria e que se esgota no final, mas sim como um meio de apoio a uma determinada acção ou estratégia política (2002, p. 64).

É pertinente referir a importância que as Forças Armadas têm no apoio à política externa, por intermédio da sua capacidade de actuação no exterior, quer no âmbito de simples presenças em apoio da diplomacia, designadamente com os Adidos Militares e conselheiros militares nas variadas organizações a que pertencemos, quer no âmbito de outro tipo de acções, frequentemente num contexto multilateral.

As Forças Armadas constituem hoje um instrumento fundamental de credibilidade e afirmação da política externa do Estado, não só no âmbito das nossas alianças (Atlântica ou União Europeia), mas também no plano da cooperação multilateral e bilateral no plano militar, com especial destaque, para a cooperação técnico militar com os Países Africanos de Expressão Oficial Portuguesa (PALOP).

É por tudo isto que a estrutura das Forças Armadas tem também de responder aos desafios e exigências da tradicional componente atlântica e a uma componente cada vez maior de afirmação da nossa política externa na Europa e da sua conciliação com a nossa postura tradicional de cooperação privilegiada com os PALOP.
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No que diz respeito à Defesa Nacional, vamos numa primeira fase diferenciar os conceitos de Defesa Nacional e de Segurança Nacional, de seguida vamos analisar a Política de Defesa Nacional e por fim enumerar as competências da DGPDN.









“Defesa Nacional é o conjunto de medidas, tanto de carácter militar como político, económico, social e cultural, que, adequadamente coordenadas e integradas, e desenvolvidas global e sectorialmente, permitem reforçar a potencialidade da Nação e minimizar as suas vulnerabilidades, com vista a torná-la apta a enfrentar todos os tipos de ameaça que, directa ou indirectamente, possam pôr em causa a Segurança Nacional”. (Instituto de Defesa Nacional)

“Segurança Nacional é a condição da Nação que se traduz pela permanente garantia da sua sobrevivência em Paz e Liberdade, assegurando a soberania, independência e unidade, a integridade do território, a salvaguarda colectiva de pessoas e bens e dos valores espirituais, o desenvolvimento normal das funções do Estado, a liberdade da acção política dos órgãos de soberania e o pleno funcionamento das instituições democráticas”                       (Instituto de Defesa Nacional)

“Defesa Nacional é o conjunto de medidas, tanto de carácter militar como político, económico, social e cultural, que, adequadamente coordenadas e integradas, e desenvolvidas global e sectorialmente, permitem reforçar a potencialidade da Nação e minimizar as suas vulnerabilidades, com vista a torná-la apta a enfrentar todos os tipos de ameaça que, directa ou indirectamente, possam pôr em causa a Segurança Nacional”                                                              (Instituto de Defesa Nacional)

Defesa Nacional



Consideramos de extrema importância enunciar a distinção entre os conceitos de «Defesa Nacional» e «Segurança Nacional». De acordo com a definição adoptada pelo Instituto de Defesa Nacional, a “Defesa Nacional é o conjunto de medidas, tanto de carácter militar como político, económico, social e cultural, que, adequadamente coordenadas e integradas, e desenvolvidas global e sectorialmente, permitem reforçar a potencialidade da Nação e minimizar as suas vulnerabilidades, com vista a torná-la apta a enfrentar todos os tipos de ameaça que, directa ou indirectamente, possam pôr em causa a Segurança Nacional” (citado por Santos, 2000, p. 81).

Por outro lado, a “Segurança Nacional é a condição da Nação que se traduz pela permanente garantia da sua sobrevivência em Paz e Liberdade, assegurando a soberania, independência e unidade, a integridade do território, a salvaguarda colectiva de pessoas e bens e dos valores espirituais, o desenvolvimento normal das funções do Estado, a liberdade da acção política dos órgãos de soberania e o pleno funcionamento das instituições democráticas” (citado por Santos, 2000, p. 81).









“Defesa Nacional é o conjunto de medidas, tanto de carácter militar como político, económico, social e cultural, que, adequadamente coordenadas e integradas, e desenvolvidas global e sectorialmente, permitem reforçar a potencialidade da Nação e minimizar as suas vulnerabilidades, com vista a torná-la apta a enfrentar todos os tipos de ameaça que, directa ou indirectamente, possam pôr em causa a Segurança Nacional” (citado por Santos, 2000, p. 81).

“Segurança Nacional é a condição da Nação que se traduz pela permanente garantia da sua sobrevivência em Paz e Liberdade, assegurando a soberania, independência e unidade, a integridade do território, a salvaguarda colectiva de pessoas e bens e dos valores espirituais, o desenvolvimento normal das funções do Estado, a liberdade da acção política dos órgãos de soberania e o pleno funcionamento das instituições democráticas” (citado por Santos, 2000, p. 81).

conjunto da medidas adoptadas de modo a alcançar a segurança

estado, uma condição ou uma situação que se pretende atingir

Defesa Nacional



A Defesa Nacional é o conjunto das medidas adoptadas de modo a alcançar a segurança. A Segurança Nacional é um estado, uma condição ou uma situação que se pretende atingir.









Política de Defesa Nacional

Adaptação ao novo quadro constitucional e ao território europeu

Cooperação africana

Internacionalização plena

Afirmação das Forças Armadas no plano internacional

Defesa Nacional

1982



1989



1995



1999



...





Ao nível da política de Defesa Nacional e após a revisão da Constituição da República Portuguesa de 1982, o professor  Freitas do Amaral considera a existência de três fases distintas. A primeira decorre entre a revisão de 1982 e a de 1989 e é considerada como a adaptação ao novo quadro constitucional e ao território europeu; a segunda surge entre 1989 e 1995 e foi denominada fase da cooperação africana; por último a fase da internacionalização plena, entre 1995 e 1999. Em nosso entender, e devido à evolução da situação, pensamos estar perante uma quarta fase a que podemos chamar de afirmação plena das nossas Forças Armadas no plano internacional, quer no plano bilateral, quer multilateral.

Como reflexo da nossa fase de internacionalização plena, Portugal, durante a década de 90, passa a estar cada vez mais inserido na comunidade internacional deixando para trás uma política considerada de certa forma isolacionista, digamos que passa a estar mais activo em relação às Organizações a que pertence. Como participações de relevo nesta fase, temos a integração da força multinacional na Bósnia, no Kosovo, em Timor-Leste e mais recentemente no Afeganistão.

 









Política de Defesa Nacional

Moldura Legislativa

Defesa Nacional



Dispositivo de Forças



Sistema de Forças Nacional



Missões Específicas das Forças Armadas



Conceito Estratégico Militar



Directiva Ministerial de Defesa Militar



Conceito Estratégico de Defesa Nacional



Grandes Opções do CEDN



Programa do Governo



Lei de Defesa Nacional das Forças Armadas



Constituição da República Portuguesa



Em Portugal, a política de defesa nacional e o respectivo planeamento, têm enquadramento numa vasta moldura legislativa, distinguindo-se, para além da Constituição da República Portuguesa e da Lei de Defesa Nacional das Forças Armadas, os seguintes documentos: o programa do Governo, as Grandes Opções do Conceito Estratégico de Defesa Nacional, o Conceito Estratégico de Defesa Nacional, a Directiva Ministerial de Defesa Militar, o Conceito Estratégico Militar, as Missões Específicas das Forças Armadas, o Sistema de Forças Nacional e o Dispositivo de Forças. Para efeitos do estudo que estamos a realizar, realçaremos apenas o Programa de Governo, o CEDN e o Conceito Estratégico Militar









Política de Defesa Nacional

Programa do Governo

Assume a sua inserção geográfica e política no espaço euro-atlântico contribuindo como aliado para os sistemas de segurança internacional onde está inserido. 

Revela, como dado importante, a história nacional que é de vocação universalista e que leva Portugal a reafirmar o seu empenhamento no reforço dos laços de amizade e cooperação com os PALOP e Timor-Leste.

Defesa Nacional



O Programa do Governo, é o documento que define a estratégia total da política geral do país. É onde constam as principais orientações políticas e medidas a adoptar ou a propor nos diversos domínios da actividade governamental, entre os quais se inclui a defesa nacional.

Podemos constatar, pelo programa de Governo, que no quadro das relações externas político-militares, Portugal assume com clareza inequívoca a sua inserção geográfica e política no espaço euro-atlântico contribuindo como aliado para os sistemas de segurança internacional onde está inserido. Também revela, como dado importante, a história nacional que é de vocação universalista e que leva Portugal a reafirmar o seu empenhamento no reforço dos laços de amizade e cooperação com os PALOP e Timor-Leste. 









Política de Defesa Nacional

Conceito Estratégico de Defesa Nacional

Consolidar a nossa participação na OTAN;

Assegurar a satisfação dos compromissos internacionais;

Participar nas acções de promoção da paz;

Desenvolver o diálogo e a cooperação com outros povos.

Defesa Nacional



O actual CEDN define, entre outras, as seguintes orientações para as estratégias gerais: consolidar a nossa participação na OTAN, dando especial atenção à necessidade de preservar a interligação atlântica; contribuir para a consolidação das organizações internacionais de que Portugal é membro; assegurar a satisfação dos compromissos internacionais daí decorrentes e prever a participação nas acções de promoção da paz que correspondam aos interesses nacionais, como forma de aumentar o prestígio e reforçar a capacidade de influência de Portugal no seio da comunidade internacional e desenvolver o diálogo e a cooperação com outros povos, nomeadamente os de expressão portuguesa. 









Política de Defesa Nacional

Conceito Estratégico Militar

Estabelece as grandes linhas conceptuais de actuação das Forças Armadas.

Defesa Nacional



O Conceito Estratégico Militar decorre do CEDN, aplicado, exclusivamente, à componente militar da política de defesa nacional, que estabelece as grandes linhas conceptuais de actuação das Forças Armadas.









Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional

A DGPDN é o serviço de estudo e de assessoria técnica no âmbito das grandes linhas de acção da política de Defesa Nacional, especialmente no quadro estratégico das relações internacionais. 

Defesa Nacional



Em Portugal o Primeiro-Ministro é o responsável pela política geral do Estado, como tal das medidas para atingir a Segurança Nacional e por conseguinte, o principal responsável pela política de defesa nacional. 

O Ministro de Defesa Nacional tem a DGPDN para o assessorar no âmbito da política de defesa nacional, mas apenas em relação à componente militar dessa política.

A DGPDN é o serviço de estudo e de assessoria técnica no âmbito das grandes linhas de acção da política de Defesa Nacional, especialmente no quadro estratégico das relações internacionais. 

Para cumprir da melhor forma o serviço de estudo e assessoria técnica, a DGPDN está organizada em cinco departamentos: Departamento de Estudos e Coordenação, Departamento de Planeamento Estratégico, Departamento de Relações Multilaterais, Departamento de Relações Bilaterais e Departamento de Cooperação Técnico-Militar.









Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional

Defesa Nacional

“Acompanhar e elaborar estudos sobre a situação estratégica nacional e a evolução da conjuntura internacional, trabalhando toda a informação respeitante às relações estratégicas de defesa ” 

art.º 11º da Lei Orgânica do MDN

“Promover e acompanhar o desenvolvimento das relações externas de defesa, apoiando a participação do MDN em reuniões e outros actos de relacionamento internacional, em especial no quadro das alianças de que Portugal seja membro ” 

art.º 11º da Lei Orgânica do MDN

“Assegurar, sem prejuízo das competências próprias do Ministério dos Negócios Estrangeiros, os contactos com outros países, em particular com os países lusófonos, com vista à celebração de acordos bilaterais no âmbito da defesa, nomeadamente na área da cooperação técnico-militar, garantindo a sua adequada execução ”

art.º 11º da Lei Orgânica do MDN



Nos termos do art.º 11º da Lei Orgânica do MDN, à DGPDN compete, em especial:

		acompanhar e elaborar estudos sobre a situação estratégica nacional e a evolução da conjuntura internacional, trabalhando toda a informação respeitante às relações estratégicas de defesa; CLICK

		promover e acompanhar o desenvolvimento das relações externas de defesa, apoiando a participação do MDN em reuniões e outros actos de relacionamento internacional, em especial no quadro das alianças de que Portugal seja membro; CLICK

		assegurar, sem prejuízo das competências próprias do Ministério dos Negócios Estrangeiros, os contactos com outros países, em particular com os países lusófonos, com vista à celebração de acordos bilaterais no âmbito da defesa, nomeadamente na área da cooperação técnico-militar, garantindo a sua adequada execução” 











Agenda

Introdução

Política Geral do País

		Política Externa

		Defesa Nacional



	- Política de Defesa Nacional

	- Direcção Geral de Política de Defesa Nacional

		Articulação entre Política Externa e Política de Defesa Nacional



A participação das FA nos compromissos internacionais

Conclusões / Proposta



Vamos então fazer uma pequena análise entre política externa e defesa nacional. 









		participação activa de Portugal na EU;

		apoio das Forças Armadas à política externa;

		presença visível e credível no sistema de alianças;

		aprofundar as relações bilaterais;

		potenciar da cooperação.



Articulação entre Política Externa 

e Política de Defesa Nacional

política 







externa

política de 

defesa nacional



Após a análise que efectuámos da política externa e da política de defesa nacional, verificamos que existem uma série de confluências entre elas, nomeadamente: CLICK

A participação activa de Portugal na UE em matéria de defesa e segurança, o apoio das Forças Armadas à política externa em relação às missões de carácter humanitário e de manutenção de paz, a presença visível e credível no sistema de alianças em que Portugal se insere; o aprofundar as relações bilaterais através das Forças Armadas e o potenciar da cooperação com os PALOP e Timor-Leste. 

Nesta perspectiva, Mário Soares salienta que deve existir uma estreita ligação entre política externa e política de defesa nacional, em termos de subordinação a um conceito estratégico global comum para Portugal, que integre e coordene a acção dos dois departamentos ministeriais. Deve ser considerado prioritário o cruzamento da informação nos dois sentidos e colocá-la ao serviço da prática das políticas.









“... garantir uma adequada articulação entre os dois departamentos governamentais em todas as questões que, relevando a competência de ambos, tenham incidência na área das relações externas.” 



Desp. conjunto de 2/Mar/94 do MDN e MNE

Articulação entre Política Externa 

e Política de Defesa Nacional

Outros Ministérios

Outros Ministérios

Outros Ministérios

Primeiro Ministro

Ministério dos Negócios Estrangeiros

Ministério da Defesa Nacional









Analisados os preceitos constitucionais, observamos que a envolvente institucional existente não levanta obstáculos à participação das Forças Armadas portuguesas, em quaisquer operações de apoio à política externa do Estado. 

Verifica-se contudo que não existe uma estrutura normal entre MDN e o MNE que estabeleça a coordenação operacional permanente entre as acções decorrentes da política externa e do emprego das Forças Armadas. As competências do Primeiro-Ministro relativamente à coordenação geral de todos os Ministros, exerce-se fundamentalmente em Conselho de Ministros, o que não se torna prático, resultando daqui problemas de articulação, o que pode afectar o sucesso das operações.CLICK

Em 1994, foi criado, por despacho conjunto de 2 de Março do MDN e Ministério dos Negócios Estrangeiros (MNE), um grupo de trabalho que tinha por objectivo “garantir uma adequada articulação entre os dois departamentos governamentais em todas as questões que, relevando a competência de ambos, tenham incidência na área das relações externas” (Despacho, 1994). O mesmo despacho frisava que deveriam ser objecto de análise questões de interesse de ambos os departamentos os quais se englobam nas seguintes áreas: política externa de segurança comum, participação em organizações internacionais de defesa, cooperação técnico-militar com os PALOP, operações de manutenção de paz e controlo de armamento e desarmamento. No entanto, supõe-se que esta iniciativa não teve o seguimento esperado pois, visto que não transpareceu qualquer efeito prático.

Pela entrevista realizada ao TenGen Pinto Ramalho, Director Geral de Política de Defesa Nacional, podemos constatar que nos dias de hoje existe uma troca de informações e conjugação de esforços entre a sua Direcção Geral e a Direcção Geral de Política Externa, através da presença de elementos das respectivas direcções gerais em reuniões e outras actividades.
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Conclusões / Proposta



De seguida, vamos analisar o modo como as Forças Armadas sustentam a política externa portuguesa, apesar de termos a noção de que todas estas actividades, no âmbito internacional, se englobam na área bilateral e multilateral. Optámos por dividir o capítulo em relações bilaterais, multilaterais, cooperação técnico-militar, controlo de armamento e desarmamento e por último uma referência aos adidos militares devido a toda a sua especificidade. 









Política externa

		Queda do Muro de Berlim

		União Soviética

		Pacto de Varsóvia

		Guerra Fria



Potenciar a identidade euro-atlântica

A participação das FA nos

compromissos internacionais





Propomo-nos então, analisar a participação portuguesa no contexto internacional através das suas Forças Armadas. Esta participação envolve militares portugueses dos três ramos das Forças Armadas, no apoio à prossecução da política externa portuguesa. Na sequência da análise da política externa portuguesa e da política de defesa nacional e de termos verificado como é que essas duas políticas se articulam, pensamos que é chegada a altura de analisar a forma como temos actuado para conseguir alcançar os objectivos nacionais, que identificámos com estas duas políticas. Toda esta análise é feita considerando a participação das Forças Armadas como um instrumento pacífico da política externa. CLICK

Com a queda do muro de Berlim, com o desmantelamento da União Soviética e com o fim do Pacto de Varsóvia, desmoronou-se o bloco soviético e chegou ao fim a Guerra Fria. Em 1994 foi elaborado um novo CEDN. A estrutura das Forças Armadas, assim como toda a nossa política de defesa nacional, continuava organizada para fazer face à ameaça soviética sobre a Europa ocidental. Havia que procurar novas missões, quer na Europa quer noutras áreas. É então, a partir desta data, que as nossas Forças Armadas passam a ter um maior envolvimento na cooperação africana. CLICK

Esta situação geopolítica obriga a considerar todas as suas vulnerabilidades, sendo Portugal um país pequeno, com menos poder relativamente a outros Estados, que tem de enfrentar a globalização e a evolução do sistema político nacional. Assim, a defesa dos interesses nacionais deve passar pelo potenciar da riqueza da nossa identidade euro-atlântica. Consideramos que para alcançar este desafio é necessária uma participação activa nas relações bilaterais e multilaterais. Portugal pode atingir satisfatoriamente os objectivos de defesa nacional através da sua acção conjugada nas organizações internacionais. Para isso estamos na ONU, na OTAN, na UE e na OSCE. 









Relações Bilaterais

Os contactos entre o MDN e os seus congéneres estrangeiros, são um domínio que tem estado particularmente activo e que tem tendência a desenvolver-se no futuro

As relações bilaterais:

		Países da Europa Central e Oriental (PECO) 

		Mediterrâneo, especialmente ao Magrebe 

		Contactos com Marrocos e com a Tunísia



No campo bilateral:

		Tratados

		Acordos

		Visitas

		Convenções

		Memorandos de entendimento



A participação das FA nos

compromissos internacionais



Os contactos entre o MDN e os seus congéneres estrangeiros, são um domínio que tem estado particularmente activo e que tem tendência a desenvolver-se no futuro. 

As relações bilaterais com os Países da Europa Central e Oriental (PECO) com quem temos multiplicado os contactos no domínio da Defesa, e de que tem resultado uma cooperação muito frutuosa, não se confinam ao espaço europeu, sendo de salientar a atenção dada à zona do Mediterrâneo, especialmente ao Magrebe que, devido à sua proximidade e pelos laços históricos, assume um papel cada vez mais relevante. Na mesma região, têm sido desenvolvidos contactos com Marrocos e com a Tunísia.

No campo bilateral podemos enumerar um vasto conjunto de actividade como os tratados, acordos, visitas, convenções e memorandos de entendimento que predominam no relacionamento bilateral no domínio da Defesa e se têm traduzido num salto qualitativo e num crescente apelo dos outros países aos contactos com Portugal.

A formação militar é uma área extremamente vasta e pode produzir influência por longos períodos de tempo. Um militar das Forças Armadas que frequente um curso no estrangeiro jamais o esquecerá, existe uma promoção intrínseca para o oficial e decerto que ganhou laços de amizade com os militares do país onde frequentou o curso. Na situação de militares estrangeiros a frequentarem os nossos cursos, a situação é idêntica.

De todas estas situações tem resultado uma multiplicidade de contactos, que se constituem num contributo insubstituível, em termos de política externa de defesa, e num instrumento importante para a projecção internacional das nossas Forças Armadas.

 









Relações Multilaterais

Posição de negociação

Exercícios multinacionais

Participação nas forças multinacionais

A participação das FA nos

compromissos internacionais













A multilateralidade é sinónimo da existência de muitas partes em relacionamento e por conseguinte existe uma comunidade de interesses de vários países ou grupos de países que exigem um tratamento de conjunto. CLICK

A posição de negociação dentro das alianças, é de extrema importância, a questão da ocupação de lugares importantes nas estruturas das organizações internacionais, nomeadamente nas alianças, é um factor de influência que não deve ser descuidada.

É necessário dispor de pessoal qualificado, para ocupar o maior número possível de lugares na estrutura dos comandos e estados-maiores, nas organizações de defesa e segurança, já que a ajuda que podem fornecer em qualquer negociação é muitas vezes superior ao que se possa pensar. A utilização de militares para este efeito é sempre uma aposta segura, até pelo conhecimento que se obtém das questões tratadas nessa estrutura. A preparação dos militares é fundamental para produzir a imagem positiva que se pretende, de modo a promover ao máximo o adequado grau de influência nas decisões. Naturalmente que a posição de negociação dentro das alianças depende de muitos factores, designadamente do número, da capacidade e da qualidade das forças que se disponibilizam. CLICK

Outro dos aspectos que importa referir, é a realização de exercícios multinacionais militares que têm por finalidade assegurar a execução das missões e tarefas da sua competência como parte integrante do sistema de forças nacional e habilitar ao cumprimento dos compromissos internacionais assumidos pelo País. As Forças Armadas proporcionam aos seus Ramos um rigoroso programa de treino e a participação em exercícios multinacionais. CLICK

O que Portugal tem feito em prol da paz mundial, como participante nas forças multinacionais, é algo digno de destaque. Moçambique, Angola, Bósnia, Kosovo, Macedónia, Afeganistão e Timor-Leste são alguns, dos exemplos bem sucedidos. Essa actuação tem aumentado o conhecimento e elevado o nosso reconhecimento e afirmação no âmbito internacional. Podemos considerar que de um modo geral as Operações de Apoio à Paz (OAP), são as mais recentes missões das Forças Armadas, visto não se inserirem dentro do conceito de guerra generalizada ou limitada.









Relações Multilaterais

Operações de Apoio à Paz:

		Prevenção de conflitos

		Manutenção de paz

		Restabelecimento da paz

		Imposição da paz

		Consolidação da paz

		Ajuda humanitária



A participação das FA nos

compromissos internacionais

Fonte: ME-20-76-04-Operações de Apoio à Paz (IAEM)



Por fim, voltamos a referir que segurança não pode ser encarada como actividade, mas sim como uma condição ou situação onde existe ausência de perigo, e é nesta situação que surgem as missões de apoio à paz.

As operações de apoio à paz são geralmente efectuadas ao abrigo dos capítulos VI e VII da carta da ONU e têm por finalidade, manter, garantir e restaurar a paz e segurança internacionais. A OTAN e as outras organizações de segurança e defesa podem apoiar estas operações. Consideram-se os seguintes tipos de actividades relativamente às operações de apoio à paz:

Prevenção de conflitos

Manutenção de paz

Restabelecimento da paz

Imposição da paz

Consolidação da paz

Ajuda humanitária 

São variados os tipos de missões, no âmbito da Forças Armadas, que funcionam como instrumento pacífico da política externa. CLICK

De acordo com o espectro de actividades no âmbito das operações de apoio à paz adoptado pelo Instituto de Altos Estudos Militares (IAEM), como referido no Manual de Escolar - Operações de Apoio à Paz, verificamos que a imposição de paz implica necessariamente uma elevada probabilidade do uso da força, o que excede o carácter que pretendemos. Por outro lado, todas as outras missões se localizam no quadrante em que existe consentimento das partes envolvidas e as actividades desenrolam-se com uma probabilidade mínima do uso da força. As missões de ajuda humanitária são conduzidas para reduzir o sofrimento humano, quando as autoridades locais responsáveis são incapazes ou não querem apoiar as populações. Podem enquadrar-se nas missões de apoio à paz, se não forem executadas independentemente, como sejam os casos de catástrofe ou calamidade.









Interesses e valores

Cooperação Técnico-militar

PALOP

Timor-Leste

Consolidação de governos democráticos

Formação de Forças Armadas democráticas

Promoção e defesa dos direitos humanos

Manutenção da paz

A participação das FA nos

compromissos internacionais

1990



2002





A Cooperação Técnico-Militar que Portugal desenvolve, desde o início de 1990, com os PALOP e, desde 20 de Maio de 2002, com Timor-Leste insere-se na política global da Cooperação Portuguesa para a Ajuda ao Desenvolvimento, coordenada pelo MNE. CLICK

A cooperação regional pressupõe a existência de interesses e valores comuns entre os países cooperantes. De entre os diversos interesses e valores podem ser destacados: 

a manutenção de paz, 

a consolidação de governos democráticos, 

a formação de umas Forças Armadas democráticas, 

a promoção e a defesa dos direitos humanos. 

Uma das prioridades para Portugal, é o fortalecimento de forças armadas democráticas e desligadas de facções políticas através da formação e de apoio logístico. Sendo que o objectivo é ser útil na prevenção e controlo de conflitos, no estabelecimento da paz e na reconstrução.









Cooperação Técnico-militar

“A minha pátria é a língua portuguesa.”

Fernando Pessoa

		Instrumento não violento da política externa portuguesa



A participação das FA nos

compromissos internacionais



A definição de uma política de cooperação tem por base a identificação dos objectivos que se pretendem atingir, sendo assim, a cooperação técnico-militar aparece actualmente como um importante instrumento não violento da política externa portuguesa, numa acção que se estende desde o Continente Africano ao território de Timor-Leste. Será relevante salientar que esta cooperação é entendida não só no quadro da efectiva participação dos militares das Forças Armadas fora do território nacional, mas também no da formação que é ministrada aos militares provenientes dos PALOP. CLICK

Ao nível da cooperação técnico-militar, é vantajoso e é possível que a língua portuguesa, que é falada por mais de 200 milhões de pessoas, actue como vector estratégico e como instrumento aglutinador de culturas, em todas as cooperações técnico-militares que Portugal exerce nos PALOP e em Timor-Leste.









Cooperação Técnico-militar

Componentes:

		assessorias técnicas e/ou unidades móveis de instrução;

		recuperação de infra-estruturas locais;

		fornecimento de equipamento; 

		formação de pessoal em Portugal e/ou nos PALOP. 



Declaração Constitutiva da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP),

A participação das FA nos

compromissos internacionais

Multilaterização da cooperação técnico-militar



A cooperação técnico-militar é efectuada através de programas-quadro bilaterais, constituídos por projectos e por acções de natureza complementar. A execução dos projectos contempla quatro componentes: 

assessorias técnicas e/ou unidades móveis de instrução;

recuperação de infra-estruturas locais;

fornecimento de equipamento; e

formação de pessoal em Portugal e/ou nos PALOP. 

O núcleo deste sistema é claramente a formação de pessoal. Para além do estabelecimento anual de um programa de formação de pessoal dos PALOP, em Portugal, os projectos que se executam no terreno, são, na sua maioria, direccionados para a criação e/ou reorganização de Estabelecimentos de Ensino e Centros de Instrução/Formação Militar nos PALOP, com o objectivo de, progressivamente, se irem criando capacidades que lhes permitam a auto-suficiência no domínio da Formação e Instrução das respectivas Forças Armadas. CLICK

Por último, não queremos deixar de salientar que decorrente da inclusão da cooperação no domínio da defesa na recente emenda à Declaração Constitutiva da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP), a cooperação técnico-militar alargou a sua actividade ao nível multilateral. CLICK

O que hoje chamamos multilaterização da cooperação técnico-militar no formato CPLP, é o desenvolvimento de acções de cooperação técnico-militar conjuntas, ao nível dos países que constituem a CPLP, com o objectivo de, por um lado, colocar ao dispor de todos os países lusófonos as capacidades de cada um e, por outro lado, fomentar a preparação e treino de forças conjuntas vocacionadas para o desempenho de missões de manutenção de paz, de ajuda humanitária e de gestão de crises.









Controlo de armamento e desarmamento

Conjunto de medidas que visam:

		Proibir

		Limitar

		Reduzir

		Estabilizar

		Regulamentar



		Transparência

		Observação

		Fiscalização



Forças Armadas

16 ratificações

6 assinaturas

Controlo de armamento

Desarmamento

A participação das FA nos

compromissos internacionais

Tratados



Desarmamento



Controlo de armamento



Apesar de muito distintos, os conceitos de controlo de armamento e de desarmamento estão relacionados e acabam por se sobrepor, sendo muitas vezes, usados de forma indiscriminada. Podemos então referir que o desarmamento implica a redução ou a eliminação de armamentos e a proibição da sua produção futura. Por contraste, o controlo de armamento parte do pressuposto que as nações continuarão a possuir armamentos em níveis considerados adequados à segurança.

O Estado deve ter um grande compromisso com o controlo de armamento como sendo um elemento vital para promover a segurança e a estabilidade internacional reduzindo um potencial conflito, e substituindo a confrontação militar pela cooperação. CLICK

O controlo de armamento abrange então, todas as medidas que visam proibir, limitar, reduzir, estabilizar ou regulamentar as existências de armamento, o que aumenta a transparência e permite a observação e a fiscalização das Forças Armadas. O controlo de armamento implica a imposição de certas restrições nas políticas de armamento de um país, bem como a sujeição a um controlo internacional da quantidade, características e utilização do armamento. CLICK

A participação de Portugal no controlo internacional do armamento é bastante significativa, quer do ponto de vista qualitativo quer quantitativo. Apesar de se contarem apenas 16 ratificações e 6 assinaturas dos principais tratados de controlo de armamento, é de assinalar que nem todos eles se encontram abertos à participação de Portugal, visto alguns serem apenas bilaterais ou regionais. Pode-se constatar, pela análise dos tratados assinados e ratificados por Portugal, que o nosso país participa nos principais acordos internacionais de controlo e redução de armamento, sendo de referir que a assinatura denota apenas um compromisso político, enquanto a ratificação produz também efeitos jurídicos.









Adidos Militares

Os adidos militares têm as seguintes funções: 

		observar desenvolvimentos militares;

		aconselhar os embaixadores;

		representar a defesa. 



“Portugal deve assegurar uma maior representação na OTAN e na União Europeia, e melhorar a sua capacidade de resposta a missões inopinadas, mediante uma redução das Missões Militares junto das Representações Diplomáticas nacionais, onde existe, na presente conjuntura, alguma margem para a constrição dos gabinetes dos Adidos.”

Almirante Mendes Cabeçadas (CEMGFA)

A participação das FA nos

compromissos internacionais



O adido militar é um importante agente da política externa e da política de defesa nacional. Os adidos militares têm as seguintes funções: observar desenvolvimentos militares, aconselhar os embaixadores, representar a defesa. 

A presença do adido militar em determinados países é fundamental, não só devido à sua ligação com as autoridades locais, mas também porque nos dias de hoje há, cada vez mais, a necessidade de identificar antecipadamente uma crise podendo, deste modo, preveni-la ou evitar o seu agravamento. CLICK

Actualmente e devido à evolução do sistema político internacional, existe uma forte determinação em relação à distribuição dos Adidos Militares, reduzindo o seu número e noutros casos redistribuindo-os. Portugal não está indiferente a essa situação, pelo contrário, o sinal dessa mudança são as palavras proferidas pelo CEMGFA, Almirante Mendes Cabeçadas, ao afirmar que: “Portugal deve assegurar uma maior representação na OTAN e na União Europeia, e melhorar a sua capacidade de resposta a missões inopinadas, mediante uma redução das Missões Militares junto das Representações Diplomáticas nacionais, onde existe, na presente conjuntura, alguma margem para a constrição dos gabinetes dos Adidos.”.

Inferimos então que existe uma clara intenção de aumentar a representação de Portugal junto da OTAN e UE, à custa da redução dos gabinetes dos Adidos junto das representações diplomáticas nos diversos países.
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A participação das FA nos compromissos internacionais

Conclusões / Proposta



De seguida vamos apresentar as nossas conclusões e respectiva proposta 









Da participação das Forças Armadas portuguesas nos compromissos internacionais assumidos pelo Estado, resulta que o poder militar pode não ser usado exclusivamente como instrumento violento da política externa tendo, pelo contrário, um carácter e uma orientação marcadamente não violenta.

Conclusões (I)



Da participação das Forças Armadas portuguesas nos compromissos internacionais assumidos pelo Estado, resulta que o poder militar pode não ser usado exclusivamente como instrumento violento da política externa tendo, pelo contrário, um carácter e uma orientação marcadamente pacífica, baseada no aprofundamento das relações militares, apoiando e ajudando a desenvolver as Forças Armadas de outros países. 









Conclusões (II)



Identidade nacional além fronteiras



Visibilidade no contexto internacional



Divulgação do país além fronteiras



Prestígio internacional



Afirmação de Portugal



Por outro lado, o prestígio e a afirmação internacional baseiam-se na reputação adquirida por feitos passados e pela persistência bem sucedida na imposição de exigências e na concretização de tarefas. Contudo, não só é importante o que o prestígio representa, mas também o que ele pode fazer. O prestígio impressiona e transmite confiança psicológica, indica credibilidade militar elevada relativamente às capacidades e ao cumprimento escrupuloso dos compromissos assumidos e promove a assistência militar externa. Um Estado com prestígio assume e projecta uma postura de credibilidade e autoridade, princípios de relacionamento inter-estatais fundamentais ao relacionamento externo. 

Podemos ainda acrescentar que a presença de militares portugueses em missões no exterior, é um dos vectores de divulgação do país e afirmação além fronteiras, através da nossa língua, cultura e costumes, abrindo também, neste caso, um caminho para um maior e melhor relacionamento, nomeadamente nos campos político e militar.

Digamos então que as Forças Armadas se constituem, cada vez mais, como um instrumento chave ao serviço dos objectivos da política externa portuguesa e no apoio aos objectivos da paz, segurança, direitos humanos e desenvolvimento internacionais.

Nesse sentido, o incremento da nossa visibilidade no contexto internacional deve ser o resultado da estreita ligação entre a iniciativa diplomática e a capacidade militar nacional. Por seu lado, a vertente africana ganha crescente importância no campo de intervenção das Forças Armadas portuguesas, tanto na prevenção e mediação de conflitos, como na cooperação técnico-militar, que é um dos domínios onde podemos dar um contributo mais significativo, não só para a consolidação de regimes democráticos nesses países, mas também no contributo para a afirmação da identidade nacional além fronteiras.









Quando a componente militar assume um papel importante no apoio à política externa, torna-se imperioso criar estruturas institucionalizadas que revelem flexibilidade e simplicidade e permitam, ao nível da análise dos problemas e da procura de soluções, uma permanente coordenação entre os Ministérios que tutelam a política externa e a política de defesa nacional.

Conclusões (III)



Talvez a falta de um interlocutor único, que transmita um conceito comum, esteja a dificultar a aproximação dos políticos e dos diplomatas às questões relativas à política de defesa nacional. Enquanto essas duas vertentes não se encontrarem num espaço em que possam discutir e criar uma estratégia respeitante ao emprego das Forças Armadas como instrumento pacífico da política externa, e que possam também concluir todas as variáveis que edificam o conceito, permanecerá a descoordenação entre o que os políticos pensam e sabem, o que os diplomatas dizem e o que as Forças Armadas executam. 

Quando a componente militar assume um papel importante no apoio à política externa, torna-se imperioso criar estruturas institucionalizadas que revelem flexibilidade e simplicidade e permitam, ao nível da análise dos problemas e da procura de soluções, uma permanente coordenação entre os Ministérios que tutelam a política externa e a política de defesa nacional, referimo-nos ao MNE e ao MDN.

É fundamental que a diplomacia militar, qualquer que seja a sua modalidade, esteja em plena consonância com o desenvolvimento da política externa e sempre em apoio da acção diplomática a outros níveis, obedecendo a um planeamento e a uma permanente coordenação de modo a dar coerência e consistência às diversas modalidades.









Existem actividades do âmbito da diplomacia, a que podemos chamar de Diplomacia Militar, que é exercida por:

		Representar o país

		Recolher informações 

		Promover Portugal



		Todos os militares que se encontram a desempenhar missões junto de países amigos, em coligações, ou mesmo junto das embaixadas. 



		Todas as situações em que as Forças Armadas participem, como instrumento não violento da política externa. 



Conclusões (IV)



Por outro lado, a política externa portuguesa tem sido pautada pelo uso de dois vectores como instrumentos estratégicos para atingir os seus objectivos, referimo-nos à diplomacia e às Forças Armadas, ambas utilizadas com carácter não violento. 

Acreditamos que a relação da diplomacia com a componente militar deve ser fortalecida e desenvolvida, para que se alcancem os objectivos do Estado português.

Pensamos que, ao nível das Forças Armadas, existem muitas formas de exercer acção diplomática, desde a cooperação militar às demonstrações de força, à presença militar, aos acordos bilaterais, à participação em alianças, passando pelas missões de carácter humanitário de apoio à paz e até pela dinamização das comunidades nacionais localizadas em países estrangeiros.

Acreditamos na existência de actividades do âmbito da diplomacia, a que podemos chamar de Diplomacia Militar, que é exercida por:

Todos os militares a desempenhar as diversas missões que analisámos no segundo capítulo, junto de países amigos, em coligações, ou mesmo junto das embaixadas. 

No entanto, o seu campo de acção não termina por aí, estende-se a todas as situações em que as Forças Armadas participem, como instrumento pacífico da política externa. CLICK

É de salientar, que todos os militares que se encontrem inseridos em compromissos internacionais, assumidos por Portugal, estão directa ou indirectamente a:

representar o seu país, 

a recolher informações e 

a promover Portugal, ou seja desenvolvem funções da diplomacia. 









Conclusões (V)













Gerais

Total

Particulares

Pirâmide de Beaufre

Ministério dos Negócios Estrangeiros

Ministério da Defesa Nacional





A política externa e a política de defesa nacional, no caso português, aparecem ao nível da estratégia total que é emanada pelo Governo através do seu programa, onde são delineadas as estratégias a seguir pelos diversos ministérios. No programa de governo actual está bem delineado o que se pretende ao nível da política externa e da defesa nacional.

Pode então concluir-se que a estrutura do Estado se encontra estratificada nas diversas estratégias da pirâmide de Beaufre, com o Primeiro-Ministro no topo da pirâmide, definindo os objectivos políticos a alcançar conjuntamente com os membros do Governo e num patamar imediatamente inferior, a acção governativa dos ministros, definindo estratégias para os seus respectivos ministérios, de forma a cumprir os objectivos traçados pelo Programa de Governo. Estamos perante as estratégias gerais que são utilizadas como charneira entre a concepção e a execução, digamos que descodifica a estratégia total. Na base da pirâmide encontram-se as estratégias particulares, levadas a efeito pelos elementos integrantes dos respectivos ministérios, tendo em conta as directrizes estabelecidas pelo respectivo titular, que por outras palavras, desenvolve e aplica as estratégias gerais. É relevante frisar, que é importante e absolutamente indispensável o domínio de todas estas estratégias, tanto para a condução da guerra como da paz. 

A confluência entre política de defesa nacional e política externa no que concerne ao uso das Forças Armadas como instrumento pacífico da política externa, leva-nos a considerar que existe uma estratégia geral que engloba a diplomacia e as Forças Armadas, isto porque são estes que aplicam e desenvolvem a política de defesa nacional e a política externa num ambiente em que as funções da diplomacia predominam.









		Alianças e Organizações Internacionais de que faz parte;





		Desenvolvimento dos laços históricos, linguísticos e culturais;





		Cooperação com os PALOP.



Conclusões (VI)



Decorre da análise destas estratégias, que um Estado como Portugal deverá apostar veementemente numa política externa que conduza à afirmação da sua presença nas Alianças e Organizações Internacionais de que faz parte, designadamente a ONU, a OTAN, a UE e a OSCE. CLICK

Deve também apostar fortemente no desenvolvimento dos laços históricos, linguísticos e culturais, bem como explorar e potenciar as semelhanças que tem com outros Estados CLICK

factores que verificamos serem as linhas de orientação na cooperação com os PALOP. Neste caso específico, a cooperação técnico-militar é actualmente uma forte componente da política externa portuguesa, bem como um forte apoio da diplomacia no relacionamento com outros estados. 









Muitas das missões que as Forças Armadas têm vindo a cumprir, têm como principal objectivo, o apoio ao desenvolvimento da paz e a prevenção e resolução de conflitos, para além de fazer a guerra, que é a sua principal vocação. 

Conclusões (VII)



As missões que as Forças Armadas têm vindo a cumprir, têm como principal objectivo, o apoio ao desenvolvimento da paz e a prevenção e resolução de conflitos, em vez de fazer a guerra, que é a sua principal vocação. Neste sentido e face a estas complexas e muito perigosas ameaças à segurança, estabilidade e paz mundiais, os Estados e Organizações Internacionais, têm vindo a optar por desenvolver um conceito alargado de defesa, através da criação e formação de coligações e alianças internacionais, que actualmente, se apresenta como a via mais adequada para enfrentar os novos desafios.









Espectro da Diplomacia Militar: adaptado ME-20-76-04-Operações de Apoio à Paz (IAEM)

Conclusões (VIII)



Podemos então deduzir que a Diplomacia Militar deve ser utilizada e empregue num cenário em que a utilização da força não seja previsível e, caso seja necessário, o emprego da força será apenas usada com carácter limitado, transpondo esta opinião para o espectro da tipologia das operações de apoio à paz. Fazendo uma adaptação desse espectro para este estudo podemos constatar que só há Diplomacia Militar quando o emprego da Forças Armadas se regista no “quadrante” do espectro onde existe consentimento das partes e não será previsível o uso da força. Digamos que, as relações bilaterais, multilaterais e de cooperação técnico-militar, assim como os adidos militares e o controlo de armamento e desarmamento, são actividades que apenas são possíveis com o consentimento das partes e sem o uso da força.









		Criar uma estrutura que estabeleça uma coordenação operacional permanente entre as acções decorrentes da política externa e o emprego das Forças Armadas.



Como recomendações sugerimos:



		Manter, disponibilizar, dinamizar e incrementar a presença de Portugal nas organizações em que está inserido: ONU, OTAN, UE e OSCE.



		Adoptar um conceito de Diplomacia Militar no intuito de dar relevância a todas as relações de cooperação empreendidas pelas Forças Armadas.





Como recomendações sugerimos:

Continuar a manter, disponibilizar, dinamizar e incrementar a presença de Portugal nas organizações em que está inserido, ONU, OTAN, UE e OSCE, para potenciar o poder nacional através da sua presença efectiva e do desempenho, reafirmando a capacidade do país no seio da comunidade internacional.

Criar uma estrutura que estabeleça uma coordenação operacional permanente entre as acções decorrentes da política externa e o emprego das Forças Armadas, onde deveriam ter assento representantes do MDN e MNE. Recomenda-se, como ponto de partida, a criação de um grupo de trabalho que tenha como objectivos os descritos no despacho conjunto de 2 de Março do MDN e MNE. Em 1994, foi criado, por despacho conjunto de 2 de Março do MDN e Ministério dos Negócios Estrangeiros (MNE), um grupo de trabalho que tinha por objectivo “garantir uma adequada articulação entre os dois departamentos governamentais em todas as questões que, relevando a competência de ambos, tenham incidência na área das relações externas” 

Adoptar um conceito de Diplomacia Militar no intuito de dar relevância a todas as relações de cooperação empreendidas pelas Forças Armadas, dinamizando e incrementando as relações bilaterais, multilaterais, de cooperação técnico-militar, controlo de armamento e desarmamento e adidos militares, não só com os países de expressão portuguesa, mas também do Mediterrâneo, Brasil e Centro e Leste Europeu, de onde resulta desenvolvimento e prosperidade.









A diplomacia militar é o conjunto de contribuições das Forças Armadas para o exercício da diplomacia, no âmbito bilateral e multilateral, contribuindo para a melhoria das relações entre Estados e para a prevenção e resolução de conflitos num ambiente pacífico, actuando como um instrumento da política externa e promovendo a afirmação de Portugal no mundo. Deve abarcar as seguintes actividades: relações bilaterais, relações multilaterais, cooperação técnico-militar, controlo de armamento, desarmamento e adidos militares.



Por último, podemos constatar que embora o conceito de Diplomacia Militar não seja um conceito específico de Portugal, existem um conjunto de actividades que podemos considerar como as bases de suporte a esse novo conceito e que estão na génese do conceito de Diplomacia Militar, deste modo a nossa proposta para o conceito de DIPLOMACIA MILITAR é o seguinte: CLICK





A diplomacia militar é o conjunto de contribuições das Forças Armadas para o exercício da diplomacia, no âmbito bilateral e multilateral, contribuindo para a melhoria das relações entre Estados e para a prevenção e resolução de conflitos num ambiente pacífico, actuando como um instrumento da política externa e promovendo a afirmação de Portugal no mundo.

Deve abarcar as seguintes actividades: relações bilaterais, relações multilaterais, cooperação técnico-militar, controlo de armamento e desarmamento e adidos militares.











Concluída esta apresentação resta-me agradecer a Vossa presença, e a atenção que me dispensaram, ficando ao Vosso dispor após o breve intervalo, para esclarecer qualquer dúvida ou pergunta.
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